
ASSOCÍAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANAL TO - APAE
!-!ntidade Mantcdora da Escola de Educaçüo Especial Joaquina de Vedruna

R5NDADA EM 16/10/91

^ ̂ Filiada á Fedcraçáo Nacional das APAES sob n" 908
Reconhecida de Utilidade l'ública Municipal - Lei n'" 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Ihíblica Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

WX* ^ Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n" 91 de 12/12/95
^EÊJ^ /I Reg. No Cartório de Títulos e Doe. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sobn° 129-Livro A/2

Reg. CNAS 28987, 0009950/93437 19/10/94
Certificado de Entidade dc Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96

Conselho Municipal de /Vssistência Social - CMAS - Registro n° 01
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02

CNIU 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento; Resolução n° 1123/06

FONE/FAX (46) 3SS5-1372 - E-mail: apaeplanalíoCâ.2mail.com - Rua Baldumo Menesazzi. tf 275 85750-000 - Planalío - Pr.

Ofício n'' 007/2022 Planalto. 26 de abril de 2022.

Exmo. Senhor Prefeito,

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Planalto - PR,

CNPJ 80.884.3015/0001-88, mantenedora da Escola Joaquina de Vedruna,

Educação Infantil e Ensino Fundamental na Modalidade Educação Especial, situada

no endereço Rua Baiduíno Menegazzi, 275 - centro, CEP 85750-000 - Planalto,

PR, devidamente representada por sua Vice - Presidente Sra. Azeneide Ana

Schiavo, CPF. 766.618.739-49, vem por meio deste, encaminhar em ANEXO,

proposta para firmar Termo de Fomento entre Prefeitura Municipal de Planalto e

APAE de Planalto, PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE

PÚBLICO E RECÍPROCO, MEDIANTE A EXECUÇÃO DE PROJETOS

PREVIAMENTE ESTABELECIDOS EM PLANOS DE TRABALHO, NOS TERMOS

DA LEI FEDERAL N. 13.019/2014, COM AS ALTERAÇÕES CONTIDAS NA LEI

13.204/2015.

Na certeza de poder contar com vossa valorosa atenção, renovo votos de

elevada estima e consideração.

Atenciosamente

Ana Schiavo
CPF: 788.618.73»^

>^ce-PrMidenle
DE PLANALTO

Excelentíssimo Senhor

Luiz Carlos Bonl

Prefeito Municipal de Planalto • Paraná

CGOl
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Preíeiiura do Mümci}3Ío de Planalto!
ÍIkANCISCO Ui A^SIS

S 5 7 SO • PLANALTO

l

P AH A ti Ã J

1 íKÍ 72- " "S, 'd'"- OP- tü^r Jiu3 8^i>o 199P

Declar^3 Oe UIJ 1 Publica a ASSOCIZ/jAO br.
IS e AMIGOS DOS EXCEPCIOMAIS - APAE cie Piar.al^o,
o O a ov 511 •«' i.' '• i • r t .i V í »{!" M i a' * •

A CÂTúAKA TOríSCEPAH. 5>£ VKHEA5K>55^S •-_

tado do raraná. AfKüVOU e tU, PREFEITO MUWICIPAL, Ear,c.'...c
a so£oiotc

LEI

Art. is - Fica DECLARADA de Utilidade Puolica a

ASSOCIACíVA dl i'A)-C K AMiCijC lA.Jd LAüi.PL JOilAl o - Ai/.-
p.alto, CGC (r.F) 80.084.315,"0001-08, com sede a P.ua IJu:,c/r.
na sede cio Mur.icipio üc Plonallo.

Arte 22 - Fica igualmente, a Associação de Pcs-o

o Amipor. dos E xccpc i Pi.rp. ~ - APAE de Plí.nfilto, I5EIITA do ;.o-
gamenCo de TribuLus Mu.-i i c ipa i s e demois boiiOÍÍcloL que
a s s i m d l s p u a t í r .

Art. 3« - A Presente Lei entrará em vigor na dn

ta de sua publicação, revogadas as disposições em con-.rarxo
GABINF.TL DO PliP-FLITO MUNICIPAL DE PLANALTO,

seis dias do mÕs de julho de mil novecentos e noventa c do
is.

ÇiJSJIJtJíOU KEGL.ER

PREFEITO MÜHXCiPAL

0002
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eBÊamá. *^nsÊA. gs/ir/tt» aiAMio onciJit f*«. »

M jiMemUtía Pru'^'^^ do €éiado do ̂ arami

4aet«tau • au Maciofto a aasuiata lai:

Art.l». Fica declarada de utilidade pública a As

sociação de Hulberes do Conjunto Jlha Bela. co» sede e foro na
Cidade de Curitiba. Capital do Estado do Paraná.

Art. Z*■ Esta Eei entrará cm vigor na data de sua
publicação, revogada» n? disposiMCS ca contrário.

PALWO DO GOVEWO EM CURITIBA, en 05 de julho de

Art. l*. Fica declarada de utilidade pública a As
sociação de Pais e Anigo» do. Excepcionais - APAE. nantenedora da
Escoln de Educação Especial Jorge Budney Atalla Júnior, co» sedee
foro na cidade de Porecatu-Estado do Parana.

Art. 1*. Esta lei entrará e« vigor na data de sua
publicação, revogadas m disposições e» contrário.

PALXClb DO COVEWt^ CURITIBA, e» 85 de julho de

MÁMiOi

1994.
/

üJiUOrKMBMA

Newton Sérgio Ribeiro Grein
Secretário de Estado do Trabalho
e da Ação Social

Newton Sérgio Ribeiro Grein
Secretário de Estado do Trabalho
e da Ação Social

Oãá d»«94-

10839
Dota 05 de julho do 1094.
«.-«da- Declara do utilidade pública o??Sràas Senhoras do Conjunto

Habitacional Montei»
eeB aede e foro no Munlcipiode
ponta Groaaa, Eatado do Para-

AàiaMtía Oe^iOma do €iliode do ^aromá
^ueretou a ao aandooo a aaipanta lai:

Art. 19. Fica declarado de utilidade pública o Clu
da. senhora, do Conjunto Habitacional Monteiro lobato, co- »de

e foro no Município de Ponta Groaaa. B.»-» úo P«:«i-.

:-^APM'à? p&to.
dá Escotó Esi^ciali

zada Joa«r<rân«-úe itedrune.

£,jlade do ^araaá

Art. 29. Esta lei «mtrarã as vigor na data de aue
publicação. re-v5g.diS» ãS-dl8po«caeir«-«ífe«rwãri^

PAIiXQf^DO

de 1994.
MjüaomÊtau

fUJJECf^oo gov^no EM CORITZBA, ® 05 de julho

Art. Eic. decX«-da de utilidade pública * A£

teneáos. d.: Eseol. -EÍÍ^cl.li»ãi aoaqaina de Vrtnma.

Art. JB». ^VfJ^ ^
puSlicaçio, rêyog.d«s> « contrário."  pAÈí^CaíCejffia^ CURITIBA. e. 05 de julho
1994. . ' I

Newton Sérgio Ribeiro Grein

Secretário de Estado do Trabalho

e da Ação Social

BMten Sérgio Ribeiro Grcln

Saccetário de Estado do Trabalho
e da Ação Social

Í2d 10840

05 *» julho da 1094.

gjjl: ̂ .ícSTdatcoS^SI^
B—wcial Joiae ikidney Azalla A—ior.o»^S^oro^ cidade de Poiecatu-Esta-
ds te EBixns-

AóáembUia Ceffidatina do €dodo do Í>araiá
decretou o ou eaneãx» a eeguiot# lei:

üd «A 10849
Data OS de julho de 19 94.

Sír;i-BS:.B°'aí-.r,r
da Passo a Passo.

A AMemhliia í2egidotwa do €dado de "Paronà
decretou e eu woeãono a eaguinte lei:

Art 1" Fica declarada de utilidade pública a .'
.. .... . "i... «•

ncdOT. d» Escdl» Espdcl.li.»dd P.»»d » Pdd.d-

000



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

80.884.315/0001-88

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

TITULO 00 ESTABELECIMENIOiNOME DE FANTASIA.

APAE DE PLANALTO

PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMiCA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas nào especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA jurídica

399-9 - Associação Privada

logradouro

R BALDUINO MENEGAZZI

NÚMERO COMPLEMENTO

S/N «.«**«

CEP

85.750-000

BAIRRO/DtSTRlTO

CENTRO

município

PLANALTO

endereço ELETRÔNICO
(46)5551-485

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SlTUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/04/2022 às 08:22:30 (data e hora de Brasília).

.  0004



26/04/2022 06:53 Certidão

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
lAMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

f

Prefeitura Municipal de Planalto
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

NEGATIVA

N" 22910 / 2022

IMPORTANTE:

i  l. FICA RESSALVADO O DIREITO DA
: FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
j CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
I REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
• NESTA CERTIDÃO.
I 2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
■ ATÉ 25/06/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 26 de Abril de 2022

i CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
ÍC2HJF2QE5224XJ5UR2

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS

INSCRIÇÃO EMPRESA

6157

CNPJ/CPF liNSCRIÇÃO ESTADUAL

80.884.315/0001-88 |
ENDEREÇO

ALVARA

8346

BALDUINO MENEGAZZI, 275 - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR i
CNAE/AIIVIDADES

Atividades de associações de defesa de direitos sociais. Atividades de organizações associativas ligadas à cultura Ci
à arte. Atividades associativas não especificadas anteriormente

187.49.128.118;7474/esportai/stmcertidao.view.logic?idCertidao=17364 - 0005



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
CNPJ: 80.884.315/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov,br> ou <http://www,pgfn,gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:03:07 do dia 02/02/2022 <hora e data de Brasilia>,

Válida até 01/08/2022.

Código de controle da certidão: 0A53.3813.CE00.F693
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

OGü£



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

,  ' Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 026062457-55

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 80.884.315/0001-88
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 04/06/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
WVVW tÜ.çJ ;p£;^Clv'.í?i

Página I de J

Emitido via Internet Publica (04 '02.2022 13 19 !6)
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26/04/2022 09:53 Consulta Reguiaridade do Empregador

m i

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 80.884.315/0001-88
Razão Social: associacao de pais e amigos dos excepcionais

Endereço: rua ijui 524 / centro / planalto / pr / 85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Valldade:23/04/2022 a 22/05/2022

Certificação Número: 2022042302292873771503

Informação obtida em 26/04/2022 09:54:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 0008



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 80.884.315/0001-88

Certidão n^: 4447049/2022

Expedição: 04/02/2022, ãs 10:53:39

Validade: 02/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dai ^

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n^ 80.884.315/0001-88, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n- 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n- 1470/2011 do Tribunal Superior co
Trabalho, de 24 de agosto de 201 1 .

Os dados constantes desta Certidão são de responsabi1idade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores á data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçao
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrent•<-o

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

0009



FS rA I ti o Í)A aPAK Dt-: PLANAI,T0-PARANÁ

CAPÍ I IJLOf

í)y Dcnoiniiiaçào, Sctlc c Fins

'  ~ Aibüciaçiio cie Pais e Amigos cios PAxccpcionais de Planalto - Paraná ru.
nhre\i.idamenie, Apae de ioanaiio. landada cm Assembléia realizada cm 16 de outubro de I.99Í ncsi;;
cidade do Planalto, passa a rcguiar-se por esfc l-.st.iUitn. pelo Regimento interno c pela iegisiavão eivn
e;n Mgoi'.

,-\ii. „ - A Apae dc Planalln c ciir.a associarão civil, hcneficcnte, com atuação nas áre:-s dc
assis:cncia social, educação, saúde, pre\ençào. irahalho. proí'is,sionalizaçào, defesa e garantia dc
dirci.os, espoitc. cultura, lazer, cstculi). pe.squisa c outios. sem fins lucrativos ou de lins nàr.
cccMioniíCiis, conr duiaçao indcteniiiijade. lendtj ccde na Rua Balduino Meiieüaz/i. r." 275. buiü •
centro, e foro no município dc Capancma. estado do Parana.

Ail o - A Apae de Planalto tem por MISSÃO promover e articular ações dc defesa de direitos
c picvençáo, oiicntações, prestação dc serviço.>, apoio à íainiliu, direcionadas à melhoria da qualidade
de vida da pessoa com cieíiciência c ã con.stmçao de uma se>cicdadc justa c solidária.

Ali. 4 - A Apae dc Plauaíio adota como símbolo a íigura da ílor margarida, com pétalas
an™ela.s, cenuo laranja, pedúnculo e dnas ioliia.s verde,., uma dc cada lado, ladeada por duas mãos em
pci 1 na coi cinza, dcsníveladas. uma em. posição de amparo c a outra, de orientação, tendo embai.xo,
partiu u (t centicv ois íamos dc louio. ccaivcndo tantas tolhas quanto iorcm os números dos estados
orasileiios mais o Disiruu l edcrai.

obserd''á'f-'''' -Wn'" ~ n •i,i,..av.u: dv siniboio do niovimemo apiicuno dcvcr.i
contorindid-r,m' 'fV"'''"" "P^i•'■•'ia. Idnnainvào das íis,sinaiura,,, emc inloi .indadv conr o manual da mau a «pcu rio pciu I cd vraeào Nacional rias Apaes.

Manual fíáxico - C^rím^niàl '^la'T^h ' •'"k insimmenlo norteador o
organização dc seus p:;r<:;l -M'»-, para
19 Je lunho dAoolr ! "^«cnal das Apaes (Lei n" 10.242, de
Apae ' c.'nivníuruuo com o haiteamentu da bandeira da

- C'onsii.!cra-se AN c.;ivi,>nui" .mi -pess.M
■ncnivi dc long.) prazo dc n
versas barreiras, podem ob

condições com as ilcmais pc.ss..>as.
impedimcnivmlc lop^o) orazu dc n it ir • ' ! 'i ' f^cliciencia" aquela que temcr.n. u,versas bane,A. i rp"- —'-'•
condições com as demais pe.ss..as. " ' ''•'•i sociedade, emigualdadc^c

NT

•.V< C" TA'
'V > Oi-

:íc>*

íCAÇÀO
roit-c6j.>ia corúer

ccin o orígmaj. " ■
o :cri Jc2 e vierdade e dou ■<• V,

:!j NAio

O <1IS- _. .1 Ortfth liintíU

-  00 i O



An. 9" — São os scíiuiiucf. os í ius c i>0(Ciiv(,í> dcsía Apae, dos limites tciTitoriais di; .-.eu
Diuiiicipio, voltados a pj^onioção clc iitivicltulcs dc íinalidadcs dc relevância publica c social, cm
especial:

( _ promover a melhoria da qualidade de v.tia da.s pessoa.s com dcticicricia. pieieicncialmcnu
intelectual e múltipla, e iríuisiornos globais do ccsenvolvimcnto. eni seus ciclos de vida. ciiança.s
adolcsccnie.*5. adult<i.>c idosos, bu-scandi'» a.sseguraf~llie> •< picno excrcicio da cidadania.

II — prestar serviço dc habílmivão e real"':li!aç.io Uv' publico deiinido no inciso 1 desio arogo. c
promoção dc sua integração à vida vOinuniiãna no campo da assi.sténcia .social, realizando alcndiinvni".
assessüianiento. dctesa e garantia dc direitos, dc lornia isolada ou cumulativa as pcssOas coi.i
dcíicièr.cia, prcrcrcncialmcntc intelectual c miiUipla, o para sua.s famílias;

III — prc.stíir serviços de edacacài^ especial as pes.soas com deficiência, preíereiicialincinc
inlcícctuai c múltipla:

lY — ütcrcccT sciviços na área Ua sc.ur.e. desde a prevenção, visando assegurar uma mclhDi
qualidade dc vida paru us pessoas com deficiência, prclcrcncialmcnic intelectual c múltipla.

.•\ri. 10 —Para consecução dc seus Uns, a Apac .sc propòc a:

í — executar sei'viços. programas, {iri.qetos e bencticio.s socioa.s.sisteiiciais, de fonna gratuita,
permanente c continuada ao.s usuário.s da assisLencid social c a quem deles necessitar, sem qualcjiicr
discriminação, de torma planejada, diãna c sisiomaiica. não sc restringindo apenas a di.siribuiçãü dc
bens, bcncricios c encaminhamentos:

II - promover campanlia.s iinancciras de âmbito municipal e colaborar na organização de
campanhas nacionais, esladuaib c legionais. com o objetivo dc aiTCcadar fundos de.stinados avi
rinanciarnoiuo da.s açõc.s de atendimenio á pess.ui com deficiência, preferencialmente intelectual c
múltipla, bem como a realização das í inaiuiades da Apac;

III - inecniivar a participação da comunidade c das instituições púbiica.s e privadas na,s açõc.s c
nos programas voltados à prevenção c ao aicndimctuo da pe.ssoa com deficiência, preferencialmente
inteleciiial e múltipla:

IV - promover parccna.s com a comunidade c com instituições públicas e pnvadas.
oi)nnunizando a hab:hlação c a cukKaçãí» da pessoa cum deficiência, preferencialmente intelecuial c
nuiitipla, no mundo dotnibalho;

V - panieipar do inlercfimbit.' cniiv .i.-v entulades eoirmãs, as análogas filiadas, as a.ssoeiaçõc.s
eongcnere.s e as instituições oiiciais lT^uniClpal^. nacionais c inlernacinnai.s;

VI ~ manter publicações técnicas e.speciali/adas sobre trabaiho.s e assuntos relativos a causa e a
filosolia do Movimento sXpaeano:

VII - solicitar e receber reeiiisus de órgãos públiCO.s ou privados, e contribuições de pesãoa.s
físicas;

Vllí - firmar parcerias coiri ciiLidadcs cviiiniàs c análogas, solicitar e receber recursos de órgàó,-
públicos e privados, c as contribuições ^

A P*<-se^te fotocópia^on^.
^ verdade e dou .le.
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ÍX - ptuciuzir e vendei" pnra rnanülcnvào da garanlia de qualidade da olerla üí í.-
scrvico^s prestados.

X — fiscalizar o uso do nome ■■Associa*;ào dc fais e Aniigo.s dos Excepcionais , do sir.ibolo c a a
.sigla Apac, infomiando o uso indevido à Federação das Apaes do Estado ou à Federação Nacional da-,
Apaes;

XI - promover meios para o desenvolvimento de atividades extracurriculares para os scu.s
assistidos e às suas famílias

Xíl - desenvolver ações de forialecimenio de vínculos tamiliares, prevenindo a ocorrência d."
abrigomentos;

XIII " apoiar e/ou gerenciar casas-lares paia as pessoas com deficiência, prcícrencuilmci: ; '.-
iiuclectual c múltipla, cm situação de risco social ou abandono;

XIV' — garantir a participação cíciiva das pessoas com deficiência, prelcrcncialmcnic intelectual
e inúliipla. na gcsiào das .Apaes;

XV - coordenar e executar, nos iimitcs icrntonais do seu município, os objetivos, programa^ o
a política da Federação das Apaes do Estado c da Federação Nacional das .Apaes, promovendo,
assegurando c defendendo o progresso, o piesiigio, a credibilidade e a unidade orgânica e tilosótica do
Movimento Apacano;

XVI - atuar na definição da política iminicipal dc atendimento à pessoa com deficiência,
preferencialmente intelectual e múltipla, cm consonância com a política adotada pela Federação das
Apaes do Estado e pela Federação Nacional das Apaes, coordenando e fiscalizando sua execução:

XVni — aiticular. junto aos poderes publico.s municipai.s e às entidades privadas, politica.s que
assegurem o pleno exercício dos direitos da pessoa com deficiência, preferencialmente iniclcciual
múltipla:

XVIII - encaiTCgar-sc. cm àmbuo municipal, da divulgação dc infon"naçüe.s sobre as.sunu)s
leferentes à pessoa com deficiência, preierencialmenie inleleclual e múltipla, incentivando a publicação
de trabalhos e de obras especializadas;

XIX - compilai- e/ou divulgar as normas legais e o.s reguiamentai*es federais, csiaduais c
municipais, relativas à pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual c múltipla, provocando a
ação dos órgãos municipais competentes no sentido do cumprimento e do aperfeiçoamento da
legislação;

XX - promover e/ou estimular ii realização de estaiisiicas. c.studos e pesquisas e:ri rclaçãi) a
causa da pessoa com deficiência, preierencialmenie intelectual e múltipla, propiciando o avanç«.)
científico e a pemianente formação e capacitação dosprol íssionais e voluntários que atuam na Apac;

XXI - promover e/ou estimular o desenvolvimento de programas de prevenção da deficiência,
de promoção, de proteçiu>, de mclusãi), de dcle.sa e de giinmiia de direitos da pessoa com deficiência^
prefercnciairnente intelectual e múltipla, de apoit> c oricr.tacão à ,sua família e à comunidade;

V. v: .... ^ ^^"TENTICACÃo
23 • fotocópia confer-v.t .. V.rclvrr . Aivrnie S O ^ Onginal.
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XXTI - CvSlitmilar, apoiar c deiciuie? o Jc.sef.WílMnicnu- permanente dos sm iços prestados pou
Apac, iinpondo-sc a obscrvâneia do> inaiS rigidv.).'* j")tuÍ!')cs uc ctica e de eticicncia. dt acoido v-oi. •>
conceito do Movimento Apacano:

XXIII - divulgara cxpencr:C)a apacana cm urgãos públicos e privados, pelos meios disponi\CiN

XXIV - desenvolver o programa de auiodcrcnsoria, garantindo a participação cíoliva aa.s
pessoas com deficiência, prelcrencialmcnlc iniclcclual e mullipla. na gestão da Apae;

XXV - promover c articular serviços e pli>grLUua^ dc prevenção, educação, saúde. as>isrc.Vv .i
social, esporte, lazer, trabalho, visand») ã plena inciusào da pessoa com deticiencia. preícrcnciaimeniv
intelectual c múltipla.

An. 1 1 - .A .Apae de Planalto iniegra-.se, por Ciiidçàü, à Federação Nacional das Apacs, de quem
recebe oncniaçào, asscssoramento c permis.são para uso dc nome, símbolo e sigla APAE. a cujo
Bsialulo adere.

{j 1" - Após a filiação à Federação Nacional das Apac.s. a Apac, será automaticamente íiliada a
Federação do seu respectivo l-slado. a cujo hst.iiuio adere.

<> 2" - A concessão, a uiilização c a permanência do direito de uso do nome. símbolo c sigiu
Apae pela filiada estão condicionadas à ob.scn àneia do Bslatuto, das Re.soluçòes, do Regimento intento
e das decisões dos órgãos diretivos da Federação Nacional cias .Apaes c da Federação das Apacs do.'.
Estado.s.

§ 3" - A Apac apresentará, anualmente, a I cJcraçào das .^pac.s do Estado, ale o dia 30 dc abnL
relatório .sucinto dc suas atividades, plano de açvtes para o ano .seguinte, indiciando os pontos posiiivo.s e
negativos encontrados ent .sua administração, no excicicio.

.Ali. 12 - .A Apae prescnaiá sua autonomia administrativa, financeira c jurídica perante a
Federação das Apaes do Eslado, Federação Nacional das Apacs, Administração Pública c entidades
privadas, não gerando, cm nenhuma hipótese, direitos ii vínculos empregaticios entre seus luncionánus.
dingcnics. propostos C'OU contratados, compelindo a cada uma, paniculamieiuc c com exclusividade, u
cumprimento das suas respectivas obrigações comerciais, contratuais, trabalhistas, sociais, de acidentes
do trabalho, previdenciàiáas, fiscais c tributárias, dc cotií"ormidade com a legislação vigente c-ou
práliea.s comerciais, financeiras ou bancárias cm vigor.

. autenticaçàíH  . A presente fotocópia con t>-
fido ̂  r o original.

CAPilüI.Oll verdade e ioi
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An. 13 - A Apae de Plan.ilto é eonsliluida por número ilimitado de associados, pessoas tísicas e ,
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— Sài) rcc}Uisilt).s para a«.ir."ii,>Svit! úo a^.st.)ciLiii'r uioiicidade, inaioridade, capacidade Icgul.
envolvimento com a cau>a da pcüSiui vvai dcriCiviKia, .>v;opi> -iiH^so lOJTI as ações dcscnvoUidd> p-ii.
Apac.

^2"-- Os associadics não re.vponíieni, nciri n;c>íric^ sobsutianamcnic. pcias obrigações c cncaiges
soíiais daApae.

Ait. 14-0 quadro social da Apac c coiisníuidu pelas .seguintes categorias de associados;

I — cüiiiribiiintes; pessoas físicas c jurídicas, devidamente cadastradas, que conliibutm <.üm .i
Apac por contribuição regular, cm dinheiro, mediante maniíestação de vontade cm contiibui! paia -t
execução dos objetivos da Apae. i irmando termo de adesão de associado: sendo que o voiu da pcsso. i
juridica :scrã exercido por apenas 01 ium) >ocio d:retov roprcscnianic.

II - beneméritos; pessoas físicas ou jurídicas que. a jui/o do Conselho de Admini.straçào ou por
proposta da Direiona Excculi-va, prestam rcicvanlcs .ncvmços ac- movimento das Apacs;

III - correspondentes: aqueles que presiam colaboração à Apae, porem residem em outros
pontos do tciTitório nacional ou ctn outro p.iis.

IV - honorános; personalidades, nacionais ou estrangeiras, que tenham prestado t elevai ao.-,
serviços à causa da pessoa com dcliciôncia. ctu que tenham concorrido dc maneira apreciável para i»
progi'esso da humanidade no campo da deficiência:

V - especiais: pessoas com deficiência, maiores de 16 anos. que estejam matriculadas no.-
programas de atendimento da .-\pac. seus pais e mães ou respo^^üVei.s legais, sendo-ihes as.seguiaLUt ■
direito devotar e dc serem votados, exigindo-sc o termo dcadcsao:

YJ _ fundadores: pessoas que participaram da primeira .A.sscmblcia Geral gc bundaçao da Apac
e as.sinaram a respectiva ata

Ali. 15 - Compete ã Apae exigir dc seus as:>oeiaüos o pci mancnlc exercício dc conduta ética do
foima a presenar c aumentar o coirceiu) du Mnvimcnut .\paeano.

Seção II

Dos Títulos Honoríficos

Art. 16 - A Apae poderá conceder, cm casos especiais, os títulos honoríficos de Agraciado
Benemérito e Agraciado Honorário.

I — São .Agraciados Deneménios as personalidades, tisicas ou jurídicas, que a juízo do Conselho
de Adminústração ou por proposta da Diretoria rxecuiiva, hajam contribuído de maneira apreciável
para o progresso do movimento das Apues.

II — São .Agraciados HuPioranos {íoist>nalidiulcs, nacionais ou estrangeiras, que a juiVo di'
Conselho de Admiiiistruvâc' ou p«.'f pri^piisiit Ja Oiretoria üxceulivu, tenham pre.vitadi) leievaniCK
sei"viços à causa da pessoa com ileíicicncia ivu iet2^^^etjndíiirtíüfcilifeí31ili(?iíii paia o
prottrcsso da humanidade no campo dadcliciéncta: 53 ' fotocópia confe/.

Cc^o . .com o ongmal.o-g ^ referido é verdzuie e dou b.
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ííl -- A coiicessã»'» dc iiuiin nonorilico scra dclinffacia cm vocação sccrcla, no mínimo, pos ds'.
terços da nirctoria lixccuLiva c do C op.s.cth'j d*.. Aílmuiuslração da Apac.

IV - O Conselho dc Adininistiação e a Dirciona lixeealiva indicarão uma Comussão comp'
por 2 ulois) membros da Dirciona L.xecutiv u c 2 (doi.s) membros do Conselho dc Admmistrdçào. p.ii ,
examinar as obras c o "curriculuiH vZ/úv" dos mdicacios. dciibcrando por votação de, no mínimo. Uo,
terços dos seus membros.

V - A conccs.sào de titulo honoriíico não cria obrigação para o agraciado cm relação a .-psa.
nem lhe assetiura os duciios previsios aos as.soeuidos er^rtribuinlcs detinidos nesle Lslaiuio.

Seção 111

Dos Direitos dos Associados

Ari 17 - São direitos assegurados aos Associados E.speeiais e Contribuinie^^, quiles com ̂ ua.>
obngaçòos sociais:

I - ter o seu filho ou dependente com deficiência matriculado na Apae e utilizar-.se dos serviços
por ela prestados;

II - paiticipar das Assembléias Gerais.

IIÍ - propor candidatos à eíeiçài) dc mcmbrõ.-> do t onselho de Administração, Conselho MhCai t.
da Dirciona Executiva da Apac.

IV - participar das reuniões d.i Inrciona LAccuina c do Coii.sclho dc Administração da xi-a-.
Li.sando da palavra, mas sem direito a vvUo:

V - apre.sentar. à Diretoria l.xccuiiva, idéias c sugc.siõcs, temas para discussão, teses t as.sutiU s
de iiilcres.se comum:

Vi ~ participar dc todos os eventos organizados pela Apae, pelo Conselho Regional, pcut
rederaçào das .Apaes do Estado c pela federação Nacional das Apaes;

Vil — apresentar propostas de aiieraçao do Estatuto da Apae, submetendo-as a aptcciaçati . .i
aprovação do Conselho de Administração da federação Nacional das Apaes;

Vil] - participai de difereiues ;.oniissòcs leciitcas. de estudo e de trabalhos, quando con\ id.idvi .
de acordo com sua disponibilidade:

IX - requerer o dcshuamenio do quiuiio social, mediante solicitação dirigida a Diietoiia da
Apae:

X — cm caso dc monc. o,s divciios do a.s.sociado nao se iransicrem a tcrcciios.

,-^-utenticacAo
- presente fotocópia confer,
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XI -- convocar os órgãos ciciibc!;ur> Anac quai.do houver icqãcrimciito dc 1 > (uni quiuí-.
dos assuciuüos.

^  1" „ 05 associados bcncincvUos. eoricspor.dcr.ics. iuinorários c lundadorcs não podciào \o(a.
ncni serem votados, exceto se tbrcrn lainnem associados conlnbuinlcs.

§ 2" — Para cozar dc qualquer dos t-hiciUr- acima enumerados, c necessário que o associadc Sw
encontre quile com suas obrigaqòcs í.uciais.

^ 3'" -- Os associados contnoumich. qu.uitoi luncioiuinos da Apac. com vinculo d.iCLo vu
iudireio. não poderão votar nem screin votados, nem convocar Assembléia ücrai bxtraoidmáiid,

Scvão IV

í)as Obrigações dns Associados

Art. 18 — São obrigações dos assocadc^s da Apac:

I - manlcr padrão dc conduta cocc dc lonna ,i pixsciva.c a aumcnlar o conceito do Mosimcu; ■
• ■vpacanu no municipioi;

n •• paliar a.s contribuições cncjuanio ar.sociados coainbuinies. e prestar todas as inloniiavvics
solicitadas pelos órgãos direlivos:

111 ~ aceitar as incumbências que lhes íorem atribuídas pelos órgãos diielivos da Apac.
participando de diferentes comissões, técnicas, üe estudo e de trabalhos;

I\' - cumprir, acatar c respeiiar as disposiçOies esiaiuiárias, a.s resoluções da Diretoria Lsccaii\ .i.
o rcmmento intento, bem como as decisões dos órgãos dircuvos da Apac;

V - initirniai', por escrito, aos órgãos diretivos da Apac. quando idcnliíicar qualquci .su^pCiici
irrciiuiaridade no funcionamento dc serviços, para avcriguaçao c providencias:

Vj submeter as pi\*posta:> dc aiicraçao di^ l staluio da Apac íi üpieciaçao c a apiosavt.o d.i
Conselho de Adminisiraçãr» da Federação Naciomu das .Apacs.

Suçãu V

Das Peniiíidadcs .Xplicáveis .tos .Ss.sociado.s

.\(i ] (} _ _.\5 inf rações ao prc,scnte Lsiatuivi e ,\s irreguiandadcs dc qualquer naiuicza comei-kias
oelo.s .A.ssociadus aeaneiarão procedimentos e pcnalidadc.s aplicados pela Diretoria Executiva da Apac.
nas modalidades de advertência, suspcnisão c exclusão.

I  - Advertência ptua punir (alias le\ c.s conüame sejam definida.s e regulameniada.s pçlv
Conselho dc Administração, a qual será aplicada pelo Frcsidenic da Apac;

'-■'TE NTICACAO

»>r. í. ;
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II — .Suspcnj>ritj V.ÍO liirciiu Jc v». : :íí >ci jiiazo clc OS (oito) unos jxua i-k- c.íIuOn h.
Dirctnria L.\Cc'Uíi\íí. ilv)t iiiisCilm Jc i "' i ;cliut hiscal

!(i - I:\ciusao uo v|Uád)i.- qu.-.iiil». ,;ii consislircni cni iics\'!t' Oz ziii.a
associado como componcrUc do Cicpo social, compromissos, padrões dc conduta. Iilosoikl
EvSlaiuto, Regulamenlo e Resoluções da Apae. da l-cderaçào das Apaes do Lsiado c da l-cdcraçào
Nacional d as .Apaes.

s p' _ A exclusão sem deliberada e aplicada pelos membros da Diretoria Executiva. :a.
rcIcicfiiJun' do Conselho dc Adntimsiravào para pur.ir iaiias miiiio graves.

o 2" - Fica assegurado prévio daeiio dc dctesa a (odos os associados quanüo lhes FíK;-.í
imputadas as inlraçõcs previstas neste aiiíei>, eaherutc-ihes. aindii. na liipótcsc de suspensão ̂  e.\t .Uoue.
recurso para a Assembléia Geral, sem etcito Mispensivo. m. pva/o de 15 (quinze) dias. conluuos da
non) ícação.

S y ... \ exclusão eonsuieiai -sc-.i dci mitr^ a sc *.• a.^sncKrdo. nao rccoiTci da pcii.eidadc. ne p...
previsto nu í; 2" deste ariigm

Seção M

l)<» Processo de Apuração de Irrcgularidade.s na .\pac

An. 20 ~ Diante dc irreguldridadcs na .\pae. sem Cvin.stiiuída (-'oni.i.s.são de Ética dc.sigiiada peia
Federação das Apaes do Estado cou |x:la Diretoria da .Apac que não seja pattc das denuncias
apresentadas, marcando-sc prazo dc 15 (quinze) dias paru apresentar a detesa que tiver, a.sscgurtulos
ao.s denunciados a ampla dete.sac o conirad itóno.

I  - O não atendimento. pe:o associado, aos termos da nolilicação. sujeila-lo-á
procedimentos dc advertência, su.spciisào ou exclusão, decretados pela Diretoria Executiva da Apac u<>
refcremhm" do Conselho dc .Administração.

II _ A de Foca compete apurar os raios noticiados encaminhando rclaioiio
circun.staiiciado para a Federação ü.i.< Apaes üo hstad-.) e oii para a Direiona da Apue. que e.xpedaa
parecer coriciusivíi.

III - .A iinali.se dos rclaiónos sem leita pela Diic.onu Exccuiiva "a-c/ rejerencium ' do C.onsclh!.
de Administração da Federação das Apues do E.stado e/oti da Apac que expedirá parecer recomcndar.uo
a aplicação das penalidades prev istas o-, .-irt 19, a inteiAenção na Apae ou ainda o arquivurncnlo do
denúncia.

IV - Garacierizadu a necessidade de Intervenção, caberão aos intei-vcntores todos os atos dc
izc.stào lui -Apae, incluindo negociaçui- ^om o íAulei' Publico, acerto de dívida-s, regulaiÍ7ução> i.i<.
documentação, continuidade dos utLndíiiieiU*j> e do.s prujcios ja existentes, eontiataçâo e di.^pciv-xi -j. -..
l uncionarios, entre outros.

V — .A ínirivciição icnniiiar.i cmn a clcsvUi) da nova Diretoria da .Apae. que, a.ssiimiiulo cjtgo.
responsabili'.j'ar-.se-á por ilar conLÍiundadc iuvs trabalhos in!v.iados, dentro dü padrao dc ética c unid.iõv,
do Movimento .Apaeano.

AUTENTICAÇÃO
A presente íbtocópia confer

5 3 . , com o original.
T g I ̂ - reíerido é verdade e dou íc.
.Zí

|s 2 s,. MAIO pi , /

l|i
C' ,"p i... í
-C >. id 'T. ac. CníiiH^ T}nm UhAw ■ 0fieiii^yiiur;i

\ '

0017



l).V! - Nus oasos cm que Unlos u- pi.>.;eoiuifni.>s uiciados pela FeUeravão das Apaes do tislad
1,0 processo do micrvcnção. não sciaro capaees de supeiar as dii'icukladcs «xlstenlcs na Apac. caberu a
csla mesma Federação comunicar a Federação Nacional das Apacs para a apiieaçao da sançao
consistente na cassação da aulorbaeão do uso do nome. sigla c símbolo Apac com remes.sa dos latas
apurados ao Mmistcrio Público Estadual c Federa:, se íbr o caso, para as providencias cabíveis, daiid.,-
se cUiipla diH^ulgavào no município.

Vil - Os procedlnienlos para aplicaç,ão das penalidades serão rcgulameiuados no Keg-.mcnlo
Interno ou por meio de resoluções baisadas pela Direioria Executiva da Apae ",ul lyenmdum oo
Ctjn.^clho cic Auniinisiração.

Vil! - O recurso dc quaÍMUcr pciuiiidadc aplicada icrá eíciio suincntc dcvoluiivo c scra dirigido
e apreciado pela .Assembléia (jerui l-.xuaorúujana.

L aFI Í LLOIU

Da Orgaiiizavão, do Funcionamento c da .Administrarão da Apac

Seção i

Da Organização

An. 21 - São órgãos da .Apac. ro.sponsávcis por .sua adinÍRisiração:

{~ Assembléia Gerai;

U - Conscilio dc Adminisiraçà!';

ni - C onselho Fiscal.

IV — Dircioria Executiva;

V -- A.uiüdeíensuria;

VI - Gonsclho Consuiüvo,

K  1" ~ Os membros cios Corcsclhos de Administração e Fiscal, e os da Diretoria hxecur.iva
deverão ser associados coninbuinies d:i Apac ha. pelo menos. 1 (um) aiio, preíbrenciaimenie com
--'xneriènciu dijetiva no Movimcr.;o .Apacano. quites com suas obrigações jurito a tesouiaitct.
ãssüdadüs especiais que comprovem inalricuki e íVequcncia regalares há. no mínimo. Muin) uno. nos
pit.igramas de aiendimcnlo tia .Apac.

2'"' - O excrciciií das tiinçóes de membros do.>- órgào.s indicados neste artigo nm.F |.n.)Uv nx
remunerado por qualquer tornui ou liuilo. .seiioo vcúada a distrinuiçao de lucros, icsultudos, dividenviux
bonificações, participações ou parcelas do seu pairimõnio soh nenhuma íonra ou prctexio ou de
quai.squer tiuirus varuagcn.s t)U lieticM .c:-s.s p(.i •.uu-.lque: Utrnia :i dhcloies. mkio.n, coi..st n.... ,
in.stiuiidorcs, benrcitortí.s vju cquival-ejntc-;.

'>

<  TentícaçAo
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$ 3" - (Ks cariios do Conscího dc lio i unscilio Fiscal c o da Direiona F.xccuuv;',
dcvcião ser ocupados, sempre que ["■•ossívci. [íor, no miniiTiO. 3í3':o dc pais v>u respoii.suvcis !ej.Mh"iiciiu:
conslitu idos.

Art. 32 - Dinuciue^ de cnipicsas icreci;i/adas. sou:, còmugcs. dcsceiuientes ou aseenden:e-
eonviventes e parentes até o terceiro grau, que rnanieitham qualquer vinculo coniraiuai ou cumercja;
eoni a Apac, não poderão integrar a sua Diretoria Fxccuf.va. o seu Conselho de Administração nem o
seu Conselho Fiscal.

Seção I!

Da .Assembléia Cíeral

.■\ri. 23 - A Assembléia CeraL Oidinátu: '..u rixoaürdinãria. órgão sobcrcino da Apac. .--i.-ni
constituída pelos associados espeeiai.s e eontribuintCí> que a ela cornpareeerenu quites eon-.
obrigações sociais c Hnanccira.s.

§. i" - Terão direito dc votar, nas .Asbcinhicias Cierais os associados especiais que comprovem e.
matricula c a írcqucncia regular ha pelo iucnos I tunn ano nos programas de aicndimento da Apae, c
associados contribuintes, cxigindo-se destes a adesão ao quadro de associados da Apae ha. no mimnK..

1  (um) ano, c que estejam cm dia com .suas obrigações sociais c iinanccira.s.

§ 2" ■■ ■ No caso de procuração, c.sla devera ler firma reconhecida em carturiu, .scncio que
ouiorguiuc c o outorgado deverão ser associados ua /vpae

íj 3" - Não SC admite mais de uma prociiraçao por a.ssociado especial ou contribuinte.

§ 4" -• A Assembicia Geral será instalada pelo Presidente da Apac. Na sequeneia, >.eiãi)
procedidas as eleições do Prc.sidenic e do Scereiário da Assembléia para condtrzir os irabailias-
fliivendo mais de um candidato para os cargo.s de Presidente c Secretário da Assembléia (leral, serão
constituídas chapas para votação direta.

í- 5 -• Fm caso dc cmpaie jiará iss c.iirgi>.> de [^resiilente e Secretário da A.sscmbicia. cijUsideia!
se-a eleito o associado há mrds tempo no quadro social da Apae

6 6" Cabeia ao Presidente da A^sembici.; Geral Ordinária passar a palavra ao atual Presidente
da Apac, qnc lava a prestação dc cmuii.t du :-cii nia.idattt. apresentando t) balanço c o rclaiono dc
atividades, submctcndo-os ã aprovação da .X.ssembleia (/era!

^  7" Niij sequèneiii. será rcalr/ada a eleição por votação secreta, .sendo permitida por
aclamaçãtv. quando .se tratar de chapa única.

.An. 24 - A convocação da Assembléia (ierai i"ar-.se-á por noiineaçào aus associados, por moio
de boletim, c-maii, circular ou outros meios conveniente.s e por publicação cm jomai dc circulação no
muntcipio du Apae. admilindo-.se. como aiiernativa, editais atixados no quadro de aviso da Apae c nos
principais lugares público.-í do municipio. ctari aniecedéncia de.no minimo. 30 (trinta) dias.

^  l' cJiial dc convocação da .As.-^cmbleia (.jtrral, í irdinána ou l-.xtraordinariu, dcveçao
con.^iai" a data, tiorário, local c a rcspccti>.;i •.jiccm cio dia

.<ifÊ .-^ute.ntícacão , . ■.  A presente fotocópia conte,
VG;:;:;:; verdade e dou d... 2
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§ 2" - .A. Asst-mbieia Gemi iii:U.tia!-se-á. em primcíiií coavücaçào. eorn a prescnva da maiotia
cios associados, c. cm scgutula coüv <H;ai,'ã«.N Cimi qualquci" número, riicia hora depois, devcnde^ dini^a;
constarem doscuiiaLs dc convocação, não exigindo a ioi quorum especial.

An. 25 - A Assembléia Gerai, órgão sobcraiu^ da Apac, compele exeiusivameiiic:

í _ honiologar as alieraçòcs do b.sialuto'.

H ~ decidir sobre fusão, transformação c c.Klinçào da .^pae;

ili - cicucr os membros da Girco-na Ixccuiiva. Conselho dc Administração c do Coiiscm.
1-iscai; . , . ■ ■ . ... .

IV - de.siiiuir membros da iCirco.iria iCsccuiiva. ciC' CoiLselno de Auministiaçao e cm e. onsc. -
Fiscal;

V' - aprovar o rclaiorio dc áiiv ídadcsc as contas da DÍ!cii.>iia bxcculiva.

VI verificar a tiualificaçàv^ dos mcmbn;- do Conselho Consultivo c piajclamã-ios. na loois.
estabelecida neste F-Siatuío;

Vn — apreciai" recursos contra decisòcs da Diretoria.

Pw-ágrafo único - As As.scrnblcias Gerais rcali/ar-sc-ão. prefcreticiaimenie, na .sedcda Apac.

An. 26 - A .À.s.scmbicia Geial üruinana rcunir-so-á de tres cm trcs anos, no mês ác novenibo.
para o.s fm^. dctcmiinados nos [ncis«>s iil e VI doariigo 2.'^

Parãgrujo único - Corn cxceçüu do uno dc cicivão da Diretoria da Apac, o relatório d.
atividades c as contas da Diretoria Fxeciuiva previsius no inciso V do art. 25 scmo submciuio^^ •
aprovação da .Assembieia Gerai Ordinária, especialmente convocada para c.sse í.im. ate o dia í-.
maio dc cada ano. com base nos dcmonsindisos conlubcis encernuios em 3! de de/embro do ano
anterior.

Ari. 27 - A Assembléia Geral i.l,xi.r;u)rdiná! ia scra convocada pela Direioria LxeciiliVvi, pu--
Coii.selho de Administração ou. quando houver requerimento a.ssinado. por, no mínimo, um quini.Ylo.-.
associadtxs cm dia com suas obrigações sociais l inancciias, para os íins indicados nos incisos 1, l.. .
V] 1 do unigo 25, ou para irai ar de assunto especial, dcteiminado na .sua convocação.

Puniíifiijo único - Para fins do disposto nos incisos í e IV do aj"ligo 2^. será exigido o vo.■.=
concorde da maioria simples dos a^sociados da Apae na .A.ssembleia Geral Uxiiaurdinana
especialmente convocada para esse fini.

\,

Seção IH

-r ^ A G T E N T i C A ÇÃ O Do C.ou.selliu dc Adtnini.siração
tiZ- , presente íotocópia confci
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An. 28 - O Conselho de .Adminisir.içrv!. composto dc, no mínimo, 05 (cinco) menibrus, ̂clJ
clcno pela" Asscinblcui Geral Ord=nana, dcnUc cs assvKiadv)S cm plcnc gozo dc seus dncitos. nem
assim quiícs com seus dcvcrcs associaiivos previstos iicsic l siatulo.

^  i" - i) manclaio dos mcmnros do Consoiiio dc Adminislraçao será dc 3 (ircsi luurv
pcniiitiiidü-sc a reeleição.

§ 2" - No caso de ocoirer vaga ou impedimento de algum dos membros do Conselho dc
Adminisrraçào, o preenchimenio sera leu., contorme decisãi. a ser tomada na primeira rcamao 0 = .
Conselho dc Adrninisirasãií que se i cah7ci ■

^  - C) Conselho dc Adminisiravào ivuim-se-a (.rduianamenLe de 06 em i)o mcsc^.
obrmaionamcnic. ou nos prazos que nxar o Rcgime.uo interno, c, cxtniord.nanamcnte. mecoanui
eon^Kação da Diretoria Executiva, ou dc. pcio menos. 1 G (urn terço) de seus propnos membros.

§ 4" - As decisões do Conselho de Aominisiração semci tomadas por maioria, com a ptcscns..,
no miniíiio. 2 o {dois icrçtiS) dcscus n-icnib5->b.

í 5- - Us muir.hro,í da Dia-ioria ENavuii..... p...UMào asii.-iiir à.s R-uiiiões do Coiisclh,; do
.^\ d min 131 ração c delas participar, sem úacil.'' a

5  (V _ rciiniõe.s do Conselho de .Cdmlnisiraçãn serão presididas e sccrcuinadas pelo
Presidente c pelo Diretor Sceretãrio da .\pae, .cspoenvamcitte. cabendo ao Presidente o direito ao voto
de Mine!'\'a.

Ari. 29 • Compete ao Con.seiho dc .■•Vdnunisiracav»;

I — apiMvar o Reginicmo ínlcrn.) -da Apac:

n - emitir parecer, para encaminhameno.. à .Assembléia Gerai, sobre a& contas da Direi-oiie.
Executiva, previamente examinada.s pelo Conselho Fisciil;

III - aprovar o Piano Anual dc Arividadcs da .Apae. o .scu orçamento e as propostas dc üespl.•sa.■^
extraordinárias:

IV - examinar o relatório dc atividades da Direlona Executiva e a situação financeira da Apac.
c m ca d c.x ero ic !<.>:

V- re.spondcr à.s coniíulias ícita.spcla DircUuia F.xoeuliVii;

yj deliberar, cm conjunto com <i Dirciona l. xeculivu. sobre o.s casos omissos neste Estalut-o e
no Regimento Interno:

Vil "• cxamíniir e deliberar :-.obie a política dc .sicndimcnlo a pessoa com deíieicneiu intcicv-iuiti
ou múiíipla no àrnbilo da Apite:

Vin - referendar ou nào, bom como rever, quando íor o ca.so, penalidade..; aplicadas pela
Diretoria Hxeeuiivu; (

IX - aprovar ou não o nome do Procurador Jurmico e do Procurador Adjunto, indicados pebo
Diretoria Execuiiva; < í"-- a ^ CE".

íbtocopia confer z...- '
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X -- preencher us Viigiiü C|UC sc vcrii icaiCiM nu (. ujisclho íie Adminitilnivâ^J C.üuscíIiu I iscnl,

X! ■ referendar o:-: nceii-cs para as na Dircíuriu lixcculiva. indicados peia mcsivr.i.
permanecendo os que dcsia tornia forem invcsudos no excrcicm do cargo pelo rcstanic do rnaiida.o dt)>
substíiuidos;

XII - escolher, por meio dc xolo secreto, um nome dctnre aqueles apresentados pela Dirctoiu.
Executiva como candidato à Presidência cia Apae. permitindo-se ao mesmo indicar ioda a nominat.i
para o Conselho dc Administruçào,. o Consciiio l i.scai c a Diretoria l:..xcciitiva,

Xni - assumir a Prcsidcncm da -Xpac. no caso dc renuncia ou acstituiçao da Diicroiia Lxc. uu-.!<..
Dor mdicaeào dc ires dc seus incmbrus, convocando \>seinblcia Geral extraordinária para cicicuo u
Diretoria [-xccuiiva no prazo mãxmu' ccoO (i.csscniu; dias

XIV-aprovar a alienação ou aquiSiçâo uehen.^ iMU*ve;>.

XV - aquisição c alienação de ircns de que iraia o inciso XÍV deste artigo, somente -eiu
permitida se aprovada por decisão ue. no ntinniu». ooisiercos dcseu> membios,

XVI - aprovar por. no minnnn. dois terços dos votos do.s seus membros, a obtenção, ik
ruiiuicuimcnio rclerido no incisu VI! aiiigu

XVIí - Estabelecei o valor tnininu.' da contribuição paru os associados coiuribuinies.
anualmente, na primeira reunião;

XVni - Aprovar o reguUinienio de compra.-^, alienações e contratacòc.s de bens, obra.s e serviçu.^
que deverá ser utilizado dc maneira (thrigaioria na tonua do quanto dispuser.

Seção ÍV

Do Conselho Fiscal

30 O Consclim Fiscal será cumposlo dc 3 iirèb) niembros eletivos c 3 (Ires) supicntei..
eiciios pela Assembléia Gorai Ordinária, denire assueiados em pleno go'/o de scu.s direiu.-.-
prsferencialmeníe com cxpericncia administrativa, coniabií c ii.^cal.

^  !'>_() mandato dos membros do Cunselhc» í- iscai sera de 3 (três) anos. permitindo-se r\
rccicicão.

§ 2" - Fm caso dc vacância, o mandato sera assumido pelo respectivo suplente, aièscu icrmiia..

,Aii.3i - Compete ao Ccm.selho !■ iscai:

I - icunii-sc ruj niíninu) duas vczcs pv>r avu>. examinai o dar parecer sobre as contas da Ductori..
Lxcc.uiiva díi Apae, deliberando euir. a presença dc seus membros titulares, convücando-sc .sXu--
supleiiles, tantos quanio.s necessários, nu caso de ausência, reitúncia ou impcdimciilo,

II - e.xaminar os livros dc escniuracão üa entidadí^í^
O  -X com o original.o-| referido é verdade e doi . : . •
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II[-examinai- o balanceie scmcaral ap.-escnuRl.. pela IJii-cior 1-inanccim, opinando a respciu,;

!\' - apresentar rcíatõrios de receitas e despesas. scniiMe que forem solicitados.

\í (jpinnr sobre dCjuisiç-àü c íüicíííívÍío o!c L '«.ns.

VI - promover gestões para o correio tuiicioiianiemo Cisca! da instituição;

Vn - fornecer, obrigatoriamcm e. a cada seis nte.ses. relatórios da atuação fiscal c sugestões,
quando necessário, para prevenir o corrigir problemas p(.\stcriores.

VIU ■ opinar sobic os relatórios Jc dcseotpcnho fittancciro c contábil c sobre as opcrasOL-
pai rimoniais real izaci as.

í,ó„c-o - O (. on.eiito l isc.l po.lera uimx.n-e do .tsscsi.o,aniemu de am .Aaditoi .:
lUTl Cuniudonni dc um Tccnicu cm (■uiu.ibilidadc. sc a^san ncv cssitar.

.Seção V

Da Direíuria Executiva

.•\rt. 32 -- A Dirctoiia rxccuiiva da Apac será composta dc, no mínimo;
-%í AüTENTiCAC

I - Presidente; tl- ^ ptesrate ib«!Q>pi.r, v«..
cxírn O origina.'

O referido é verdade e dc.
II ~ Vicc-Presidcnic; -a a

? 8 .MÃIO 202'
í [í - r'- o 2" Ductm-os .NccrLlari.>->. H §o

(V- 1 c 2" Diretores Financcin.>b. gtójn
< m/ '»&<(Cljíítjíw pjVííí hiu r

V - Diretor de Pat rirnònio'. , . 'Jidiüfiã ÒzÓyw.
•  _ . A • CFF: 072.^41 d --

Ví- Diretor Social. Esí.m'?. c-

o  1" - A Diretoria Executiva será eieUii eni As.semhlcia í jeral Ordinária, a cada 5 ttresi ari'..>b.
convocada especiiilmenie para este rim

sjt 2" -- O mandato dos membros da Ductona Executiva scra de .> (três) anos, pciniitiudo-sc vin.,.
reeíciçào consccuiiva.

\o Presidente c permiraio concuner somenic :i ! iurna) reeleição consecutiva, {•oúc^ú^
ocepar.'porem', oittro.s eargo.s na Dirctorit. l-xeeu!iva. exceto o de Vice-I'tesidcnte e os de Oia-h-vrc
i  IfUUlColIOS.

An. 33 - A Dtrelonu Executiva tcunit-.o-u. no mínimo, dc 02 cm 02 meses, sendo necessária a
presença de, pelo menos, cinco de seus mcmlM-os. para as dellberaçòe^.

y ■
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í; t" - As deliberações da UneKí;i-i >^rào u.iiiaua^ por maioria simples de voios do^ incmí i --
presentes.

ij T - O brcsidcnio terá, aiéir. do seu. o vtv.o dc Minerva nos casos dc cmpaic.

~ Perderá o itiandaio quaiuuer dos nicinbn», da Dircioria llxecutiva, aqucie que, sem ,|Vistv>
moiivij, deixar dc comparecer a in» rcunito consceutiro# da Diretoria, ou a seis, allcniadanicmc.

.Seção N I

Das .Atribuições da Diretoria KxeciUiva

Art. 34 - (."ornpete ã Diretoria r.xeeutiva:

í - nromover c Ibmeniara rcalL/ação de>.s !ins aaApac:

n - elaborar o Rcgimcii... mu-nio da Npac í submclc-lo à aprovaviSo do Consclh»
Adminisi ração;

ííl - lavrar em ata a aprovação c a admsssão de associados;

IV - lavrar em ala o pedido de desligumonto do associado e a sua aprovação, nao cubenao
negativa da soUcitaçàü:

V „ --laborar c submeter ai) (. uoscilio tie .Adiniaisiraçao. em aic 60 dias do in.cio dc» i-.Kwit..-
platu. anualplurianual dc atividade» d.. A|..k-, .■ »cu ..içiin.cno c as pr«p.«.as dc dcspes..»
cxtraordináiias,

VI -- submeter suas contas ao evame do Lonsclho riscai, eucaminhaiido-as nosieriomieine a-o
Conselho dc Administração para parecer, remetendo-u.s. u seguir, à Assembléia (jerai para apiovaç.u..

Vil - submeter ao Conselho de Aümim.siração o reiatório de suas alividades e a siiuaçaü
financeira da Apac. cm cada excreicio;

VIÍI - eon.>lituir eoinisMt">c.> e.s|icc!:u.'^ cncanvgada.s- da e.xecuçàü doN tins u.i
supervisionando sua atuação;

ÍX cnar os caruo.s ncccssárti.ís ao:: scivi.o.k iccmcos o admtnisiralivo.s.

X - piomuvcr cun.paiiluis dc Ic-.awaniciiio dc fundos, aprovadas pelo Coasclho or
AdmiiíiSíração:

XI - convocar a Assembivia ticial e .ic 'cumõcs <ít> C.mselho dc Admimsiraçào;

XII - pagar as contribuições ã bedeiação Kyciona: tJa.s Apaes;
XIII - icspeiuir e faxer rcspcmu o prcsenic Psuuutu, o l-statruto da Fcdcniçào das Apacs do

Estado c o Bsiauito da Ecdcraçào Naciona! das .Apues; A U T B NTi C AÇ A O■í A presente fotocópia coniere
V 3 ^ com o originai.

O ?■«?ferido é verda.de O doií fc
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XIV promover panu ip-^c .oa vi!!^]príui:i^. Fcsiivuis, Congressos e cio ou;.i-
cvcnios:

XV - adquirir ou aliciPir hens riióvois e iinoveis. apos aprovaçao do C.onscln.- d<-
Adminisiraçào. uus ca^os que couber;

XVI - receber c fa/cr doacòcsr/íV rcíercdum do Conselho de Adiniuistíação.

XVÍI - indicar ao Ca)nseiho de Adminisiraçao o nome das pessoas que possam ser ai^ivocui.:
para exci-ccmni o cargo dc Piocurador Juridico c Prociuaüoi Adjuiuo;

XVni - estabelecer o valor dacotimbuivão pura os associados conuibuinics,

XIX - liar goniia-imcnlo .io ( .ínscbc dc Aciüiinisiravão, r.a primeira leuniiui desic.
Dcnalidadcs aplicadas aos seus associados.

XX - cenvijdi o-; mombrr.» .io (".«'scll... t'v.nMsitiv.. para participar d.« cvcnios realizados pela
Apac;

XXI - apresentar ao Conscllu) de .Admimsiraçao. eoir. ale bO (sessenla) dias Uc aniecetlencia ..o:
data dJ ícaii^avào da Assembléia Geral Ordinária, os nomes dos candidatos á Presidência üa Apac.
uaranundo-sc ao candidato a Presidente cseolludo a indicação dos nomes para concoiTcrem na
Assembléia (jeral Ordinária aos demais cargos da DiicTona Lxccuiiva. do Conselno dc Administuiça';
c dü Con.seilio Fiscal;

XXII ~ indicar nomes para preenchimento das vagais que sc verificarenuui Diretoria Exccüíi\a.
no curso do mandato, submetendo-os ao rcicrcnaodo (..unsclho dc .Administiaçào.

S  !'• Kão caberá a indicação dc irvmcb p-na preenchimento das vagas na Diretoria Ir.xecauva.
s'nrmitancamemc. para os cargos dc Prcsidcnic, Vicc-Prcsidcnlc. Diretores Financeiros c Dirctoiv.
Secreiános. devendo, nesse caso. ser convocada Assembléia Gerai para ekiçao tios membixis ^ivu.■
ocuparão uii.s curgo.s na Diretoria Fxeciitn a

2  .A.s contas mencionadas no inci.so \'l c Vil devorào:

a) Obscnar u.s princípn-s luml.üneiii :;- Uc cc-nuibiiUiadc c as Nuimas ;3l.í.^llel,.•.-■
contabilidade:

b) ser publicadas na página da intcrnct a cada cncciTamcnto de exercício 1 iscai juniamuitc ciHí; .
relatório dc atividades c demonstrações f!nanccira.s da entidade, incluídas as certidões negativas di.
débitos com a Previdência Social c com o Fundo de Gaianüa do Tempo de Serviço - bOTS, coIucíukío-
os ã disposição para exame dc qualquer cidadão, som prcmko das publicações cm diário oViCia! quami-
forem e.xigidas.

^ 3". Para fins do que di.spòe o paiúgratn amerioi. na impossibilidade de ciisponibiíizaçao na pagina
eletrônica, cadu enecrranicnio dc excicicm liscai juntamente com o telaíório de alividadcs
demonslraçucs iinuiiceiiics tia cnMdatlc incluídas as ccilidõcs negativas dc dcbiivis cum a rícvkciu
Social e com u Fundo de Garanua do fenip'! ' dc .Sciviço - FGTS deverão ser iitibneada.:,
obrmaioriamcntc cm diãno cheia'; do F:;.iadv.i ou tio Miuucipio ou cm jornal dc grande eitculai,ào n.

^ '^^^ ■^'hntícaçAo
rz presente* iblocópia confer-

o f- txini o origmal.
A i ̂ referido é verdade e dou .b-j V
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Estado iwru exame de Mualqucr cda.i.ao. -.e^o me. rimlicaçOe.s em didrio oficia! uuand... Iok-:,
cxiuiuas.

Seção vn

Das Atribuições dos Meiiibros da Diretona Executiva

Art. 35 ~ Compete ao Prcsidcnic.

1  - asseuuiar o píeno iuiicioi\ümeni.u dv)s nch iços da Apae nos seus aspecios arg;.; .
admiinsírattvos. lócnicos c pedagógicos, com o apcno a<uA)nscliio dc Adminisiraçao:

li ... convocai a Asscn-hica (.crai, .ts .cunidc. d,. Conselho de Ad,ninist,ação. d- Conmii
riSi.iii c ila l.)iiclo;ia lAocuícv :..

ííl - rcprcscniar a Apac. aiiva c rjassivamenic, lmtí juízo ou ibra dc!c, perante as cniidaae.s uc
diieito pCiblico c privado;

IV - representar a Apac judiciatmcnio. cabendo-liic impetrar Mandado dc Segurança co.co .- >
ouims ações judiciais, cm doicsados iniescsscr; da associação;

V - apresentar ao Conselho ile Admimsiraçào o rclaióno iinual da Diretoria sobre as aiivioam.-.
da Apac. ao iim do cada ano e ao termino du mandato, ã Assembléia ücral;

VI - dirigii a Apac, ressalvada a competcncm do Conselho de Administração, atendendo a
peticila consecução dc.scus riri.>. podcndi-dcicg.ir, parcudnicmc. suas airibiiivõc».

Vil - assinar cheques, cumratos dc cmprésiimu bancuriu, ordens dc pagamento c inin.sfcrência.;
bancarias conjimiamcnic com o 1" IVrcim i imm,:oiro ou cnm o seu substituto estaiuiano. no cxcreimo
doeargo, para pagamcro das oor;g;iÇ'>c.; 'm.mccnas dacnodadc:

Vil A - ()s recursos hnanecin»-' uicnci(.!nadn> im tnc.so \ 1( deverão ̂ ci niOViniCiUvido^ pi'
dc cheques'nominais, assinados pelo Presidente e pelo P" Diretor Financeii-o ou por meio cletraniv.o.
inclusive, pormeio decaiião maguclico.

VIl.B - Na hipótese dc a niovinicniaçào (ios rccursiis cíetivar-se por meio eletrônico. uv.íUm-.
por meio de cartão magnético, fica aiitonzudu ao Prc.sideníe ou ao Tesoureiro a utilização desse.s me{o^
de pagarnenio dc forma individual e is(dada, podendo realizar pagamentos, transierèncias, saque.-.,
emitir extratos, enluri. todas as operações ilna^ceil■a^ necessárias à moviincnlaçào dos vaio les.

VIlí - instalar, prover c sancrvisior.ur liSsc.ssorias c coordciiadQna.s que julga: nei-'...AS.i.i.!-.
constituindo um colcgiado conr eoi-tccpçoc-v. tíncir./es e açocs unilicadtLS,

IX - zciar pcio conhecsmcnio. co.ii.cwão e vipluMção dtvs Lslaiulo.s. Regiiuenlo.s c ivcgtü.tHi-.u. .•
v-n-i v.géni-iu. jseio.s Direiores. 1ü!'i.ionár;os. lecmcos e voUmui::os,

X - ratificar dc modo expresso, a i cdcraçào das .Apaes do IXiaílo c ã Fcdeuição NacK,>.ud o;ih-
Apaes. o compromisso dcadcnr. acatar c rcspcilar j^cus ,'  ■ - - V o 1 Í.V N r J C A. V A i J

A presente fotocópia confe.» -
.  com o original. / , '

.  ... V V ,1 --o-r C) referido é verdade c íiaiA .h:
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XI - cumprir c ik-.er cumpri, ,.s r.csu- Li.stuiuu.. bem como as dirclriyes cslabclectoas
nv) Rcgimctiio Interno da Apac.

Xir - submeter previa,i,eme os contratos, cnvònios. termos üc parceria c minutas para
Pavcccr do procurado" iondico

^  i" O Prcsiuciitc sciã :>ub.sliiuido. ctvi .suas udus. i:•.e^çu^s e impcdimcl.rO^, (
Prcsiderue.

N  P-trt fins do oblcncíu) dc financiainonio referido no inciso Vü deste artigo, scrào exigida >
..,, Js; —.
voios.

.\ii. ""O - ("f.nnpcie ao Viee-Presíiieine.

I -- subsiauir o presiücnie evn sua.s íuíOín. ixt-iiv.r.-. v. nni.ii.«.anie..lt.'..>.

II - exercer funções c atribuições supletivas que lhe forem coniiatias.

a..umirà a'SIéncÍr;ic o"'im
exercício como o cumprimento de um nuinekito.

An. d? Compete ao P' Direto" Scercianv;.

1 - sccreianur as As..cmbic,a. tio....... -o rcmuOos cia Ductoria ENCCUtiv.a .o as Uo Consoii,., d-r
Administração, redigindo si.u."' al.i;< em tKUj pit-piio.

1! - supe..,numde,. <, Io .o,v,cu. do soo,olaria e d.vulgar as nolicas da.,
atividade.s da Apac,

j( | -exercer atribuições supletivas que ilie lorem cont-ada.N,

IV - entregar ans ,iicmb,o.s da üi,oU>na |-,xooi,l,va. na piimeira reunião do manuau,. cop.a d.-
Esiaiulo da Apac:

V - ■ disponibilizar aus assuciat.ios, n:.i Seereiaria, o acesso e a leitura do Estatuto da Apac:

VI - exercer a presidência da ,'\pao n.i o.um do impod.moiuo tempoi-in». não suporio, a IK.
meses, do Prcsidcnie e do Vice-Prcsidciuc.

Av\. 3í< •- Compete ao 2" DiteUi: Seeivuino;

1 -- substituir o C Diretor Secrelãrio em suas f.duis, hceriças e impcdimenioa,

n -- assumir o nuindalo. em caso tte vacaneia. aic>.> scu ii.inhUO.

111 - exercer atribuições supleisv que uie v acni etnoíaua»

.'\ri. - Cõimpctc ao D Duelfü V ■.nnetrcinv _ ^ y ^ ç.
A  A presente fotocópia confé.'

,1 n pora o originai-i';; ~ O referido é verdade e
•-- "rz Í2
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•  > - íi aorovação dü í)i!C!ori:i
i  .. elaborar a previsão ovçar.Kni.urr. v;..,-s.n.ov..,.c. >. ,,ubo..le Ia a,„

Lxceuliva;

i, _ conservar sob sua guanla c a-sponrarhilidaóc os doenn.cnlos relativos ao dcparuuncn.,,
isnanccivo;

,1,;, tr. íss. í» sss-
luuinceiniã da Apae;

iv - promover c dingrr a anceada.áo da rvecU social, ocposná-la e aolicá-la de acordo c-ao
decisão da Diretoria Exccuuva;

(. í s,-.rr> r-^t-ih-dccida oor decisão da Direiinii--
V - íazer pagamentos nos nrnücs ou }k a e <

lACêUtiva;

VI - mu,ucr cm dia a csernumc-. da reccUa c da despesa da Apae. c con;abilizã-ia soo
responsabilidade dc um eoaiador habiitiíuiv-..

VI, - ãprescmar á »,rc.ona txccur.vn .v, Halanccrcs
nnanccm c a'prcsravão dc conras, ,«c
i-arccev. fornecendo a esses órgãos as mlomrav>«> complcmcnLaos quc

VIU - O Direior Financcín. poderá u)ilirar-sc do xssessownm^
Técnico cn, Clontabilidadc. dc «n-, lunoionar.o da .Vpac ou dc um p.cluuo, dc scv^cs ,
dessas atribuições.

Ari. 40 - Compete ao 2" Ducior i maiicciro-

1 substituir o D Diretor Financeiro em stias tahas. licenças c impedirneiuus;

H -- assumir o mandato, cm ca^o de v.icaucia. :iU' o m... .-...muiiO.

111 - exercer as atribuições supletiv as que lhe forem confiadas.

.An. 41 - Compete ao Dueior dc Patrimônio:

I - supei-visiunar. v?ciar c iiivemanar o pairimomo cia Apae;

II - ter sob suu guarda c rcsponsabii:da.íic os beiis patrimoniais da Apae;

ni .. providenciar a escri.«rH,ào do muicnul irermanemc da Apae. mantendo casa docun.cnmeã,
em ordcmc cm dia.

Paru,raí„ ú,„a. - t, Ibreio. dc Paunnérn. podcru contar con, o após. dc prulãssu,.,::;
çspeciéiir/acio.

4r - Compete ao n.rewr Social, de acordo com u orientação daDircioria Tsect.ít,^
autenticação ' 5^,-

1  ori:uiiÍ7.tr a.s ttlivtdt.aes sociatr A presente íòhrçópta confer- •••■Z;,  ciu.tiiiA.i iiA „ 5x>rn O ongmai.
:  O rríerldo é verdade c dou b. /
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lí- elaborar o progrania de

ni-realizar eventos sociais com :i liiialidade de proniovcr a insiiíuiçao.

IV _ pn.iuovci- eventos com a .««ilklauc dc anccadar fundas, ap.'» a aprovação da uircto.!;,
r.xcculiva.

Seção V'iII

S)a Autogcstão e cia ^utodcdensoria

Ari. 43 - (.> Programa .\acionai Uc auui.ucsião c auiodüfensoria icm como
contribuir para o desenvolvimento da autonomia da pessoa com (lelicicneia imc eea.,n >.
raiiiiipla frcnlc à .sua reaiidade. ampliando sua pos.sibiürtade de aluar influencianc o o lo
tje sua ramília, da cmnunidade c dii ̂ v>clcdadc cm gcrm.

Apac.s dos l-stados c f-etleiaçào Kacii:':iai U(.-.> ApdLs

An 44 - Os «defensores .serão elctos nos loruas de
Ordioaria. a cada 3 Itres) anos. convocada espocalmente pata este Um. pcsmundo-se una. .ec.e..„.i
consecutiva.

s r_A au.odclcnsona será composla de 4 'quatro, membros, sendo dots efetivos, um do sexo
««sculmu c outro do .SC..SO feminino, c tio,.-; suplentes, om do sexo nuiscul.no e outro do sexo icm,..,

u;;..

s 2- _ Poderão .ser elcit<« .tmodeien -ores a.. |,essoas com deficiência imctoual c mulitiua t
estejam rnaliiculacla.s e que sejam freqüentes tms pcogratrias de alcndimcmo da Apae.

Ari. 45 - <,.'oiVipc'tc t:t)S iuiiodcjcnsi^rcs:

I _ clcfencicr os interesses da pcssua cun, dcticiância intelectual e múltipla, .sugerincln ações .pi
apcrlciçoern o seu atcndimeniu c a Màa paihciixiçãu cm t^dos os segmemos da societ. ai. e.

U - participar das reumões da Dircioria L-,xccui.va c do CoiiscIho de Adnnini.siruçào. opintUiUo
vouindo sobre assunto.s dc iiuciessc da i)cs.-.t.'.: ccni dciicicncia iiiielecuial (í.-üu mu opiex,

TTT-pariicipav dos eventos promovidos c organizados pelo moviniento Apaeano;

]V - votar e ser v\)tadü para os cargos tlauuiodeíensoriu.

.Sccão IX

D<» C or.selhn Consultiva

4(x „ O Conscilu.) Conbult.j vo ociã consUiuido pelos cx-Prcsideiues da Apat:^ ̂
autenticação Vv

C  . A presente fotocópia confere ;
original.

'V reíerido é verdade e dou íe. '_p ;V,' ■
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§  1" - Sojiiciitc poderão i> .iv;;;.ír ^ v;ri:^c>::o < onsu!'ivt,' os j\-PiL'hidc!Vii..> ',;0l i*.
conciuitio o niamiaioscm iiucrrupvào inousaú.: por; tvoüüv. lí. dc^iunição. afa&tamciuo por Licnunoio

í> r - Ocorrendo a oioição dc n.enioro do i onseiÍa> Oonsullivo para compor qiuiiqucr orgào or
Aoac. a va«a do cx-Pvcstdcnlc no Conselho Con^uiuvo será numuda, exceto para o cargo dc Prcs:acnu:
da Apac.

Ari. 47 - A Assembléia Gerai vcníicarã se o ev-Presidenie preenche os requisitos, c proeiamara
a invesiidura do Conselheiro Consultivo no cxcrcicío da rurçao

An. 48 - As decisões do Conselho CooMiiiivo sao meramente opinativas, não iciidu :uo;a
executiva senílo quando acolhidas pelo Con-sclho de Administração.

An. 44 - Compele ao Con.seiho CloriSakrvo:

i  - aiuai como órgão moderador na >,oiução de evcmuai^ conriiios que veniiam a oco;i;:; i.
Movimente^ Apaeano no município;

II esclarecer, quando soacnad'. c bn pussi^ci. fa..:. c prálicas comrovcrlido^ ou eb^cimv. .:a
história do Movimento .Apaeano, com í; inu dc dai suporiea !iiv);-,'>!)a domc.smo,

II i -/tíiar pela unidade orgânica, íYicoói)c<.l c programaiica do Movimento .Apaeano,

]V - participar, mediante convite, dos eventos realizados pela Apae.

Í.AíiTlLOlV

Da Pi ocurarioi ia .luiúiica

.An. 5U — -A ProcuraiioriH Juridic;;, ■jigci»! c;c ü.si^C vSiV.amcriío .-r.upciiot, .:)0 podcui Swi .-.^cu.r,u \
pessoa de reconhecida idoneidade e saber jurídico, inscrna na Ordem dos Advogados do Brasil.

An 5' - O Procurador .lurídicn c c- Procurador .Adjunio .SLuâo inve.siidos no.s re.spccíívos cargos
ou deles destituídos pcu* indicaçã.» do Presulcnic da Apac, apôs aprovação do Conselho do
.Adminisiraçàu.

Pt7'v}en;/p único - O Procurador Adjumo tem a atribuição dc subsliiuir o Procurador JundK:. '
nas faltas, licenças ou impedimentos deste.

An. 52 - O í^rocuradov .luridici.t icrã asscnio a mcsct nas rcuniòc,s da Diretoria hxccutiv c u-
Con.selho dc Adminisiniçãü, e op.iu.íni solire a jundicidadc c a legitimidade Jc qualquer rnaiv; ;.-;
discutida, exceto se na mesma concorrer interesse pessoal.

An. ~ Nqo consiiiui falta funciona! a manifestação contrária do Procurador jurídico >oou;
matéria de sua competência.

•An. 54 • t.^i>í'".ipcic iiíj JuriU tC',.'

] - 'iluar na defesa ds-s vtircuo.s pessoa.- com dcitciciicia. preicrcncialmonto invcus.
míUlipla; " '

G'3 ' confer -L2<ri o ^ pom o oritíinal y
b-cf é verdade e dou ic . .
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\[ - dcícníicr os imcrci,bcr> vUi Ap.::- ci:í jui/x. i:u ioui dele. lucdiíuuc cxproSí>ü íiuiiulau^
Presidente ou de seu substituto icgni;

líl - elaborar, examinar c visar minuias de ciuiíratos c convênios;

[V - emitir parecer sobre matéria de interesso gera! da Apac, pronunciando-sc, uu linal de cada
assunto, nas reuniões de Diretoria, sobro a Icaalidade das piopo.sivòcs c a observância deste bsiatuto e
doRogimento interno.

V - representar iuridicamcnto ;i eiii iiiado jiiaío a rcpariivocs publicas e privadas,

VI - pesquisar, compilai c supurir iop'^iavào pertinente ã pessoa com dci icici;.ia
preforcncialmonie inlciectuüi o ntuilip!.!.

Vil -manter Uilcrcàmbio juridico c da: aac;p:oiava;x tma: >obre maicria coiurovedido,

Vlíí -diiiízir os serviço.s da 1'rocuiadoiia da Apac.

CA PÍ ri. LOV

Das Receitas, do Patriniunio e das Preslavües de Contas

Ari. 55 - As receitas da Apac. ncco.vAiV-as ,i sua nuuuUcnvão. .serão constituídas por:

1 - cininbuiçõcs de associado:^ c de terceiros.

AÜTENT iC/.
ÍI - legados; , A presente íoíocY>f i..

111-produção e venda de sorvidos, Í5"§c ' ■ é

IV- subvenções e auxílios que venha a receber do Poüer Público; p; | ■ "
"eOç y :

V - doaçòe.-; dí; t|uai(.|ucr iiaiurc,-;... >2g .Clí^éu„ril.}íi'iZ^'''''
:íí<»r2'/»w Cniiinj} Irríí^íi ifivii. ■V!--quaisquer provenío.s c au.xmos recebidos, s,'- Juliçíya ^'"1,.

vil -nruduío liquido de fa-omocõcs do hei-oiiccncia; 
'̂iSrf".'!--:;

VI!1 -rendíusdc emprego do capitai ou puuimõnm uuo pos^ua ou venha a possuir;

íX — auxilio ou recursos piíjvcmcntc.^ uc ctnivonio üc ciilidadc.s publicas c piivadas.

furugraío únuo - A^ rendes. rccuiM>s c eventua! resultado operacional serão apilC.^do^
mtcufuiiiicTiic !Ui iTiuiHU.cuçuv.» c In.? ui.'y.cr!v".• 1 iniv'iifi% '.[<■»>. 1 iviiv. íri.slituciotiiiís. tu> iCiiitiuiu iiaclOi 1..Ii.

An. 5b - o patrimônio da Apae seiã coasiuuido de bens móveis, imóveis, vcicglos e direitos,
que possui e vier a adquirir. V\

V.

.s. .''.v

■  ■d.ií í -7 .
..•.i'.:,!'"- lípi: •
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Parú^mía úmco - No caso Jcu u...- »« vxá. ,a... niulança áe finalidade ou cessação dc
suasáin idiUic.s.ocvcniua: paUaniO.»:. ^ hq-.,KÍ. ..a i,. dcsunadoa
ou a uma cnlidadc pública com sede e atividade ■.... Fa.s pm.crcnctalmemc com o mesmo oojcu.o
esiaiulário o que aicnda os rccuisiiON da Lci 1 3U!9d4.

C APÍTH o\ i

l>us l-deiçõcs

Art. 57 - De irós cm três amvs será,, clctas (Ká, AsSe.nblcia Geral Ordinária os membros du
Diretoria Executiva, do Conselho dc Administração e duConacllto r-iscal.

§ 1« _ A ciciçiio schi realizada por volaçào secreta, sendo permitida por ttclanwçâo, quando se
trai ar cie chapa única.

ç 2» - Em caso dc empate, considerai-sc-a clcii.. a chapa cujo candidato a presidente seja
a.ssociado, ininterruptamente, ha mais tempo no ptuitlni stic:.il da.ápac.

A„ CS . A cictcào da Diretoria F.vecuuva. do í. on.rciim dc Admintslrâçào c do Conselho Fi.sca,será precedida de edital de .aonvticaçáo, ptiblicano no mmimo ÔO ítrinta) dias antes da Assem eu.
<iei-ai OrLiniáriéi.

I _ A insonçâü dc cada uma da.s eÍKip,i.s catididitots deverá ocorrer na Secrctarb da Apao .ue tn
dias ames da data da cicição a ser reitli/ada. dentre as chapas devidamente msernas c noiiiu.t guti-s p.u.
comiiisão eiciloral.

li _ Somente Dudcrài. integrar as chapas os as.soctados especiais que comprovem « matricula c a
fivauêiieia reoular lui pelo meno.s 1 luini ano nos proerania.s de atendimento tia Apae, e os .Ls.sue.aiio.-«mtXtírèl^xicindò-se. dcste.s. .seiem associados d.i .Apae iiá, no mínimo. 1 (.tiin.l ano, estiiiem utines
com suas obngaçfies sociais c lútanecinu.. c teicm. preiereneialmeiite. experieneia uiie.iva ....
Movimento .Apaeano.

}t} - São inelegíveis simuliânca. sucessixa ou aiierr.aiJamenie para o.s caigüN dc i ie.odv.niv. .
Vice-presidente e Direlore.s l-tnanceiros. para a Diretoria l-.xccullva da Apae: cônjuge, companlifiio.
parentes eonsariguiiieos ou alnis ate o 3" grau. Cuneionáiacs ct.m vinculo direto ou indiieto.

IV - O.S candidatos a Prcsideme. V.ce-Prestdcntc c lJirctoi« Financeiros deverão apresentar. n„
ato da iiiserieào da chapa, cópias aiiienliçadas ou origimus dos seguinies documentos'

a) cyrieini de idcniidaUc:
b) ctíiUdão de regularidiuie duC.'iM' : . a » ■ ;
c) declaração de impo.slo oe renda atuai ou deviam,,áo de pmpno punno do.s bens nwve.s c

iiiiúvcis dc sua piopricdaüc.' • t i- i i c i u
d) certidões negaiivas eiveis, criminais e eieiltv.ais de âmbilo Municipal, tsladua.e bedeiai,
e) ficha de filiação de H.ssociudü da Apae: «tt 4 v
fl decUirAvao Ki)b n.s penuiv da ici dc imo Aci melegivel. nos Lermos do iiictso 1II deste lurj^u.
a) comprvívantc de rcsitiènciu tios catididiiuts no iiunr.cipio .sede da .Apae.Èl termo de eomproniisso. A U d .M T! C A C Á t"

— P' '-setiieíber>cópia "
o /-v o

.A O rerríi íOo é verdade e dor* õ
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V  é vedada a aíuniuia.ãv V. . p. i .n-u:!- .Iv í uíi.vih.i dc Adniin.siiaçàM, i;on:,cv„,
Fisca! c DirclOfia Hxcculiva da Apac.

\;j _ [• vedada a jíatiicjpavãi.' uc iui!ei'>ndnv>s i.ia Apac tui Diictona i xecuiiwi. ao í onsci-.-.i..
Administração o 350 Conselho Fiscal, coro vn;cuU> cmpiveiiticio direto o\i indireto.

An 59 - O registro de chapai e os demais trabalhos da eleição serão examinados c condu/ados
pela Comissão Cleiioraí instituída pela Apae por meio de Resolução c regulados pelo Regimeruc-
Inienro da mesma.

An. 60 - A eleição será realizada, de Irci em irès anos, no mcs de novembro, e a posse do^
membros eleiios ocorrerá no ("diaiUí} do mcs dc janeiro do ano seguinte.

rr.K o - Fm caraicr cx.jopcmnal, sc ->> membros oicuos não puderem tomar posse no
primeiro Uia\Uil do n.es de jaireiro do ano seguinte ã .A.ssemhleia dc Eleição, o maiuiaio oa .>(u:o
Uircloria poderá ser prorrogado ate a pos.se dos ctcitos.

C AlMTl LON 11

Ulsposíções (icrais

.\,-i f".»! „ iudá aiietaçãü do prcsenlc L.si-.i»uK; iiepeiiuera dc préviii upiuvação lui ou pe.s.í. p<^.^
Federação Nacional das Apacs. devendo scr homologada t3ela Assembléia Gerai h^raordmana
.•Apac. convocada com, pelo menos, .^U íiiiníai Ui.-s dc anieccuència, na torma aoaitigo .

An. ó2 - A extinção da Apac ou a akcraçào do nome somcnie poderão ser íciias :;c
determinadas e aprovada.s por deliberação em As.sembleia hxiraordinária, instalada com a presença dc,
no niinimo, doi.s terços dos associados em dia com as obrigaçõe.s sociais, cabendo a Apae remeter copia
da ata para a Federação das .Apues do LAviado.

- Rara fusão c i.raa.siormaçào da /Xpac. devera scr observado o t|uc dcierniina a ieguiisç.o-
ç^pociiiea em vigor.

ç2''•— H vedada a uxtinçãc> ua .Apac. lusài' 011 iran.^íonnaçao. c]U5indo houvci dcni.!ii,.iii Or.
tiTegularidadc protoeoiadu nu 1 ederação do Fstaàoe ou na 1-edoração Nacionai das Apaes.

.An. 63 - .A Diretoria hxecuiiva. o (..onselno de .Administração e o Con.sclho Fi.scal das Apaes
cujas AsscrTib[eia,s dc Flciçào icnliam ocormio crn mcs diverso do estabelecido ncsie estatuto deverão
tomar as providencias cabíveis para aiustar o períodc. dc rruindatu da Diretoria, reduziiulo-o ou
prúirogíuulu-o. devendo ser ob.scivadv.) o menor penodu possível para adequação do mandaio.

An 64 - O.s ea.so.v umis.süs pre.scnie F.-uaiuto .serão decidido.s pela reunião conmnui d:?
l')ireioria F.xecutiva e d(v {..'onsciito dc Adm-.nistraçao. com torça estalularia no que nuo cuiidn com cm-
K.siaiuiia apiicando-.sc ̂ uo-^idiuium-cnic v; C. t>d!g'.!é svíí.

of; _ A partir do cncamiiiliameíU't pela í cdcraçao Nacional das .Apaes do picscnLc
para a.s .Apaes, e.sia.s terão o p.mzo dc cc.é !2'' (ecnu» e vinte) dia.s para homologação do nie.smo peuss
respceliva.s Assembléias Cierais t xiraordinana.v^; ij -j- H N T f C A Ç A t '' ' •

t  ̂ presente fotocópia coniei' vA ■ •
<-'om o original.,  . .0^1 U rtífendo é verdade e dou k
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Ari, 66 — O presente Fsiaiulo ciiini cns "vigor u panir tic sua aprovação pela AssernblciU Cicrai
i^xíraordinária c respectivo registro, devendo a Diretoria Executiva providenciar a sua divulgação.

PianaiU!. ̂ 7 de maio dc 202 i

íXt'À. Ililíi

^^monM9-32
Presiâet^

Ví«''

M '! i n 7

S!:kven'í'ta DiSírital dt:planai.ío io<

âeroDigiVginvmW^^^
Cor.suHe esse selo em hrtpXít-.orjs funatpen.con or/consurr^
Reconneco por Serriclhança íí asMnaturü? üe JOAn aí jk«ecoiine,. q.j,^.tak.;. T. ;-?.

.?a!-ana 26 de iíiíiíO de 2C-./>
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V. -^^- ''-í-. ^ ATA N° 008/2019

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA APAE DE
PLANALTO realizada em vinte e um de novembro de 2019, conforme
edita! de convocação publicacio no Jornal Folha de Capanema do dia
18 de outubro de 2019, página 02, realizada na cidade de Planalto -
PR, sito á Rua Balduíno Menegazzi n'' 275, com a presença de todos
que assinam o Livro de Presenças. Iniciada a Assembléia, ás 19h30.
em segunda convocação, atingido o quorum do artigo 24, parágrafo 2''
do Estatuto Soctai . Todos constantes da hsta de presença estão aptos
a votar e devidamente credenciados.

Presidente e Secretário da Assembléia:

Para Presidente e Secretário da Assembléia foram eleitos,
respectivamente Dagoberío Vicentino, Brasileiro, casado, Professor,
portador do CPF n° 006.677.919-73, RG n.° 6.827.973-9, residente e
domiciliado na Rua Dr. Luiz Oscar Prauchner n° 368. bairro Nossa
Senhora de Lourdes. cidade de Planalto, Estado do Paraná, CEP
85750-000 e Cíedi Beatriz Libarde Martins, Brasileira, casada,
Professora, portadora do CPF n^' 040.048.679-93, RG n.^ 3.297.280-2.
residente e domiciliada na Linha Santa Luzia s/n, Município de
Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000.

instalação da Assembléia; instalada a Assembléia, o Secretário
eleito procedeu à leitura do Edita! de Convocação. Deliberações;

1. Aprovação do relatório de atividades do ano de 2018.
2. Aprovação da prestação de contas do ano de 2018.
3. Eleição dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho

Fiscal da APAE e os membros que irão compor o Conselho de
Administração, para o mandato de 01 de janeiro de 2020 a 31 de
dezembro de 2022, conforme artigo 60. do Estatuto Social.

1. Relatório de atividades de 2018; apresentado os slides em
projeção o relatório de atividades é enviado previamente a todos os
associados por e-mail e também disponível no site da APAE. na aba
transparência. Aprovado por unanimidade.

2. Prestação das Contas do exercício 2018: C balanço
patrimonial, a demonstração de resultaoos e notas explicativas do
exercido de 2018 foram objeto de minuciosa análise do Conselho
Fiscal da APAE. Nas pessoas dos Conselheiros EIvádio Pedrotti,
Kacyara Maria Tovo Kinner e Osni de Oliveira, bem como dos

00 3 G
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Patrimonial, Demonstração de Resulfadn^p d Balançodo exercício de 2018 ora apre4n ado, n ? ° Atividades■  Executiva APAE de Planalto nos abato a- Presidente e DiretoriaFavorável pela aprovação, sem resSlía. Parecercontai foram aprovadas por unanimidade" ^ votação as
Parecer do Conselho Físcai '^"'^'dade, com previa aprovação do

01/20it fe Resoluçãode Registro de Chapas denomintta "ph ^ Lmro
membros constantes do requeZetotinsí^^^ Z Pe'osperante a Secretaria da APAE at pi£!it?^r ^ 1.1^
possibilidade de fazer por aclamacán a ■ i°meda em votação aaprovada por unanimidade SoiicitLa' entsn^^^° aclamação fo-
para os novos membros eíeitof n ' ^^Iva de palmas
01.01.2020 a 31.12 2022 Os mpmh^^ exercerão seus mandatos deaclamação nos termos do artigo st^a^rá ^ P'foram eleitos pc-

^A Diretoria Executiva da APAE de p? do estatuto
01.01.2020 até 31.12.2022 fica assim compoS
portador do 923 JgJ^^^Bantle.^^^^ casada, do Lar,
domiciliada em Píanaíto - PR na Aup ví *^09.011.449-32^ residente e
CEP 85750-000. " -tecida Rio Grande do Sul, n° 937

Professora, oortadordo'*™* °r°PF Casada
-a s --- - --d,d-:

oasadó cSSr-oS^do''^^^^^ Brasileiro

Instrutor d^A^to eZoiTZo Possato, Brasileiro casa--
038.398 749-04. retdette e 6.901.815-7, ?PF -Pelotas 393 cS^stTS-Oor"''''''"^ - PR.Ttra

ró' v:í:?o:,;\
j'-rrC:,..Cn;lí;

,",. , -^^K" njr.) a

Gr. >")
do /
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I  Brasíllro, caído T%n?o An Holsteín.
1  :s?si~ÍESIS'-" ■:
■  ss^í5-"—J05.182.109-52. resiaente e domiciliado em Pia-airn pp aRio Grande do Sul n° 1129, CEP 85750-000 ' Avenida

Diretora de Patrimônio; Dilí^n- •.A/, iHrjr, ihA Pmr-,, d t
Auxiliar Administrativo portador -'o' rg n» ''ffo®""®' "^^^^da,870,116.209-82, resident^e domíiada em pí
Alberto Santos Dumont. n° 648 CEP 85750-000 ' ^

portador Í RG°Í'5.73TS-6^Cpf 909 64 '
asToíoa ^ -elso Geradhl no^sía^ÍEP

O Conselho Fiscal da APAF de pia^aitr.i-«- ae K,a, .aitu f ca assim composto:
Conselheiros Fiscais Titulares

do RG n«°8"297Ío3'7° CPfÍ oí gg^sel 6^° Portadorem Planalto - PR. â Rua Pelotas. 7 72, CEP Bs/SSJÍ ^ ^°''^'^'"ado

Dortador do Í?G 0^^685S-í'CPFdomiciliado em Planalto - PR, a Ruai^Shí^n^^sfcEP ^
RG n° 3,706,425-.? ^,'^P''®®®do, portador do
Planalto -PR. à Rua Dr LuizCCC Pr^^ h''' ® domiciliado emr^ua ur. LU,2 Cs.a, Prauchner, n° 368, CEP 85750-000.

Conselheiros Fiscais Suplentes:

T" 693.147^í PF^Í^CWS 3C° Portador do RGPlanalto - PR, á Rua Curitiba, n''~277"'CEP sl^so^cc^

RG n«\fSÍ4-?ÍF 878 ^tT' portador doPlanalto - PR. á Avenida Rio Grande ooíul,' í.»^ÍS^^SeÍS-ÍoO.®"'
3, Dora Maria Rodrigues Cardinai MarT-r- o.- - ■ ■

i-mpresárla, portador do RG r° 7/c^ n ' A-Ô- ^^"^""3. casada,ou n , zaw.u/a-u, CPF n° 020.487.669-94,

0038
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residente e dorniciiiado eni Pianaíto - PR, à Padre fvía. '— - . .
562, CEP 85750-000.

Os Membros do Conselho de Administração da APAE se - 5" :
fica assim composíc:

Conselheiros Administrativos l itulares:

1. Alcir Rizzi , Brasileiro, casado, Cobrador, portador ac - .
5.737.891-3, CPF n'' 781.942.619-53, residente e do^mic üac: ■
Planalto - PR. à Alberto Santos Dumont, n° 648, CEP 85750-00^

2 Lovane Schonhaiz. Brasileira, casada, Empresária, por.sc:
do RG n° 003.875.359-69, CPF n° 003.875.359-69, resiGep:a_
domiciliado em Pianaiío - PR, à Avenida Rio Grande do sji. -"
CEP 85750-000,

3. Edina Danieia Mombach Copini, Brasileira, ^
Empresária, portador do RG n° 0.753.706-0, CPF n° 22,912 2r;- -
residente e domiciliado em Planalto - PR, à Rua Elcina Budke. r
CEP 85750-000.

4. Hilda Ávila. Brasileira, casada, Professora, portador do R 3
3.326.853-0. CPF n" 284,917.859-49. residente e domiciliacc -
Planalto - PR, à Rua Rodolfo üírich. n"" 1900, CEP 85750-000.

5. Elenita Bantle. BrasHeira, casada, Empresária, portado^ c: -
n° 3.339.570-9, CPF n ° 602.894.069-00, residente e domiciíiacc ■
Planalto - PR, á Linha Santa Luzia, CEP 85850-000.

Conselheiros Administrativos Suplentes;

1  Daniela Helena Kroetz Marth, Brasileira, casada, dc
portador do RG 8.798.746-9, CPF n° 9.449.389-81. resideme
domiciliado em Planalto - PR, à Rua Projetada 1, n° 232, CEP &c
000.

2. Eduardo Biedacha. Brasileiro, casado, Engenheiro, portac:
RG n° 6,311.311-5, CPF n'' 035.528, .839-75, residente e domic^^j
em Planalto - PR, à Avenida Rio Grande do Sul, n° 937, CEP 55
000

3, Elisandra Helena Gregorini Tamanho, Brasileira, casa
Balconista, portador do RG 5.770.771-2, CPF n° 026.853 c- r-
residente e domiciliado sm Planaltç.-^-P-R^à Rua Oscar Pomer.
CEP 85750-000,

'  / ' ' NOtii, 0)5*-
/Tí i H uo«";t;iri..vriU>s •
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4. Cleonice Aparecida Louren-çcr: Srasiieira, casada. Empresária
portador do RG n° 6-768,251-3, CPF n'- 023.865.179-77, residente e
domiciiiado em Planalto - PR, à Linha Santa Luzia s/n, CEP 85750-000.

Autodefensores Titulares:

1. Aiessandro Rafael Weích, Brasileiro, solteiro, Estudante,
portador do RG 8.028.252-4. CPF 65 542,639-69, residente e
domiciliado em Planalto - PR. a Linha Barro Branco, CEP 85750-000,

2. Tauar.e Vogei Machado. Brasileira, Solteira, Estudante,
portador do RG n" 13.139.333-4, CPF iC 085.15.539-26, residente e
domiciliado em Planalto - PR, à Linha Lajeado Muniz, CEP 85750-000.

Autodefensores Suplentes:

1, Edson de Matos Ayes. Brasileiro, solteiro, Estudante, portador
do RG n'' 9,336.571-2. CPF n'' 011 165 529-30, residente e domiciliado
em Planalto - PR, á Rua Anhur Rech n° 341 CEP 85750-000,

2. Liciane Aline Cavalheiro, Brasiiira, Solteira, Estudante,
portadora do RG n° 9.119.223-3, CPF n'^ 065.509,189-1, residente e
domiciiiado em Planalto - PR. a Unha São Marcos, CEP 85750-000.

Encerramento: nada mais havendo a ser deliberado, a assembléia se
encerrou as 21 h e 15. sendo a ata lavrada e assinada por mim,
secretária eleita e pelo Presiasnte da Assembléia eleito, e os demais
presentes em livro próprio de assinaturas.

Secretaria da Assembléia. /

r  x'.j

Presidente da Assembléia:

i-"., 4 ; .-l

Presidente da APAE:,,

^gqistro de Títulos e Documentos
PROTOCOLO N'' 0025728

REGISTRO N° 0007517 '

JVRO B-102- FOLHA 023/027

: ioanemaAR. 04 de dezembro de |

{ f' i
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Zo5Dq.9D07m.^Kbv, Controle:;
j. HOqmf I

r>utte esse selo enii
.Tdnarpen.com.br

'iâir tria

.vi. .TS'í !IC' 'IV! L

Zz->i.y .

^ Q>-l !s3t e" C-

.-GT40-



Ti? 001 !,i>u9

ioj-àXc-- xSi. ,cU-s ^-vn^^K^vüJii ...-'-c-.
i_ .v^ O 1-- 0 --( ^ (jO'-- l/'v \^\^'s- > —

■  - ví

';3^- 1 O^-oAo, ..el-i-Gv
I  O ; • * . . ]

(xo. ''''^ ■ f^-^Ovr' „X '^-\. (.. V,;v/L/p .-^ V- ̂ V^lJí ^ ^'0 í-'^.'• r\'i

fc, "V \ j!^ÃV- \/VVv.4_ _,.'\.!---*"^y--- - -- v, _X--- - -. L'" l-^ . V^c'p.-'-i--<- c
C-i - c(W - ^x^i-vV-va
.  , A^' • .;■ -"" / ../■;

/ 4-KylAJ i / ■'■ -A- ó ^

tccult^

T"

' >'V-"
■  '

, X'
//^/■.

/ :• Z' ,7 ^ ..' / . 'A . - A'' ■ '■- • -

IXXC-UJ X-b--^isa/tòbcXlX^^
•  A ,-^J Di ■'"^•, \

'IÍÍqA^íT^ rtôCx'x.CxXi.O
HTH A" OOS^ /.:iQi9.

ÍÍ-)X-'!1x-{2l . ^/LX A.IX..Y \.Ow.''--'--0 v -t-v,^ ^ ÍX'uX ''3
Aix^JLt^b''VXC•;. C- j Ja,/XxC< v.IL j

Boa.vvx.vvvu-iA..c:t;L--<x, -
_A-V«Í-A\>0 , R'-^^'ti' VfVUvxL4.ò c?'0 '^'V..tx^ Í2A^s..v..-v-wLííY:> .l^lr^-c:--

I  . ' I • "
,c.Co.X<fcà t.jp k.e,vc>-..i, ....•oX-^ vv-í;.-:^ -

.  \ ) /f

.,:v\5À.x-vx^o. v^xx í ~\ I"'' Xr — /~\ . x-w c.x •íil.t.-'^4,.- .>''C--^V-
t'i(j£í..

vx.o.Oí-i^ô"' .;X ciii-X-'. s ■x,..o.") rjWULvxxLt-fâ> J^^Ok. .'^Ó-
.iR.v>-_^^CvCÀ h

\  ■ '•■ V f. ,• r í'Mh i p l ^ ■ S ' V'> v-X-Xx.ü^ /'W o-^AXX.
' í '"í ■ - ' ■

'v* N ■ . i N ■ C X--—-'C ' C"^- -Vr" •- - >_.X.- •.,o„a:^-\..\_ V—
'r^x ■ " ^ ' .-.. ;,. i . .0- . , ,
_X*'^.0---. '.X^'- \ X-'~- X "o ■' /A-. •.• .cU. A'i A X--

{% Xx \.v..v X. V.A .-Í-C-i X -X X ^.cU>v KU-A JCe-AiX
;v\ , . , i Li A i.: j i c.i i zcLú A 3i hzjZüM.

•v

,  I . .. ■ . / ..' , I vi > V r- A í í 1 :j i cjuA
< ^ ,V 0-S v

(X iXvwvX c.'xx,lX--A .aU. „xxx>>\U-^CxXAeda.<9fxX'
;c^ .. Cxx. -.A /C^íL ._ cÁ-X'> XV\.;A. ..-.X



i  - i " — 'i
. v.^C/Ví.. ..Y^C-v Yi'. }';^ ! f.A (p ,

•- . :'■ ^ •. . .. - . ^ . . .. . .. . ■•

Oi....'Y/k-i-i& H' ;
.C2.^.^;^^:p-:>(>- J^- ^

,  0 5. fi- ^''. AJ~'--~ . /YSYY^ÍV-
nu fi/ - „ . .. U t if ;Í , /

.. ..^T ^ .—.....U..r.',CÁ_i' 'Yc' A .... .."í,.-y ■■''•,% •.
'' . } . * * ^ .' ."• ir í *V j * r. "T,. . ■ .*■ .

'  ■ .' *• /' Y i '. •. i ')t' ■ " 'S C' ' ■ "s *• í' ' í~'l»".4'' / ■ ' ' ^
■  ' T7/ ■ ■<"■ i ; ' ■

.;. .. .^^..pv.-

V -f .. v^-..

...(v'.P. -. ?\'^-Oíl .-r^^Yú-V'Yi£,v""fY'V''\
f  ' ^

..Íí'' j '^yjAj^^.VY^r-i-XCY Ã-WrM ir- -"-

A  -V"- , ^ ■•

\ O . •»•)

•■ •\-'Y5-
\  '*

n "V, jf

;  , i ' \ :y-\ í
4  • / vÍÍ-LCã/'' '
{  '^1 í-^ .. ...-í !■■ "•-■■ Y .n. ú - * '•

.i. & hráyJ/AL6
í  ' 4 Ô ú 'M  - í- /-V.-4 ..Y. . ■ • /^^^.ArVOt.'

r -, 0/ ; .-,
.  -I- .6 .A /

' y ■ . í.i- ^ . Oj^á!3UUj.. ..Y i A/.rí./":- . .í . -
■; ., r-^ j n, --.i^ .

J Ti' .

■ • ' ■ / c'~

:>irÀ. .■z/'k''!.<J^.Ck' 'i .(^ /"Yoy ■ r^-f .- .

2 ....4íCdc£ V cú
.? .. r

/  -X .- -t- ■ ' J ■•
, .-íí^-.. r . . ,-Vvr^* . . . . .(y /

1 ^-e
C  i ' O. \ >Y

'1"
4-6..: -;q£^6/ />2cía^({
iu.LY^.>.c.u;cnc.

/■■ %
■  ip -i

'iX- ÍCC6''>'í'é^' íí--
 }' ^'r... ,<...' iV- -••■\.. i ./.LMA' ' ' ■' ■ . n A./{í V.
■'J r".
"N ! ' Ay] •-- . .- r .

■ V '-■ ■
V .'"V^

.*:>i ■ , .;{
\

.>. ■ ; f-'-- í ^ J y . '

n,n42



W'.'wv

-^Lj O ir- . M Ol. í ^ ' ■'
-)

3e

31

.:ór)_

/.. r ■
'{

Li ).4 I

-•'. n

TT. -X

■O ií

':i i

/  »^, \

.  A.:.

; 'i A -^. . :. - . - '"

!  l" J i
' ' ^ *«ii - \fr\i '^''-"^'-I  .Jj ,-4

'^---^Aj i-". ',A^ *.'■ \* AjVjí-. •
/*\

- v>- V

/■ ^

•W À

7^1

/ il : \ ■ . ^ . ^ .

l}.'\ --. ^ , / \ . ■ .- ■
)Lff'"' V:' '< ' '■ • L 'L- "/(.y -'

• i:? - Axío-íT"'^'^-^-'^ ir ■ .O-V. -V

y /

Íi''í ^

h3 ■ A' —JE'
fXC) — ''íò'

iClX- (> -
í

v Cv \
/'•

Ã 3 /C-'

A}/ ! ^ ■\w-!'v- v_,.- V..-C-- v:tU\

6 j ..r..fb^VC^-6~
• -^ ••f-.- y Lc4/Ll^zZ í

✓

r>T..ú-.>

■À c"-.

3  íH- fV C'

\íV
\

i/t c: i ó H

;. Lj „ .'i' V.-OX-CX'^

'i 6--t'AuÁ,\ji5 V.. Al Ac [Ai -^DO'
T

s  '•■ / '
O^áÚÀr-^ Li

ü

í A

//^ /'
C V

fc -i

^ /'A ;! .
{, I

I- ■ l. .-V-- .' ■^. : A ■V ji-- ^ 'Av'\_30 '■, V
—  '• •>. o

'- 'c

V A u

-A-Xí

.A
..' — í

->-*v

V  ■•<—> l.

./A

í  1

/ftfe
t- -3 - ■'A

'• '-''A'--'.-"N
/  }

í  •' V
{ "

^ t> . \/ T -1 ' í-

-Ci. ••.-!.=

XaíX
"i-'f.C. • .

/  r^uiií^ítrv. v;i'- .e, .,_.. »' ^

^Tiíufí^;, C; '"j^.r;,.,-.. • .:; ...
i  L"'íl:í.í..ú:. A.,A-|... ./ '
\  r-rAiv A; .: . ..

A / o-644 o



t c \3,C --i.- .
•- *7 ^ • • ̂  / ., ' /• ' '
6 t,!^ní.Lv^u<?w.-. ,-■. 'V/ó ''"UC-L
6 V ^,yy^CO.uA-c. - ■

TLU\;t>\/Wi ;l'/\>T\. í/
•  i Registro de Titülos e Documentos

PROTOCOLO N"^ 0025728 '
:  REGiS''RC W 0007517

LIVRO B-10,2 - rO' i-A 023/027

L ^ ../ .-

/. ■"""'"'''ÕO' ' ■-

/TItülôiO DiíCUír.OiüúS <:
3  P-prffT^i:: :V.M-",'.r-^  Nalr U-ii Ov-V-::
^  A.j-cr.í j L. - •!: i'---

\ CC>-f>N:''"' • 'j- /

C:í{;à;'fri" -3-* ' •.'-'i :;rT íj-:;..--'-ií:m.: oe
B  20 VD

;  Nâir >ri3 Grebor-Agentc Delegada
}  í
; Selo 0£>5Oq.9D77i*:.va>;h/. Ccr.crole;

n"iWHiJ..-10q:?if
i Consulto osse seio em
! hetpuVfunsrpon.coni.br

Fi c'-'
Li ";•••,•

...:;Jf íi;:. G'':Ld '

'íoV-V;



í.; b b
••v vb ̂  . ^.bi:

..

\ - -ILÍ" ■ "' ATA N" 001/2020

-  ' ATA DE POSSE

Ata de Posse da Díreioria Executiva Conseino de Adininistracão e
Conselho Fiscaí da Associação de Pa-s s Amigos dos Excepcionais de
Pianaito - Pi"

Aos 02 dias do mes de janeiro de 2020. as íShOOmin. na sede da
Associaçào de Pais e Ámigos dos Excepcicr^ais de Pianaito. com sede
na Rua Baíduíno Menegazzi. 275 Centro, comoareceram os membros
eieiíos da Diietona bxecuuva. Conselho oe Administração^ Conseino
Fiscal e Autodefensores da A!=^AE de Planalto eieitos em Assembléia
Geral Ordinàna. reaiszada eiT: 21/ 'l/VQ-j 9. e tomam posse pa:a o
exercício de mandaio no oenodo de 01 de janeiro de 2020 até 31 de
dezembro de 2022. os seguintes nienibros

DiRETORIA EXECUTiVA

Presidente: Joanita Cnstina Bantle Brasiieira. casada, do Lar. oortaGO-'
do RG rP 5 923.453-6. CPe n'" 009 01 1149-32 resioente e dornícii-eoa
ern Planalto - PR na Avenida Rio Gi-arv:ie bo :7..i 937 CEP 89790.
000.

Vice-PreSidente Azeneide ,Ar:a 3>cí".ií-ívo Brasíieira. Casada.
Professora poríauor do RG n" 3.943.^37-0. CPF 766.618.739-49,
íes.denie e doniicíüadâ em Piaraiio - PR. i\ã .Avenida Porto Aleare n'
300. CEP 85750-000

A' Direior Secretário: Ciaudio Aroldo Waiteí S.aei Hoistein, Brasileiro
casado. Técnico Agncoia portador cio RG 1.434.825. CPp c '
538.756 489-00. residente e domiciliado em Planalto - PR. á Rua
Alfredo Fredenco Beyer. n° 328. CEP 85750-000

2'" Diretora Secreiaiia; c>ai'icm Me a D"es"can Zirnmer. Brasi:c= a
Casada, i^^rcfessora. portador do RG 3.560.983-, CPF
005 182.109-52. residente e dnm cRadc em Pmnaito - PR na Av^oma
Rio Grande do Sul rp 1129. CEP 85750-000.

u üsfetoi rinanceiro Azen:r Maroiies bAiSio Brasileiro covccv
contador portacc-- cio RG n'- 5 53 5:.3-4 OP--'^ ;'r 023.662.vW 4 ■
íesGiente e dormcFiado em Pia aiv; ■ PP -í p :. P:::; aná 2'
85750-000

2' üiretof Financeiro: Juhano Pcs-ato rAasre-o. casado. Instrutor ce
Auto Escola, portador do RG m- 3 90 ■ 5 15. n, ZPf :'Ç 038 398 "'49-04

fia A f-tK-r

0045



residente e dcmiciliado em Píanaíte - PR a Rua Pelotas 39i. Cl. -
■3575C-00C

Diretora de PatriíTiònic. Diieni VV;idgrube Rizzi Brasileira, casaca
Auxiliar Administrativo portador do RG n" 5,407.173-6. -PF^"-
570 116 209-62. residente e domicCaoa em Pianaito - PR 3 mim
Aiberto Santos Duíroni, 648 CE.P SO^õO-OOG.

i„.,nreu.)t oocuàt , i íOí !;í > miOSMOiO casado. madíaÍ!Si.a, vc-jl.
do RG n" 5.733. 135-6 CPF 042 7C3 909-34 residente e dom cicam
èrn Pianaito - PR a Rua D^' Come Gemdht. n^ 568 CEP 35750-000
CONSELHO fiscal

Tmaiares

1  Jonas Rodngo Stiinn. Bras-mr-o casado Empresáno. poèadrv : ■
RG rP 3.297.003-7 Cf=>F n- 043 992 669-6 • res-dente e domicilsadc e -
pianaito - PR. á Rua Peiotas. í'r- 72 CEP 85750-000

2, Kacy-ara Mana Tovo Kinner SfasMeiia. casada. Contadora oonac-..
do RG m 4.685.916-2. CPF rP c'^0.12.839-15 residente e dcmiciiiacc
em Planalto - PR. à Rua Cuuíica ri' 23'2 CEP 65750-000.

3 Osn; de Ol iveira. BrasHeco casaco. Empresário, portador do RG r
3 708 425-4 CPF 555 376 349-53 residente e domiciliado em
Pianaito -PR a Rua Dr. Luiz Osca^' Prauchner, n'' 368. CEP 85750-GCc

Supientes:

1  Serafim Teve. Brasiieirc. casado Empresário, portador dc RG n'
693 147-2 CPF 006 302.339-54 ramcíeme e donucinado em Pmnar':
- PR 3 Rua Curitiba. iG 237. CEP 3575G-00C,

2 Eivaoic Pedrotti Brasieirc. casado Empresário portador do RCj ■ "
1 75 9. "54-2 CPP O'"' 36S876 4c9-34 "esiCer-te 6 domicHiacc f
Piar ado - PR. a Ave^uda Rio Gianue oo Sur n'' 436 CEP 85r5C-00c.

3. Dora Mana Rodrigues CardiPai fvlartins. Brasi leira, casaca
Empresada portador ao RG ~ 29 ' c;PF n'' 020 487 EEu-pd
residente e aomiCiiiado em Pianaito PR a Paare Marcelo QuíIícc;
002 CEP

CmFioc.l.nO 7\CMíN 1 Kr' -vi

i  Aícif RíZZ! BrasíPmo casado Cornado:- portador do RG
5 737.89193. CPf^ 'G '^S'- 942 5 '9-53 "esioeníe e domicilíaac S "
PGrraitc - PR à 79os:to Ea - Cl C-.no::.-,t. 343 CE;^ 85750-030

Q043



Lovane Schonhaiz. Bras\le^t-s'\.^^aóa E"np:.:sán5. ooríaclora uc RG
003 875.359-69 CPF n" 003.875 359-69 re.:den^e e dom.cHaa;

^  ?analío - PR à Avenioa Rio G-"3nde gg sg!, n'" 391 CF p 8^7^-

G  íGG.na Daciie-a Moiribach Cop^n; Bías\e.fG casada. E^rpiesÓG;:^
poaatíor do RG n'' 5.753.70Ô-Ü CP9 V-- 22.,G;2.399-61, resioerG p
diGniCihado gití Pioíiaito - PR a Rua EOcigo B 358 CEP tv^ '
OCO ■ • • . u..

Professou portador oo RC -

'-'d 234,-' / S5^-..-G; iesoi.-.pie e ciomiciíiado p-tr.canaito - PR. a Rua Rodolfo Uinch. rV 1S0C CdP 65750-000

o Eíeiiita Bantie. Brasiieira. casada EniD'-a'-pp'a POGarínr '<'■'■ " ■ -
3 33S 570^_ CPF n ^ 602.894 069-G0 resd.nte e d^mKOa.O.-:
P-anaito ■ Pk a Linna Gania Luzia CEP 3535 ;^jüO.
6 Danieia Heiena Kroeiz Maftn Brasle^-a ca^^^da jo ia'- n-■ ■RG - 8,798,746-9 CPF 9 449 389-81 Ci^enAe
Piaociíto - PR à Rua Proierada 1 232 CEP

.,c casacc. E.-\çu oner-o. poríaaor do
OSo SzS. 339-,o, f-eso-nte e domictliadc

*  ! C? J >Cti a/avenida Ríc G^-ance uo 3u: rr - 5? pf-p .g-v

t,Ef íanianho Brasneira casada. Ba^,.:-,.cuud.w ao RG n" 6 770.771-2 CPF n'' 026 793 064-98 res---^-
aom^Ci liado eio Piaraíto - PR a Rua O^arar Pe.-,- .p- 'pó r: .:

p. Cieonice Aparecida Lourenco. Arasüe -asada P,-r^-vportado, do RG o. 5 7£6 25.-3 C-f o- GOdí gGt G 70
ddm.cPado e,„ Planalto ■ PR. a Linda Santa L.t.a s.n CEP es?:-;.CL
Auíociefensores Titulares.

f - Aíessanaro Rafae! vVotch ^
RG no 8 028 252-4. CPF C GCC '
.  :c-ndH0 - í-R. a Liníia BairG Branco CEP 6575,vOCO
G Tauane Vogel Machado. Bras- leira Sonen rcn i-ntA n-- •
RG n" 13 139.333-4. CPF n° 086 15 ^-p9.?a G.. ,::C3 C
Pianaito - PR, a Linha Laieado Munic dEdaGGC.C ' ^
Autodefenscres SiiCientes

0D47



■i t/- V' ̂  ^

1, Edson de Maios Ayres Brasi^eu'o sonego. E3L:;dante ponad , on
RG n® 9.336.571-2. CPF rr' 011 165.529-30 resioen-e e dümici:iacio e:-
Planalto - PR. a Rua Arthur Recn. 341 CEP 35750-000.

2. Líciane Aiine Cavalheiro. Brasin:a Solieira Estudante, portaocra üc
RG 9.119.223-3. CPF n'' 065 509.189-1. residente e domicniado em
Planalto - PR. á Linha Sâo Marcos. CEP 85750-000.

Nada mais havendo a constar, iavra-se a presente Ata para que surta
seus jurídicos e legais efeitos

Presidente Joanita Cnsiina Bantle

Primeiro Diretor Secretário: Cláudio Aroldo VValtsr Siael Holsíein

5?!': Dç';;: * ';• r- " ■ -• ■
C2."SUiTC- ef" '•f j-.arje-. oíír o:'
Recoiineço po' Serieinaiça a-. ' -v '-V
BANTLE e CLAUDiO - -v. r--.:_r.£\ .FD4?NQOaA-11S7997-1^pc-- íê = ar aSc.- s -a-a se <ane
2020. Em TestemunbcujK^deU: v'fc.'case.

esch üBBí-áíí^- CFc.ai ■ ••■triú

• *

—

B^nírtro de Titul05^^m.pSS£-
""" PROTOCOLO H" 0025803

RFGíSTRO N' 0007587
livro B-105 - r-OLHA 144/149

Oapaneinà-PR| 15 ae janeiro oa 2020

Nair Iria Grebé^r-Agente Delegada
Selo nGEtn.kyà.Vi.lvRJ2.

. L! C.W.S \
Consulte asse \
http;.''.'íL»narpen.com.br

s

Controle

elo em

G048



irí-.],
í -í '•

■ ...

'üxlLc^.
'4. \

r- r ..\

\. r

i_ ^

■', ■• 1

.  '.-4 . .. 1  •

s  V

tò.

i  U-à̂  t.A ■- V- :

..>•

( í 'S' : ^ -
/  'i ' V • -

-4 y,^-- ' -C-

U^i - JL .' -■

(" ■ ";

I ■ ■

 ■ í.-^.:>- ■ • ■ ^

.-.c . - .fr;,. ■ :
..Lf'v' |.'"A . ■

C X-'-'^l2>tí-'-.-'- Ljr-\,Ki- '^-^-r ^ T-

Jj.;- :- '-Li^
> ^••■"

i
.  . ..4

■f
>., ..

-■■?

"v . ..^ ■- -L.

^  CCiJ

4; ty ^■•, .-A "

;  ;
?  '-

.-.J-V-/.. 4:
-..^^^•:-j. aUd- i ̂

Á.-. _jÀr,:i£.

/■
fCiiW ••

/r-VvI'-^ :
I  ü .(£ C»«. ■•
^■ -- hiZ-i-^ru
\  '' - '-■
\- C<'-'

£(-. ■:'/ !u v...' .v. .. í.s=.y J-

0049



ir-- ■■

■■••4- • . -"Y

j l .

.- - ; -

,/ 1 ;

'-i .

Üv-_'.

■;t , ■ ■

.» •

l •■ ;

£'\.... ./--Jw \ Cu » i C-. : t ■.■ ■—

■ i

■ . - í

'  i ií

c. . ■ '~f'

\  . A

/  í..aí:s:.-

/■', i\\.: ..! M -•■ ' ~ ■■•
•? O ^ v> t ' • ■ • •

■

\  V-. '.
\

C-
^ a;; ,:iít>:í »



r ASSOCIAÇÃO DE PMS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANAL TO ■ APAE '■ \ Kmidatlc Manicciora da 1 >cola dc l diicavào I spccial Joaquina dc Vcdruna \ ' n \i)Ai'\ iM Uvni'*->i
I iliada a I odcraçi1t> Nacional da> /\i'AI .S sob n"^)()8

Reconhecida dc láilidadc l'ublica Miinicipal - l.c iV
Reconhecida dc lÁilidadc Publica 1 sladual lei n" 1084

Reconhecida de Utilidade Publica l ederal • I ei iV^l de I2/I2 9> ^
Re" Ko Cartori.) de I ilulos e Doe l Pessoas Jurídicas da C oinarca dc L apaneina sob n I. > " Rco (. N AS iV 28^)87 00()W50/93-<i7 U); 104)4

t milicado dc l,uuda<lc''dc I d»,m,.|),co, - IT,.«.colo 440(J6 (KI052(l«W.2 18/11/% C onselho Municipal de Assisléiicia Social - C MAS - Regislro n )I
Conselho Municipal dos Direilos da C iianca e do Adolcscenlc - CMDC A - Registro n 0_ C NPJ 80 884 315/0001-88

Auloiizaçào de l uncionarncmo. Resolução iV 1123/06 ^ o:7<n nnn Ph„i„h,, Pr
FOSE/FAX (46) 3555-1 ^72-E-nwil: aDacnlunulio a viuail.omi - Rua Buldumo Maneia—i, n —:

l ivro A'2

RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA MANTENEDORA

NOME 1 FUNÇÃO 1

CRF 1 RG e ÒRGAO
EXPEDIDOR

ENDEREÇO COMPLtIU j
-i

Joanita Cristina
R^ntlp

Presidente009.011.449-
32

5.923.453-6
SSP

Avenida Rio Grande do i
Sul, 937 j

Azeneide Ana
í^rhia\/o

Vice-
presidente

766.618.739-
49

3.948.487-0
SSP

Avenida Porto Alegre, 8UU j
: j

Oiaiirilo Holstein

1° Diretor
Secretário

538.756.489-
00

1.434.825
SSP

Rua Alfredo Frederico ]
BeYer.328 j

Sandra M.
Bressan Zimmer

2® Diretora
Secretária

005.182.109-
52

3.560.983-0
SSP

Avenida Rio Grande do |
Sul. Ed. Casagrande i

Azenir Bueno1° Diretor
Financeiro

023.862.419-
63

6.503.613-4
SSP

Rua Paraná, 2199

Juliano Possatto2° Diretor
Financeiro

038.398.749-
04

6.901.815-7
SSP

Rua Pelotas, 393

Dileni RizziDiretora de
Patrimônio

870.116.209-
82

5.407.173-6
SSP

Rua Alberto Santos
Dumont, 648 j

Anerson ToninDiretor Social042.703.909-
64

1

5.733.135-6
SSP

Rua Dr. Celso Gerhardt !
s/n°

Felipe QuintanaProcurador
Jurídico

037.771.199-
38

7.792.696-8
SSP

Avenida Rio Grande do
Sul. Ed. Casaarande

Azeneide Ana Schíavo
Vice - Presidente da Entidade

0051
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Mès de referência Unidade Consüfníu...-
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

R BALDUINO MENEGAZZl, 275 - APAE DE PLANALTO

CENTRO • PLANALTO - PR - CEP: 85750-000

86673 01 001 948800

CNPJ 80.884.315/0001-88

Responsabilidade da Manutenção de Ilumina Pública: Município 4635551677

Março/2022

Vencimento

05/04/2022

41938895 ;

VALOR A FAGAP

R$446,19 i

FAT-01-20222728631053-55

L/tiiHA OE

Informações Técnicas

Comerc/Ativ Assoc de Defesa Direito Sociais

Leihtra Antsrw Leitura Atual Medido

N' Medidor: MD 0400773797 - TRIFASICO

Constante de Total Fatwado Consumo Pata de Emissão
Multiplicação Médio Diário

Próxima Leitura

Prevista

14/02/2022

7535

16/03/2022

9796

30 dias

2261 kWh

Histórico de Consumo e Pagamento

Informações Suplementares

75,36 kWh 17/03/2022

va orDLPgto.

07/03/2022 207 1402/2022

336.1202/02/202201/2022

492,8803/01/202212/2021

265.3202/12/202111/2021

263,8504/11/202110/2021

264,4505/10/202109/2021

195,4109/09/202108/2021

292.5130/07/202107/2021

625,6001/07/202106/2021

637.3704/06/202105/2021

829,7305/05/202104/2021

1.064.6006/04/202103/2021

Valores Faturados

NOTA FISCAL/CONTA PE ENERGIA ELÉTRICA N
Emitida em 17/03/2022

243.428.414-SERIE B

Produto Valor Valor Base Aliq.

Descrição Un. Consumo Unitário Total Cálc. ICMS

ENERGIA ELET CONSUMO kWn lOü 0.429500 42.95 42 95 :'9.oo"r.

ENERGIA ELET USO SISTEMA kWh 100 0.401200 40.12 40.12 29 00^.-

ENERGIA THIBüT DIFERENCIADA TE kWh 1.590 0.288899 455.35 0.00 Ü.Ü0'-Í

ENERG TRIBUT DIFERENCIADA TUSD kWh 1.590 0.380145 604.43 604.43 29.00%

ENERGIA TRIBUT DIF SALDO TE kWh 571 0.288897 164.96 0.00 0.00%

ENERGIA TRIBUT DiF SALDO TUSD kWh 571 0.380123 217.05 217,05 29.00%

ENERGIA CON e ESCASSEZ HID kWh 21.11 21.11 29 00%

ENERGIA EOIV INJ BANO ESC.H kWn 306,86 0.00 0.00%

CON r IL JMIN PUBLICA MUNICÍPIO 103,79

COMP CONS MlCRO.'MINI GERACAO kWh 2.161 -1 514.43

ENERGIA ELÊT CONSUMO

Tensão Cordaiada

Umrie AoeOudfloTensao tl7 d a 231 i^iis

Reaviso de Vencimento

Base oe Calculo do ICMS

925.56

Valor ICMS

268,42

Valor Tolai da Nota Fiscal

Reservado ao Fisco

388E.76C3.733C.4AA6.2218.0C65.6E81.E80F

Unidade consumidora cadasirada como Micro/MmiGeradora - ReN Aneei 482/12
Energia Inieiada no mès na RO Copei, pela MIni/MtcroGeraçào Gerai. 1590 kwn
L 20554/2^ aliq.lCUS composta por 27% ICMS e 2% FECOP. Aolonzaçâo RE 7139/22
Oenionstraiivo de saldos desla unidade consumidora, em kWh - REN 482/2012 Saldo
Mês no (TP) Todos 05 Períodos 0. Saldo Acumulado no (TP) Todos OS Periodos 87.
Saído a Expirar Proximo Més no (TP) Todos os Períodos 0. Obs . o saldo de cada
beneficiária sera apresentado em suas re^cUvas faturas.
INCLUSO NA FATURA PIS RS0.70 E CORNS RS3.20 CONFORME RES ANEEL 130/2005.
A qualquer tempo pode ser so iciiado o cancelamento de valores não relacionados
a prestação do serviço de energia elétrica, como convênios e doaç&es.
A PARTIR DE 01/03'2022 • piS/PASEP 0.97% e COFINS 4.49%
Perodos Band-Tanf. Escas Hidn:15/02-16/03

Unidade Consumidora

41938895

Vencimento

05/04/2022

Mès

03/2022

Valor a Pagar

446,19

i\utiíni!i,âçao Mecânica

PAiGUR COM I-I»,

f f COPEL 83680000004 146190111000 1 00101020222 2 72863105355 6
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n" 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95
Reg No Cartório de Títulos e Doe E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n" 129 - Livro A/2

Reg CNAS n° 28987. 0009950/93-07 19/10/94
Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n» 02

CNPJ 80.884.315/0001-88
Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/06

pnuP/PAY (46) 3P-4-1.1T72 - E-maU. .n..n,^n»lio(8>amail com - Rua Balduino Meneqazzt, n" "^75 85750-000 - Planalto - P>

nFCLARACÃO

Eu Kacyara Maria Tovo Kinner, brasileira, casada, CPF n° 870.102.839-15, habilitada no
Conselho Regional de Contadores - CRC/PR. Sob n° PR03790202, declaro que a Escrituração
contábil mensuraçâo, reconhecimento, bem como as respectivas Demonstrações Contábeis da
Associação de Pais e amigos dos Excepcionais de Planalto - Pr, foram realizadas dentro do que
determina a ITG 2002(R1) e subsidiariamente, quando aplicável através da NBC TG lOOO(RI).

Por ser verdade firmo a presente declaração

Planalto, 04 de abril de 2022.

Kacyara Maria

CRC /PR n° PR03790202

O
r- r\
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ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada á Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n" 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95
Reg No Cartório de Títulos e Doe E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2

Reg. CNAS n® 28987. 0009950/93-07 19/10/94
Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos -- Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n® 01
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02

CNPJ 80 884 315/0001-88

Autorização de Funcionamento Resolução n® 1123/06
FONE/FAX (46) 3555-1372 - E-mail: aoaeDlanalto(S)amail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n® 275 85750-000 - Planalto - Pt

DECLARAÇÃO

Eu, Azeneide Ana schiavo, RG 3.948.487-0, CPF 766.618.739-49, Vice - Presidente da

APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos

fins e a quem interessar possa que a Entidade possui experiência prévia na realização, do

objeto da parceria ou de natureza semelhante, conforme anexos.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 04 de abril de 2022.

Azeneide Ana Schiavo

Vice Presidente

0054



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquína de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n® 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Titules e Doe. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n° 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11 /96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80 884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/06
FONE/FAX f46i 3555-1372 - E-mail: aDaeDlanalto0>amail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n° 275 85750-000 - Planalto - Pi

DECLARAÇÃO

Eu, Azeneide Ana Schiavo, RG 3.948.487-0, CPF 766.618.739-49, Vice Presidente da

APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos

fins e a quem interessar possa, que esta Entidade possui instalações, condições materiais e

capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades previstos na sua área

de atuação, conforme Formulário de verificação técnica, pedagógica e administrativa emitida

pelo NRE - Núcleo Regional de Educação.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente

Planalto, 04 de abril de 2022.

Azeneide Ana Schiavo

Vice Presidente
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CONSELHO MUNICiPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA
RUA SOLEDADE, 720. CENTRO

ATESTADO DE REGISTRO

N° 02

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Planalto, Pr. no uso de suas
atribuições que lhe confere a l^ei n" 2057 de 15 de Dezembro de 2015, que cria o Conselho Municipal dos Direitos da Criança c
do Adolescente, Fundo Municipal, atesta que se encontra registrado neste conselho a APAE Associação de Pais e Amigos dos
E.xcepcionais de Planalto - Pr inscrita no CNPJ N° 80884,315/0001-88, situada na Rua Balduino Menegazzi, Centro, Planalto -
Pr. Pelo período de 02 de março de 2021 à 02 de março de 2023.

Planalto, 02 de março de 2021.

SI LM ARA jCABRAL DE MELO REINEHR
PRESIDENTE DO CMDCA
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m 02

VALIDADE: 11 PE MARÇO DE 202S.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Planalto estado do Paraná. Certifica que a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto estado do Paraná situada na Rua
Baldoino Menegazzi, 275, Centro, Planalto - Pr, inscrita no CNPJ N° 80.884.315/0001-88,
caracteriza-se como Entidade Beneficente de Assistência Social.

Planalto, Pr. 11 de março de 2021.
\
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92

Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doe. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n° 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/06
FONE/FAX (46) 3555-1372 - E-maii aoaeolanaltoíãamail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n° 275 85750-000 - Planalto - Pr

DECLARAÇÃO

Eu, Azeneide Ana Schiavo, RG 3.948.487-0, CPF 766.618.739-49, Vice Presidente da

APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos

fins e a quem interessar possa, que esta Entidade não deve Prestações de contas a quaisquer

órgão ou outras Entidades.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente

Planalto, 04 de abril de 2022.

%<:/0

Azeneide Ana Schiavo

Vice Presidente
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
:  < Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada a Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal — Lei n® 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n" 91 de 12/12/95 _
Req No Cartório de Títulos e Doe. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n» 129 - Livro A/2

Reg.CNASn» 28987. 0009950/93-07 19/10/94
Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01 ^
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n 02

CNPJ 80.884.315/0001-88
Autorização de Funcionamento: Resolução n" 1123/06 nc-rcn nnn oi itn Pt

FONE/FAX Í46i 3555-1372- E-mail: aDaeDlanalto(õ)amail.com - Rua Balduino Meneqazzi, n°275 : êOã

DECLARAÇÃO

Eu, Azeneide Ana Schiavo, RG 3.948.487-0. CPF 766.618.739-49, Vice - Presidente da
APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos
fins e a quem interessar possa, que esta Entidade não emprega menor, conforme disposto no
art.7°, inciso XXXIII. da Constituição Federal de 1988.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto. 04 de abril de 2022.

Azeneide Ana schiavo

Vice -Presidente da Entidade

0059



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquína de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada á Federação Nacional das APAES sob n° 908

M  Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

^  Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n® 91 de 12/12/95
^  Reg. No Cartório de Titulos e Doe. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2

Reg. CNAS n® 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n® 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento Resolução n° 1123/06

FONE/FAX (46) 3555-1372 - E-mail: aDaeDlanalto0)amail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n" 275 85750-000 - Planalto - Pr

DECLARAÇÃO

NÃO INCIDÊNCIA NAS VEDAÇÕES DO ARTIGO 39 DA LEI FEDERAL13.019. DE 2014 E DO

ARTIGO 20 DO DECRETO ESTADUAL 3.513. DE 2016.

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Planalto, PR, CNPJ N°

80.884.315/0001-88, devidamente representada por sua Vice-Presidente Sra. Azeneide Ana

Schiavo, RG 3.948.487-0. CPF 766.618.739-49, brasileira, casada, residente na Avenida Porto

alegre, 800, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, Planalto - Pr, declara para os devidos fins de

habilitação que esta Entidade não se enquadra nas hipóteses de vedamento previstas no artigo

39 na Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e no artigo 20 do decreto estadual 3.513, de 2016.

E por ser verdade, firmo o presente.

Planalto, 04 de abril de 2022.

Azeneide Ana Schiavo

Vice Presidente

OOGO



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n" 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doe. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n° 28987 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80 884 315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/06
FONE/FAX (46) 3555-1372 - E-mail: aoaeolanalto(S>amail.com - Rua Balduino Meneaazzi. rí° 275 85750-000 - Planalto - Pr

DECLARAÇÃO

A Associação do Pais 6 Amigos dos Excopcionais — APAE de Planalto, Pr.
CNPJ;80.884.315/0001-88, mantenedora da Escola Joaquina de Vedruna - Educação Infantil e

Ensino Fundamental na Modalidade de Educação Especial devidamente representada por sua

Vice Presidente Sra. Azeneide Ana Schiavo, RG 3.948.487-0., CPF:766.618.739-49, declara

para os devidos fins e a quem interessar possa, que esta Entidade participou no ano de 2019 de
eventos, festivais e competições como! "Festival Estadual NOSSA ARTE , recebendo premiação

nas categorias de Artes Cênicas e Artes Visuais e participação nos "Jogos Escolares do
Paraná", com premiação no Futsal e Atletismo.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 04 de abril de 2022.

Azeneide Ana Schiavo

Vice Presidente

OGGI



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92

Reconhecida de Utilidade Publica Estadual - Lei n® 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg No Cartório de Títulos e Doe E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n" 28987 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80.884 315/0001-88

Autorização de Funcionamento; Resolução n° 1123/06
FONE/FAX /46) 3555-1372 - E-mail: aDaeDlanalto(d)amail com - Rua Balduino Meneaazzi. n° 275 85750-000 - Planalto - Pr

DECLARAÇAO

Eu, Azeneide Ana Schiavo, RG 3.948.487-0, CPF. 766.618.739-49, Vice Presidente da

APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos

fins e a quem interessar possa, que a Entidade executou o Projeto "Revitalização do

Playground", com recursos do FIA, instalando brinquedos adaptados, atendendo os objetivos

propostos.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 04 de abril de 2022.

Azeneide Ana Schiavo

Vice Presidente
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\ i ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
p] i Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna
'  KUNDADA EM 16/10/91

Filiada á Federação Nacional das APAES sob n° 908

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92

Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n" 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doe E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n® 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n® 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n® 01
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA ~ Registro n® 02

CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento; Resolução n® 1123/06
FONE/FAX (46) 3555-1372 - E-mail: apaeolanaltoíSiamail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n° 275 85750-000 - Planalto - Pr

DECLARAÇÃO

Eu, Azeneide Ana Schiavo, RG 3.948.487-0, CPF. 766.618.739-49, Vice Presidente da

APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos

fins e a quem interessar possa, que a Entidade instalou "Lousas Digitais", em três salas,

cumprindo o Projeto recebido da Comarca de Capanema, sendo que as mesmas estão em

pleno funcionamento atendendo os objetivos propostos.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 04 de abril de 2022.

Azeneide Ana Schiavo

Vice Presidente

3DG3



Club de Planalto

DECLARAÇÃO

O Rotary Club de Planalto, devidamente representado por seu Presidente, o Sr. Charles
Roberto Oscar Borges, vem por meio de este declarar para os devidos fins que a Entidade
APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, inscrita no CNPJ sob o n
80 884 315/0001-88, situada na Rua Balduino Menegazzi n" 275, na cidade de Planalto,
encontra-se com suas atividades habituais em Pleno e Regular funcionamento nos últimos 03
(três) anos, atende os requisitos e possui capacidade técnica para habilitaçao ao Termo de
Fomento entre Prefeitura Municipal e APAE de Planalto Pr..

Sendo o que tínhamos a declarar, firmo o presente.

Planalto, 04 de abril de 2022.
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO

ADOLESCENTE DE PLANALTO- PR

declaração

O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Planalto -
PR, devidamente representada por sua presidente, Sra. Silmara Cabral de Melo Reinehr, CPF
009.734.719-13, vem por meio de este declarar para os devidos fins que a Entidade APAE -
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, inscrita no CNPJ sob o n° 80.884.315/0001-
88, está em pleno e regular funcionamento nos últimos três anos, atende os requisitos e possui
capacidade técnica para o Credenciamento ao Termo de Fomento entre a Entidade e a
Prefeitura Municipal de Planalto Pr.

Sendo o que tínhamos a declarar, assino o presente.

Planalto, 04 de abril de 2022.

enciosamente
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ASSOCIAÇÃO DE SENHORAS DE ROTAR1ANOS - ASR DE
PLANALTO - PARANÁ

ATESTADO DE PLENO E REGULAR FUNCIONAMENTO

LOVANE HIRT SCHONHALZ, Presidente da ASR - Associação de
Senhoras de Rotarianos do Município de Planalto, Estado do Parana.
no uso das atribuições que lhe são conferidas:

DECLARA:

Na qualidade de Presidente da ASR - Associação de Senhoras de ^
Planalto Estado do Paraná, DECLARA para os devidos fins que a ASSOCIAÇAO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE PLANALTO, entidade civil, sem fins lucrativos, com
CNPJ n° 80 884 315/0001-88, situada na Rua Balduíno Menegazzi n» 275, na cidade ae
Planalto, encontra-se com suas atividades habituais em Pleno e Regular funcionamento nos
últimos 03 (três) anos, atende os requisitos e possui capacidade técnica para Credenciame
ao Termo de Fomento entre Prefeitura Municipal e APAE de Planalto Pr,

E, por ser verdade, assino o presente.

Planalto. 04 de abril de 2022.

LOVÁN&-HlRJ-SeFÍONMALZ

Presidente da ASR

GQG£



Prefeitura Municipal de Planalto - 2022
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 04/05/2022

Ôrgáo/ Unidade / Projeto ou Atividade/Conta de ctespesa/Ponte de recurso ( F. PAORAO/ ORIG/APtJ DES/DET) Vator autorizado Valor atualizado Liqiidoenpenhado

12.3611201.2037 Msnu^içdo do Ereli» FtAdamefdd - FUNÒEB
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS

01160 E 001CQ 0102/02A)1/00/00 Fundet>40%

mooo.oo 240.00!lM»: 227.!»6A»

Critérios de seleção:

Oatadocâciio 04A3S/2022

Natureza de despesa entre 3.3.50.43 OO.GOe 3.3.50.43.00.00
Fonte de reorso entre 00102 e 00102

Emitido por: CADASTRO DE PPA. na versão: 5529 m

E - GrL4» da fonte do eiercício / EA - Grupo da fonte de eiercicios anteriores

04/05/2022 09:10:49



ASSOCIAÇÃO DE PMSEMÍIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO • APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à FederaçÜo Nacional das APAIíS sob n" 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n" 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n® 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n" 91 de 12/12/95

eg. No Cartório de Títulos e Doe. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sobn° 129 - Livro A/2
Reg. CNAS íf 28987. 0009950/93 ̂7 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n" 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescente - CN/TOCA - Registro n® 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funciontimento: Resolução n" 1123/06
FONE/FAX (46) 35SS-I372 - E-mail: aDaevlanalíaCd^emaiicom - Rua Balduino Menesazzi. n° 275 85750-000 - Planalto - Pr.

PLANO DE TRABALHO - PLANO DE APLICAÇÃO

1. DADOS CADASTRAIS

1.1 - Dados Cadastrais da Instituição Proponente

Nome da instituição:
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Planalto - PR

CNPJ:

80.884.315/001-88

Endereço:
Rua Balduino Menegazzi, 275 - Centro - Planalto
-PR

CEP: 85750-000

Telefone:

(46) 3555-1372
Fax:

(46)3555-1372
E-mail institucional:

apaeplanalto@gmaiLcom

Banco

001 - Banco do Brasil

Agência
4754-6

Conta

9913-9

Nome do responsável legal da instituição proponen
Joanita Cristina Bantie

e

Função
Presidente

RG: 5.923.453-6 CPF; 009.011.449-32

Telefone

(46) 98822-0907
E-mall:

Joanita.crlstina@,hotmail.com

Endereço residencial: Av. Rio Grande do Sul, 937,
apto 01 - Centro Planalto - PR

CEP: 85750-000

Nome do responsável técnico pela execução do serviço:
Dilvani Aparecida Libardi

Função:
Diretora

RG:

5.289.752-1

CPF:

870.114.849-49

Telefone:

(46) 99920-1549
E-mail:

dilvanilibardi@hotmail.com

Formação:
Pedagoga

N° do Registro no Conselho
Não se aplica

1.2 - CARACTERIZAÇÃO DA OSC

Sentindo a necessidade urgente de atendimento às crianças com Deficiência

Intelectual e Múltiplas Deficiências que estavam à margem de nossa sociedade,
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ASSOCIAÇÃO DE P.4JS E AMIGOS DOS EXCEPCIOSAIS DF. PUNALTO - APAE
Hntidade Mantedora da Escola dc Educação Especial Joaquina de Vednma

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n" 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n'^ 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

eg. No Cartório de Títulos c Doe. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capancma sob n® 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n" 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/%
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n® 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n® 1123/06
FONE/FAX <46) 3S5S-1372 - E-mail: apaeplmalloídivmail.coni - Rua Balduino Meneeazzi. n"275 85750-000 -- Planalto ~ Pr.

a comunidade Planaitína mobilizou-se para a criação da Associação de País e

Amigos dos Excepcionais - APAE. Foi fundada em 16 de outubro de 1991,

atualmente localizada, Rua Balduino Menegazzi 275, centro na cidade de

Planalto-PR. De acordo com seu Estatuto Social é uma Entidade Civil,

Filantrópica, de caráter Assistencial, Educacional, Cultural, de Saúde, de

Estudo e Pesquisa, Desportivos e outros e de acordo com sua Inscrição no

Cadastro de Pessoa Jurídica, têm como objetivo integrar a comunidade, em

geral, alunos, pais, amigos, Rotary Club, Entidades, Igrejas e Sócios

Contribuintes para que, em parceria com os órgãos governamentais, garantam

a eficácia dos direitos sociais assegurados pela Constituição à Pessoa com

Necessidades Educacionais Especiais: educação, saúde, trabalho e lazer,

desenvolvendo suas potencialidades em todas as áreas. A APAE é

mantenedora da Escola Joaquina de Vedruna, Educação Infantil e Ensino

Fundamental na Modalidade de Educação Especial, que trabalha no sentido de

ser democrática, com o objetivo de dar condições de acesso e permanência

aos alunos, propiciando uma educação de qualidade para todos, nos

Programas de Educação Infantil, Ensino Fundamental/Anos Iniciais e

Profissional/Inicial, mantida pela entidade filantrópica - APAE com parcerias

entre as esferas municipal, estadual e federal.

A APAE é filiada à Federação Nacional das APAEs sob n. 908

reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n. 703/92 de 06/07/92

reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n. 10841 de 05/07/94

reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n. 91 de 12/12/95; Registrado no

Cartório de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da Comarca de

Capanema, sob n. 129 - Livro A/2; Registro no CNAS n. 28.987.0009950/93-07

em 19/10/97; Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo

44006.000520/96-62; Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS -

Registro N°. 02 que confere a Lei N°. 819 de 18/09/95, Conselho Municipal dos
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ASSOCIAÇÃO DE P.AIS EAf^llGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n'' 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

eg- No Cartório de Títulos e Doe. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n" 129 - Livro f^Jl
Reg. CNAS n° 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - ftotocolo 44006.000520/96-62 18/11/%
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n" 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMIXJA - Registro n° 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n" 1123/06
FONE/FAX (46) S5SS-IS72 - E-rnail: aDaeplanalío(à}smail.coni - Rua BaUIuino Meueeazzi. n°275 85750-000 ~ Planalto ~ Pr.

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n. 02, conforme a

Lei N° 660/91. Inscrita no CNPJ sob n. 80.884.315/0001-88, localizada na Rua

Balduíno Menegazzi, 275, centro, Planalto, sudoeste do Paraná. Iniciou suas

atividades na Área Educacional em março de 1992, autorizada a funcionar

através da Resolução n. 4.081/92, de 13/11/92, tendo sua última renovação de

funcionamento em 07 de março de 2017 sob Resolução N.° 720. Vincula-se

diretamente ao 27° Conselho Regional de Santo Antônio do Sudoeste, NRE de

Francisco Beltrão, DEEIN, SEED e Secretaria Municipal de Educação.

Assim, legalmente constituída e amparada na legislação vigente, a

Escola de Educação Básica, na modalidade Educação Especial, busca atender

os educandos que, pelas suas especificidades, demandam, além das

adaptações institucionais e flexibilização das condições de oferta, atenção

individualizada nas atividades escolares, apoio à autonomia e socialização, por

meio de recursos específicos, suporte Intensivo e continuado, bem como

metodologias e adaptações significativas que a escola precisa ofertar, a fim de

tornar-se efetivamente inclusive.

2. CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE
Nome do Programa/ Serviço

TERMO DE FOMENTO - FUNDEB E APAE

Endereço e infraestrutura disponível para execução do Projeto

A Sede da APAE de Planalto fica localizada a Rua Balduíno Menegazzi,

275 - Centro de Planalto/Pr. Sua Infraestrutura conta com:

A Área total de 27.400 m^, o prédio Principal mede 1.051 m^, composto
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.ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Hntidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vednina

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das AP/VES sob 908
Reconhecida de Utilidade Ihjblica Municijwl - Lei n" 703/92 de 06/07/92
Reconhecida dc Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n" 91 de 12/12/95

eg. No Cartório de Títulos c I>>c. E Pessoas Jurídicas da Coiruirca de Capanema sob n" 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n''28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - ProltKolo 44006.000520/96-62 18/11/96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMI>2A - Registro n° 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/06
FONE/FAX (46) 3S5S-I372 - E-rnail: aDaeDlanallo(a)smail.coin - Rua Balduino .Menesazzi. S575Q-00Q - Planalto - Pr.

por Sala de Direção, Sala de Direção Auxiliar, Secretaria, Coordenação

Pedagógica, Almoxarifado, Sala de Professores. Laboratório de Informática,

Biblioteca, 16 salas de aula, Almoxarifado, Sala de Assistência Social, Sala de

Integração Sensorial, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Psicologia/Psiquiatria,

Refeitório, Cozinha, Sala de merenda. Lavanderia, Sanitários Masculino e

Feminino para Funcionários, Sanitários Masculino e Feminino para Alunos,

Estacionamento, Ginásio Poliesportivo, Campo de Futebol, Playground, Estufa

de Hortaliças, Estufa de Flores, Bosque e amplo Pátio Descoberto. A Escola

procura manter sua estrutura em bom estado realizando todas as manutenções

necessárias. Todos os espaços e os aspectos físicos da escola foram

projetados levando em consideração as necessidades específicas dos Alunos

com Deficiência Intelectual, Múltiplas Deficiências e transtornos globais do

desenvolvimento, considerando a funcionalidade e a boa utilização dos

mesmos. Portanto, os ambientes seguem os critérios de acessibilidade

arquitetônica sendo adequadas para os usuários de cadeiras de rodas, pessoas

com comprometimento motor e também para idosos, realizando,

constantemente, as adaptações de médio e grande porte necessárias para

atender especificidades dos alunos. O mobiliário também atende as

necessidades do alunado, seguindo as orientações da Terapeuta Ocupacional,

que acompanha a funcionalidade dos mesmos realizando indicações para

correta aquisição em cada caso e quando necessário também realiza as

adaptações pertinentes.

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto é

mantenedora da Escola Joaquina de Vedruna, Educação Infantil e Ensino

Fundamental na Modalidade Educação Especial. Esta oferta atendimento

educacional a 101 alunos com Deficiência Intelectual e Múltiplas Deficiências,

nas Etapas de Educação Infantil (O a 5 anos). Ensino Fundamental - Anos

Iniciais (6 a 15 anos) e Educação de Jovens e Adultos - Fase I (acima de 16
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS F. ÁKÜGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAJíS sob n" 908
Reconhecida de Utilidade Ihiblica Municipal - Lei n" 703/92 de 06/07/92
Reconhecida dc Utilidade Pública Estadual-Lei n" 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n" 91 de 12/12/95

eg. No Cartório de Títulos e Doe. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n" 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006,000520/96-62 18/11/96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n" 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n" 02
CNIU 80.884.315/0001-88

Autorização dc l"uncionanicnto: Resolução n" 1123/06
FONE/FAX(46i 3555-1372 - E-mail: aDaeDlana!lo(ã'email.com - Rua Balduino Meiieeazzi. n°275 85750-000 - Planalto - Pr.

anos).

A Escola conta com o apoio da equipe multiprofissional, composta por;

Psicóloga, Fonoaudióloga, Fisioterapeuta, Terapeuta Ocupacional, Assistente

Social e Médico Psiquiatra. Os atendimentos são realizados na forma de

Procedimentos, diagnóstico, avaliação, acompanhamento e atendimentos

ambulatoriais, se procedem no horário de contra turno escolar, servindo como

apoio ao desenvolvimento Educacional de todos educandos matriculados,

tendo como foco a habilitação e reabilitação das pessoas com Deficiência

Intelectual e Múltiplas Deficiências.

Seu corpo docente é composto por profissionais Graduados com

formação específica ou especialização em Educação Especial. O quadro de

funcionários se enquadra de acordo com o regimento interno da Instituição

regido pelas leis trabalhistas, cada qual em sua função, carga horária e regime

de trabalho.

A escola oferece aos profissionais da educação amplos e variados

recursos, materiais e equipamentos para um melhor desempenho de suas

funções de modo a favorecer a aprendizagem, a permanência e o sucesso do

aluno na escola. Materiais que são grandes instrumentos de ajuda no processo

de ensino-aprendizagem, possibilitando o constante aperfeiçoamento do

professor, tornando-se recursos essenciais para aprimorar a qualidade das

aulas uma vez que eles podem motivar no aluno o gosto para o estudo,

estimular sua aprendizagem, despertar maior interesse, estimulando sua

participação na aula, tornando-as mais dinâmicas e funcionais, facilitando a

compreensão sobre determinados assuntos apresentados.

Os profissionais da Educação também recebem suporte da Equipe

Multiprofissional, com orientações que promovam um melhor desempenho do

aluno, realizando um trabalho em conjunto a um público que tem em comum os

sinais de vulnerabilidade, do risco social e da precária inclusão social e
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ASSOCIAÇÃO DE P.AIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PUDJAL TO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

ITJNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n" 908
Reconhecida de Utilidade Ihiblica Municipal - Lei 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 dc 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal-Lei n^91 de 12/12/95

eg. No Cartório de Títulos e Doe. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n" 129 - Livro A/2
Reg. CNAS rP 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado dc Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/%
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/06
FONE/FAX (46) 35S5-1372 - E-mail: aDaeDlanalto(a>snnail.com - Rua Balduino Menesazzi. n° 275 85750-000 - Planalto - Pr.

educacional.

Busca-se através deste Termo de Fomento, manter a qualidade e

quantidade de atendimento educacional realizado por esta entidade, através da

manutenção e ampliação do quadro de profissionais/professores, aquisição de

materiais didáticos-escoiares diversos destinados a apoiar o trabalho

pedagógico na escola, aquisição de mobiliário e equipamentos voltados para o

atendimento dos alunos, manutenção de equipamentos e estruturas físicas

existentes e reformas parciais de instalações físicas.

3. CARACTERIZAÇÃO DO SERVIÇO
A Apae de Planalto tem por MISSÃO promover e articular ações de

defesa de direitos e prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio à

família, direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa com

deficiência e à construção de uma sociedade justa e solidária.

O atendimento aos educandos segue o calendário escolar, conforme as

normas e orientações da Secretaria de Estado da Educação, sendo um total de

200 dias letivos e 800 horas aula anual.

A Escola Joaquina de Vedruna - Educação Infantil, Ensino Fundamental

- Modalidade de Educação Especial oferta a Etapa de Educação Infantil numa

carga horária de 20 horas semanais, distribuídas em 200 dias letivos, divididos

em dois programas; Estimulação Essencial destinado às crianças de zero a três

anos e onze meses e Pré-Escolar de quatro a cinco anos e onze meses, sendo

que o currículo recebe complemento com atendimentos terapêuticos em contra

turno nas áreas de fonoaudiologia, fisioterapia, terapia ocupacional, psicologia,

psiquiatria e serviço social.

O Ensino Fundamental constitui nível de ensino obrigatório e gratuito

para o alunos de seis a quinze anos e onze meses, tendo por finalidade o

desenvolvimento de disciplinas, conteúdos, objetivos e estratégias
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIOI^AIS DE PIANj\LTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vednina

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada á Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade l^ública Municipal - Lei n'" 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n® 10841 dc 05/07/94

Reconhecida dc Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

eg. No Cartório de Títulos e Doe. E Pessoas Jurídicas da Coinarca dc Capancnia sob n° 129 - Livro AJl
Reg. CNAS n" 28987. 0009950/93^7 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - ftotocolo 44006.000520/96-62 18/11/96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80,884.315/0001-88

Autorização dc Funcionamento: Resolução n" 1123/06
FONE/FAX(46) S555-I372 - E-mail: aDaeplanallo(a>eniail.com - Rua Balduino Menegazzi. n"275 85750-000 - Planalto - Pr.

metodológicas correspondentes aos anos iniciais do núcleo comum de ensino

com adaptações curriculares de médio e grande porte de acordo com as

necessidade dos alunos, tendo como base as Diretrizes Curriculares da Rede

Pública de Educação Básica do Estado do Paraná, o Currículo Básico Para a

Escola Pública do Paraná, Orientações Pedagógicas para os Anos Iniciais do

Ensino Fundamental de Nove Anos e Diretrizes Nacionais para a Educação

Especial na Educação Básica incluindo recursos e serviços de apoio

especializados e atendimento terapêutico em contra turno.

Objetiva a aprendizagem de leitura, escrita e cálculo; a compreensão

dos conhecimentos científicos, do ambiente natural e social e formação integral

que os tornam aptos ao convívio.

Ao aluno, cujo comprometimento não permite o pleno domínio da leitura,

oralidade, escrita e cálculo, será desenvolvido um currículo funcional, podendo

demonstrar sua capacidade de aprender por formas diferentes de expressão

tendo acesso ao ensino, à cultura, ao exercício da cidadania e a inserção social

produtiva e aprendizagem.

A Etapa de Educação Jovens, Adultos e Idosos destina-se a alunos

acima de 15 anos, com deficiência intelectual e múltiplas deficiências, visando o

desenvolvimento da capacidade de aprender a formação de atitudes e valores

para a vida, ampliando a autonomia, o crescimento cognitivo, pessoal e social,

bem como a melhoria da comunicação, organização e aprimoramento

ocupacional com currículo flexível e adaptado às necessidades e

especificidades de cada aluno, bem como o currículo acadêmico funcional que

visa garantir o acesso, a permanência e o êxito destes no espaço escolar.

Na aprendizagem, o sujeito precisa viver o processo da descoberta para

que o objetivo do conhecimento tenha significado para ele. A escola por ver o

aluno como produto das relações sociais oportuniza a aquisição de uma visão

de mundo mais ampla e ao mesmo tempo, mais articulada com o seu mundo
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PUNALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APi\ES sob n" 908
Reconhecida de Utilidade Wblica Municipal - Lei n'^ 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n" 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

eg. No Cartório de Tilulos e Dik. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n® 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n'' 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96
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Autorização de Funcionamento: Resolução n" 1123/06
FONE/FAX(46) 355S-1372 - E-mail: apaeplanallo(a>email.com - Rua Balch/ino Mene^azzi. n"275 85750-000 - Planalto - Pr.

pessoal e familiar.

Para atender adequadamente às especificidades deste alunado e

possibilitar oportunidades efetivas de aprendizagem, considerando tempo, ritmo

e o desenvolvimento dos educandos com Deficiência Intelectual, Múltiplas

Deficiências e Transtornos Globais do Desenvolvimento, a escola de Educação

Básica, na Modalidade Educação Especial foi reorganizada em sua estrutura

administrativa e pedagógica. Considerando as suas especificidades e

possibilidades, estes educandos, em razão de sua deficiência ou transtornos,

requerem atenção individualizada, pois apresentam situações distintas de

aprendizagem, de produtividade acadêmica e defasagens entre idade e série,

necessitando de maior tempo de permanência em cada etapa ou ciclo de

ensino, se comparados aos do ensino regular, para aprender, principalmente,

os conteúdos acadêmicos propostos no currículo.

Para realizar o atendimento nas diferentes áreas em que a entidade atua

(educação, assistência social e saúde), a APAE conta com Direção, Direção

Auxiliar, Pedagoga, Secretário, Equipe de Docentes, Motorista, Instrutor

Viveirista, Agentes educacionais I e II e Equipe Multiprofissional da Unidade de

Saúde.

Para desenvolver todo este trabalho de atendimento as Pessoas com

Deficiência Intelectual e Múltiplas Deficiências a Entidade conta e mantém

parcerias com a Secretaria de Estado da Educação, Secretaria Municipal de

Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de

Saúde, Secretaria Municipal de Esporte e Cultura e organizações como Rotary

Club, Associação de Senhoras de Rotarianos, Rotaract, Grupos Diversos

(Idosos, Trilheiros, Religiosos) e Universidades.

A fim de fortalecer e garantir o atendimento aos Diretos das Pessoas

com Deficiências Intelectual e Múltiplas Deficiências a APAE mantém

representatividade e atuação nos Conselhos Municipais de Saúde, Assistência
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FUNDADA EM 16/10/91
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Social, Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, Bolsa Família,

Comitê Gestor do Programa Leite das crianças e Conselho da Merenda

Escolar.

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto - PR

possui 30 anos de atuação neste município e devido ao seu comprometimento

com sua MISSÃO e VISÃO devidamente expressas em seu Estatuto Social e

fortalecidas com as parcerias realizadas conta com a devida Experiência e

Credibilidade para a execução do presente Projeto.

4 RECURSOS FINANCEIROS

A fim de destinar recursos para desenvolver a educação em todo o país, no ano

de 2007 foi criado a nível federal o FUNDES - Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação, atendendo toda a educação básica, da creche ao ensino médio. É um

importante compromisso da União com a educação básica, na medida em que

aumenta em dez vezes o volume anual dos recursos federais. Além disso,

materializa a visão sistêmica da educação, pois financia todas as etapas da

educação básica e reserva recursos para os programas direcionados a jovens e

adultos. Ele foi criado pela Emenda Constitucional n°53/2006 e regulamentado

pela Lei n° 11.494/2007 e pelo Decreto n° 6.253/2007 e atualmente esta

amparado na Portaria Interministerial N° 4 de 30 de Dezembro de 2020. É um

fundo especial, de natureza contábil, de âmbito estadual (um fundo por estado e

Distrito Federal, num total de vinte e sete fundos) e tem como agente financeiro o

Banco do Brasil (ou Caixa Econômica Federal).

O FUNDES é formado, na quase totalidade, por recursos provenientes dos

Impostos e transferência dos estados, Distrito Federal e municípios, vinculados à

educação por força do disposto no art. 212 da Constituição Federal (CF). Além

desses recursos, ainda compõe o Funbeb, a título de complementação, uma
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parcela de recursos federais, sempre que, no âmbito de cada Estado, seu valor

por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente.

O Fundeb tem como característica a distribuição de recursos de forma automática

(sem necessidade de autorização orçamentária ou convênios para esse fim) e

periódica, mediante crédito na conta específica de cada governo estadual, distrital

e municipal. A distribuição é realizada com base no número de alunos da

educação básica pública, de acordo com dados do último censo escolar.

Desta forma, os alunos da modalidade Educação Especial e consequentemente

os alunos matriculados na Escola Joaquina de Vedruna, E.I.E.F na Modalidade

Educação Especial, mantida pela APAE de Planalto também enquadram-se no

repasse deste recurso, sendo que o valor aluno/ano está definido em R$ 4.626,93

(quatro mil, seiscentos e vinte e seis reais e noventa e três centavos). Os valores

que devem ser repassados a Entidade variam de acordo com o número de

matriculas correspondente a cada etapa da educação (segundo o censo escolar),

sendo 100% do valor/aluno para as matrículas na educação infantil e 50% do

valor/aluno para as matrículas correspondente ao Ensino Fundamental e

Educação de Jovens e Adultos (EJA), o que gera um coeficiente para a base de

cálculo do recurso a ser repassado.

Desta forma, de acordo com os dados oficiais disponibilizados no endereço

www.fnde.gov.br a Escola Joaquina de Vedruna possui um coeficiente para base

de cálculo de 60 o que totaliza a quantia de R$ 277.615,80 (Duzentos e setenta e

sete mil, seiscentos e quinze reais e oitenta centavos).

Através deste termo a Prefeitura de Planalto irá repassar a APAE de Planalto o

valor integral destinado a ela em 12 (doze) parcelas de R$ 23.134,65 (vinte e três

mil, cento e trinta e quatro reais e sessenta e cinco centavos).

Os recursos do Fundeb destinados a APAE de Planalto serão aplicados na

manutenção e desenvolvimento da educação, conforme estabelece a legislação

vigente, sendo distribuídos entre a Remuneração e Aperfeiçoamento do Pessoal
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Docente e demais Profissionais da Educação, a Aquisição, Manutenção,

Construção e Conservação de Instalações e Equipamentos necessários ao

Ensino e Aquisição de Material Didático Escolar.

5 OBJETIVOS

- Promover a remuneração de um(a) professor(a) pedagogo(a), para exercer a
função de coordenação pedagógica da escola.
- Manter e ampliar o quadro de professores e demais profissionais que atuam na

entidade, afim de conservar o atendimento de qualidade prestado por esta escola.

- Promover o desenvolvimento integral da criança em seus aspectos físico,

psicológico, intelectual e social, visando alcançar o pleno desenvolvimento da

criança por meio de atividades educacionais e psicopedagógicas.

- Desenvolver e ampliar as capacidades acadêmicas, cognitivas, afetivo-

emocionais do educando.

- Respeitar a forma particular do educando de se apropriar do conhecimento,

contemplando assim, as necessidades educacionais de todos.

- Realizar manutenção e limpeza dos espaços físicos da escola um ambiente

agradável, estruturado e mais adequado a pratica do processo de ensino e

aprendizagem.

- Manter a produção de mudas de flores e verduras na escola, através dos

trabalhos desenvolvidos no Projeto Piá das flores.

- Proporcionar aos alunos o acesso á materiais didáticos adaptados, auxiliando no

processo ensino-aprendizagem, compreendendo sua forma particular de

expressão.

METAS DE ATENDIMENTO

- Ofertar atendimento pedagógico a 101 alunos com deficiência devidamente

matriculados, conforme Calendário Escolar, seguindo as normas da SEED,
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garantindo 800 horas, distribuídas por um mínimo de 200 dias de efetivo

trabalho escolar, em jornadas diárias de 4 horas, sendo o mesmo apreciado e

aprovado pelo Conselho Escolar com análise e homologação do NRE;

- Oferecer igualdade de condições para o acesso e permanência na escola e

atendimento educacional gratuito a todos os alunos com Deficiência Intelectual

e Múltiplas deficiências;

- Oferta de trabalho diferenciado, com materiais adaptados, para assegurar

todas as oportunidades e facilidades para o desenvolvimento da Pessoa com

Deficiência Intelectual e Múltiplas Deficiências;

- Garantir a remuneração aos profissionais responsáveis pelos serviços

ofertados pela entidade na área da Educação através da parceria FUNDEB /

APAE;

- Manter o ambiente físico adequado e que favoreça o processo de ensino -

aprendizagem.

- Proporcionar a melhoria na qualidade de vida das Pessoas com Deficiência

Intelectual e Múltiplas Deficiências;

- Estreitar vínculos entre escola e famílias através de reuniões e atividades de

confraternização realizada pela escola.

7 METODOLOGIA DE TRABALHO

A Escola Joaquina de Vedruna - Educação Infantil e Ensino Fundamental na

Modalidade de Educação Especial, oferta atendimento para pessoas com

"Deficiência Intelectual, Múltipla Deficiências e Transtornos Globais do

Desenvolvimento", distribuídas em áreas e modalidades, de acordo com o

Parecer CEE/CEIF/CEMEP n° 07/14 e Parecer CEE Bicameral N° 128/18;

Educação Infantil; Ensino Fundamental e EJA - Educação de Jovens e Adultos.

Para a formação das turmas, a direção, pedagoga e psicóloga, analisam e
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consideram quando possível os aspectos referentes a interesse, idade e nível

de conhecimento dos alunos, observando as etapas e programas previstos

para cada idade. Os programas educacionais são estruturados e adaptados,

sempre que necessário, em função de ações didático-pedagógicas. nível de

desenvolvimento, necessidades e possibilidades de aprendizagem dos

educandos.

É assegurado aos alunos em todas as Etapas de Ensino, currículos, métodos,

técnicas, recursos educativos e organização específica que lhe permitam

desenvolver as capacidades cognitivas, estruturas mental, conhecimentos

sobre a língua materna e linguagem matemática, conhecimento geral do

indivíduo e do seu meio; aprendizagem de comportamentos e valores éticos

apropriados para sua vivência social; conhecedores dos direitos e deveres para

que sejam valorizados e respeitados como cidadãos.

Trabalha-se dentro de uma Proposta Pedagógica Curricular elaborada de modo

contextualizado, com foco nas adaptações curriculares significativas

relacionadas á quantificação de conteúdos, detalhamento de objetivos,

desenvolvimento metodológico, recursos didáticos e instrumentos avaliativos

visando responder as necessidades educacionais de cada aluno.

Cada profissional dentro de sua área de atuação realiza seu trabalho, visando

atender as especificidades de cada aluno, traçando seu plano de trabalho

docente, que é o registro de como o professor pensa: como, quando e com

quem fazer suas práticas educativas.

A Entidade dispõe de salas de aulas devidamente adaptadas, com materiais e

equipamentos específicos e busca, atualizar constantemente, todo seu acervo,

tanto de materiais, como de equipamentos, estando com livre acesso a toda a

comunidade escolar, sendo este suficiente para a demanda que a instituição

exige.

A Escola em sua organização e gestão escolar, com intuito de promover uma

-vS»-
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maior integração entre escola, família e comunidade, motivando a sua

participação na vida escolar de seu filho sentindo-se parte integrante da

mesma, assumindo seu verdadeiro papel de orientadores e responsáveis pelos

seus filhos, promove comemoração referente à Festa Junina, Páscoa, Dia das

Mães, Dia dos Pais, Dia da Criança, Dia do Estudante, Natal. Os alunos

participam também dos Jogos Escolares do Paraná, das Olimpíadas das

APAEs, Festival Nossa Arte, Festival Municipal Artístico Infantil, Festival

Municipal de Música, Noite Cultural da APAE, desfiles, projetos e campanhas

promovendo a inclusão, a socialização e a integração, através de seu

envolvimento em atividades esportivas e culturais valorizando e ampliando suas

potencialidades e proporcionando aos educandos o acesso ao esporte, a

cultura e a arte.

A Escola realiza anualmente a Semana Nacional da Pessoa com Deficiência

Intelectual e Múltipla com uma programação especial em eventos culturais,

esportivos e recreativos, passeatas envolvendo pais, alunos e funcionários da

escola, programas na rádio, palestras e atividades envolvendo alunos do

ensino comum com o objetivo de mobilizar, sensibilizar e conscientizar a

população na busca da garantia dos direitos das pessoas com deficiência e do

respeito à diversidade.

8 ATIVIDADES, CRONOGRAMA E OBJETIVOS

OBJETIVOS

Promover a

remuneração de
um(a) professor(a)
pedagogo(a), para
exercer a função de
coordenação
pedagógica da
escola.

- Manter e ampliar o

ATIVIDADES

-  Manutenção de um
profissional da área de
pedagogia com carga
horaria de 20 horas

semanais.

- Manutenção das 120

Periodicidade das

atividades

-12 meses a partir da data
de início da vigência.

-12 meses a partir da data

4 A, ^081b



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAiS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vediuna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal — Lei n^ 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n® 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n® 91 de 12/12/95

eg- No Cartório de Títulos e Doe. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n® 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n® 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - lhotoeolo 44006.000520/96-62 18/11/96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n® 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMIXA - Registro n° 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/06
FONE/FAX(46\ 3SSS-I372 - E-mail: apaeDUmalto(ã>smail.com - Rua Balduino Síeneeazzi. n" 275 85750-000 - Planallo — Pr.

quadro de
professores e
demais profissionais
que atuam na
entidade, afim de
conservar o

atendimento de

qualidade prestado
por esta escola.

Garantir a

remuneração
financeira

correspondente de
cada profissional
contratado com

recursos desta

parceria.
Promover o

desenvolvimento

integral da criança
em seus aspectos
físico, psicológico,
intelectual e social,
visando alcançar o
pleno
desenvolvimento da

criança por meio de
atividades

educacionais e

psicopedagógicas.

Desenvolver e

ampliar as
capacidades
acadêmicas,
cognitivas, afetivo-
emocionais do

educando.

horas semanais de

docência já contratadas no
Termo anterior do

FUNDEB com ampliação
de mais 30 horas

semanais no novo Termo.

- Realizar o pagamento de
Salários e vencimentos

de150 horas semanais de

docência, um(a)
Pedagoga e um instrutor
viveirista com os recursos

oriundos desta parceria

- Proporcionar atividades
educativas e indicar

estratégias para o
desenvolvimento de

habilidades funcionais que
serão importantes para
tornar a pessoa com
deficiência independente e
produtiva, conforme suas
possibilidades na sua vida
escolar, familiar e social e
ainda realizar e participar
de Atividades Culturais e

Esportivas envolvendo
toda a comunidade

escolar, bem como a
sociedade.

-  Práticas pedagógicas,
metodologias e ações
educativas centradas na

capacidade de
aprendizagem, no
processo de
desenvolvimento, nas

de início da vigência

-12 meses a partir da data
de início da vigência.

- Contínua

- Contínua
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- Respeitar a forma
particular do
educando de se

apropriar do
conhecimento,
contemplando
assim, as

necessidades

educacionais de

todos.

-Realizar a

manutenção e
limpeza dos
espaços físicos da
escola um ambiente

agradável,
estruturado e mais

adequado a pratica
do processo de
ensino e

aprendizagem.

- Manter a produção
de mudas de flores

e  verduras na

escola, através dos
trabalhos

desenvolvidos no

Projeto Piá das
flores.

- Proporcionar aos
alunos o acesso á

materiais didáticos

adaptados.

potencialidades,
interesses, habilidades e
dificuldades próprias;

- Utilização do currículo
adaptado, respeitando a
temporal idade de cada
educando e oferta de

turmas com número

reduzido de alunos, de
forma a garantir á
estimulação dos processos
cognitivos e motores dos
alunos com Deficiência

Intelectual e Múltipla.

-  Contratação de um
Instrutor viveirista, que
será responsável pela
manutenção dos espaços
e  estruturas físicas da

escolas.

- Através da contratação
de um Instrutor viveirista

que será responsável pelo
auxílio a professores e
alunos nas atividades do

Projeto Piá das flores,
assim como também por
plantio e produção de
flores e verduras nas

estufas da escola

- Aquisição de materiais
didáticos diversos como

material desportivo
utilizado nas aulas de

- Contínua

-12 meses a partir da data
de vigência.

-12 meses a partir da data
de vigência.

12 meses a partir da data
de vigência.
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ASS(X:iAÇÃO DE PMS E .iKÍIGOS DOS EXCEFCIOSAIS DE PLANALTO • APAE
Entidade Mantedora da Oscoia de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n'^ 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n"^ 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n" 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

eg. No Cartório de Títulos e Doe. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob 129 - Lí\to A/2
Reg. CNAS n-' 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n" 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n" 1123/06
FONE/FAX(46) 3555-1372 - E-rnail: aDaeDUntaUoCdiemail.com - Rua Balduino Kíene^^i "" ">75 85750-000- Planalto - Pr.

auxiliando no

processo enslno-
aprendizagem,
compreendendo sua
forma particular de
expressão.

Educação Física, acervo
da biblioteca, lápis,
borracha, canetas,

cadernos, etc., fornecendo
o devido apoio ao trabalho
pedagógico.

9 METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE

O atendimento ofertado por esta Instituição cumpre o ideal preconizado

pela missão do Movimento Apaeano, que é o de promover e articular ações de

defesa e de direitos, prevenção, orientações à sociedade, prestação de serviço na

área educacional, de saúde, assistência social e apoio familiar, objetivando

sempre a melhoria de qualidade de vida das pessoas com deficiências e a

construção de uma sociedade mais justa e solidária.

Os avanços no desenvolvimento e as dificuldades podem ser verificados nas

realizações dos Conselhos de Ciasse, que contam com a participação dos

docentes, da Equipe Diretiva, Pedagoga e Equipe Multiprofissional da Escola,

sendo em seguida, registrado em forma de Relatório Avallativo Semestral,

levando em conta diferentes situações de ensino e aprendizagem e condições

individuais dos alunos. O referido relatório passa a fazer parte da pasta individual

do aluno a fim de assegurar a regularidade e autenticidade de sua vida escolar.

A aplicação dos recursos e sua devida prestação de contas será devidamente

realizada conforme especifica a legislação vigente, sendo a mesma acompanha

pela gestão municipal e lançada no sistema SIT do Tribunal de Contas do Estado.

10 PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente plano de trabalho está compreendido em 12

meses a partir da data inicial de vigência, podendo ser prorrogado conforme se

estabelecer no Termo de Fomento.
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS EMIIGOSDOS EXCEPCIOyAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação E-special Joaquina de Vednina

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das A1',\ES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade l^ública Municipal - Lei n'^ 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - l.,ei n" 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

eg. No Cartório de Títulos e Doe. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n" 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n° 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade dc Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/06
FONE/FAX(46) 3SSS-1372 - E-maU: apaeplanallo(ãimjail.com - Rua Balduino Meneeazzi. n°275 85750-000 ~ Planalto ~ Pr.

Nome do Técnico responsável
pela elaboração do projeto

Dilvani Aparecida Libardi

Telefone (46) 99920-1549

E-mail dilvanilibardi@hotmail.com

Formação/ Registro no Conselho Pedagoga

AzenetdeAna Schiavo
CPF: 766.616.739-49

We-Presidente

APAE DE PLANALTO
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FONE/FAX

ASSOCIAÇÃO DE P.AIS E .tV/ZOOS DOS EXCEPCIONAIS DE PI^ALTO - jÍPAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n" 908
Reconhecida de Utilidade Ihíblica Municipal - Lei n'" 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Ihíblica Estadual - Lei n" 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal-Lei n° 91 de 12/12/95

No Cartório de Títulos e Doe. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n'' 129 - Livro A/2
Reg, CNAS n" 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos -ProliKolo 44006.000520/96-62 18/11/96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n" O l

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80.884,315/0001-88

Autorização de Funcionamento; Resolução n° 1123/06
(46) 3555-1372 - K-mail: aDaeDlanalio(ã>einaii.com - Rua Balduino < n" 77^ 85750-000 - Planalto - Pr.

PLANO DE APLICAÇÃO
Natureza da Despesa Total

Código Descrição

3.1.90.11.01 -Vencimentos e Salários 246.315,88

3.1.90.13.01 -FGTS 19.705,27

3.3.90.30.16 - Material de Expediente 2.500,00

3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização 3.500,00

3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 2.594,65

4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos diversos 3.000,00

TOTAL GERAL R$ 277.615,80

PROGRAMA DE DESEMBOLSO:

CONCEDENTE:

1® Parcela 2® Parcela 3® Parcela 4® Parcela 5® Parcela 6® Parcela

23.134,65 23.134,65 23.134,65 23.134,65 23.134,65 23.134,65

7® Parcela 8® Parcela 09® Parcela 10® Parcela 11® Parcela 12®Parcela

23.134,65 23.134,65 23.134,65 23.134,65 23.134,65 23.134,65

PLANO DE APLICAÇAO APROVADO
Protocolo n° 12022

Nome:
Assinatura

Nome:

Assinatura

Nome:

Assinatura

Nome:

Assinatura

Uso exclusivo da Comissão de Monitoramento

enéíde Ana Schiavo

Vice-Presideníe

CPF. 766.618.739-49 Azeneide Ana Schiavo
CPF; 766.S1l.73a-49

Vice PmiáÊrttÊ
APAE DE PLANALTO
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ASSOCIAÇAO DE PAÍS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
I jiiidiiJc Míiiucüora thi' Uc t diicaçâo I -^pccial .loai)uina dc Vcdriina

I  I NDMi.A I \1 1(. lO.dl

'  • l iliada a I cdi.r.'K'-'v» Naciiauil das AI^Al.S sob n'' WS
'  ; Reconhecida dc I tilidadc lAiblica Vlunicipal - i.ci n" 703/92 dc 06/07/92

Reconhecida dc l lilidade 1'ública iisiadual - Lei iv' 10841 dc 05/07/94
'  ÍÂ Reconiiccida de 1 'tihdade 1'ublica !'edcrat - Lei ii" 91 de 12/12/95

Rcu. No Cartório de Tiiiilo-. c i)oc 1. l'esso<is Jurídicas da Comarca de Capanenia sob n" 129 - Livro /V2
Rea. CNAS IC2S9S7. 00099511/93-07 19/10/94

Ceriitlcado de Lniidade de l-ins l ilanlropicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/1 1/96
Conselho Municipal dc Assistência Social - CMAS - Registro n" 01

^  Conselho Municipal dos Direitos da Criani^a e do Adolescente - CMDCA - Registro 02
CNPJ 80 884.315/0001-88

Aiiton/açào dc 1/uncionanienlo: Rcsoluvâo n" 1 123/06

AX (46) 3555-/372 - E-niaH: apaenlcmalio a ̂ mail.com - Rua Balciuino Menesa"i. n° 275 85 50-000 - PLinahc—l_i_

PROCURAÇÃO

Eu, JOANITA CRISTINA BANTLE BIEDACHA, Brasileira, do
lar, portadora do RG N° 5.923.453-6 SSP, CPF N° 009.011.449-32,
residente e domiciliado à Avenida Rio Grande do Sul, 937, Planalto
PR, Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais,
pela presente procuração constitui como procuradora a Sr^
AZENEIDE ANA SCHIAVO, brasileira, casada, professora,
portadora do RG N° 3.948.487-0, CPF N° 766.618.739-49, residente
e domiciliado à Avenida porto Alegre, 800, Planalto, PR, Vice
Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, para
representar-me na prática de todos os atos necessários dando
amplos e gerais poderes para responder pela Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais, bem como assinar documentos
pertinentes a esta Entidade. A presente procuração tem prazo de
seis (06) meses de validade, a contar desta data.

Planalto, 18 de março de 2022.

Joanita Cristina Bantie Biedacha
RG 5.923.453-6 SSP,
CPF 009.011.449-32

Presidente

Joanita Cristina Bantie
CPF: 009.011-4^32

Presidente

Selo Digitai n''F20CXCpQt7!«!<cis:RGXoxA9xc'f.
Consulte esse selo em httpsi/seto.funarpen.com.br/ccnsulta
Reconheço por Semelhança a assinatura de JOAMIT.
BANTLE BIEDACHA. *CX308- .=7iMVS1SZ4-581760-1^
PJanalto-Paraná. 25. .de.mawo de-2022 Em ̂ estemCnhç..
Verdade v // / /

CRISTINA

Dou fé.

MCNTC COM $&LO>«>S>UT|;NTIClDAO£ SeM StlCNOAS &/OU RASURAS

A O
liJOí



município de planalto
CNPJPr 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

85750-000 PLANAL1X> PARANA

Planalto, 04 de maio de 2022,

Ofício n° 003 /2022

Ref. à solicitação da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

EXCELENTiSSIlVlO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

A Secretaria Municipal de Educação recebeu em 26 de abril de 2022, o
ofício n° 07, através do qual a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Planalto/PR, requer a celebração de Termo de Fomento para repasses de
recursos do FUNDEB, encaminhando a seguinte documentação:

- Lei Municipal n° 703/1992;
- Comprovante de inscrição e situação cadastral na Receita Federal;
- Certidão Negativa de Débitos Municipal;
- Certidão Negativa de Débitos Federal;
- Certidão Negativa de Débitos Estadual;
- Certificado de Regularidade FGTS;
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
- Estatuto Social;

- Ata de Eleição dos membros da diretoria executiva e do conselho
fiscal;

- Relação dos dirigentes;
- Comprovante de endereço;
- Declaração expedida pelo contador;
-  Declaração da dirigente da entidade de execução do projeto

"Revitalização do Playground", com recursos FIA;
- Declaração que instalou "lousas digital" cumprindo projeto recebido da

Comarca de Capanema;
- Declaração que possui instalações, condições materiais e capacidade

técnica e operacional para o desenvolvimento de atividades previsto na sua
área de atuação;

- Atestado de registro no CMDCA do Municipio de Planalto;
- Declaração que não deve prestações de contas;
- Declaração que não emprega menor;
~ Declaração que não se enquadra nas hipóteses de vedamento

previstas no art. 39 da lei 13.019/2014;
- Declaração que participou de eventos e festivais no ano de 2019;
- Declaração do Conselho Municipal de Assistência Social que possui

capacidade técnica para celebração do termo de fomento;

C088



município de planalto
CNPJfT' 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

85750-000 PLANALTO PARANA

- Declaração do Rotary Planalto que possui capacidade técnica para
celebração do termo de fomento;

- Declaração da Associação de Senhoras de Rotarianos que está em
regular funcionamento e que possui capacidade técnica para celebração do
termo de fomento; e

- Plano de trabalho e aplicação.

Conforme preceitua o art. 27 da Lei Federal n° 13.146/2015 é sabido que
a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema
educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda vida,
de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e
características, interesses e necessidades de aprendizagem, recaindo tal
responsabilidade ao Estado, a família, a comunidade escolar e a sociedades.

Ainda a Lei n° 14.113/2020 que regulamenta o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos profissionais da
Educação, estabelece a distribuição dos recursos que compõe o referido fundo
no art. 7°;

Art. 7° A distribuição de recursos que compõem os Fundos, nos
termos do art. 3" desta Lei, no âmbito de cada Estado e do
Distrito Federai e da complementação da União, conforme o
art. õ" desta Lei dar-se-á. na forma do .Anexo desta Lei. em
junção do número de alunos matriculados nas respectivas redes
de educação básica pública presencial, observadas as
diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno
(VAAF, VAATou VAAR) entre etapas, modalidades, duração da
Jornada e tipos de estabelecimento de ensino e consideradas as
respectivas especifcidades e os insumos necessários para a
garantia de sua qualidade, bem como o disposto no art. 10 desta
Lei.

jj" .Admitir-se-ú. paru efeito da distribuição dos recursos
previstos no caput do art. 2I2-A da Constituição Federal:
a) na educação infantil oferecida em creches para crianças de
até 3 (três) anos;
b) tia educação do campo oferecida em instituições
reconhecidas como centros fatniliares de formação por
alternância, observado o disposto em regulamento:
c) nas pré-escolas, até a universalização desta etapa de ensino,
que atendam às crianças de 4 (quatro) e 3 (cinco) anos.
observadas as condições previstas nos incisos I, II, III. IV e V do

deste artigo, efetivadas, conforme o censo escolar mais
atualizado;

d) na educação especial, oferecida, nos termos do 3" do art.
58 da Lei n" 9.394. de 20 de dezembro de 1996. pelas
instituições com atuação exclusiva nessa modalidade para
atendimento educacional especializado no contraturno para
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85 750-000 PLANALTO PARANÁ

e.sludcmtes matriculados na rede pública de educação básica e
inclusive para alendimenio integral a esiudanies com
deficiência consiaiadci em avaliação hiopsicossocial.
periodicamente realizada por ecpiipe muliiprojissional e
inierdisciplinar. nos termos da Lei /?" 13.146. de 6 de julho de
2015. com vistas, sempre íjue possível, à inclusão do estudante
na rede regular de ensino e à garantia do direito à educação e à
aprendizagem ao longo da vida;

Dessa forma, considerando o contido na legislação, a responsabilidade
do ente público na educação á pessoa com deficiência, o plano de trabalho, e
ainda que a escola de educação especial Joaquina de Vedruna promove a
atenção integral a pessoa com deficiência, oferecendo atendimento na área
educacional e da saúde aos seus alunos, além de acompanhamento familiar,
vem a Secretaria de Educação REQUER a autorização para a abertura de
processo administrativo, a fim de celebrar termo de fomento com vistas ao
repasse de recursos conforme consta do requerimento e plano de trabalho
apresentado pela APAE DE PLANALTO-PR, no valor de R$ 277.615,80
(duzentos e setenta e sete mil, seiscentos e quinze reais e oitenta centavos),

MARLI SALETÍ DIECKEL DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CcOO
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PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

município de planalto

CNPJm 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

DESPACHO

Em atendimento ao Ofício 003/2022 da Secretaria Municipal de Educação e

observado o requerimento para formalizar termo de fomento entre este Município e a

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - Planalto, eu LUIZ

CARLOS BONI, Prefeito Municipal de Planalto, autorizo a abertura de procedimento

administrativo para formalização do termo de fomento. Desta forma, solicito que tal

procedimento seja precedido de:

A) Emissão de parecer contábil indicando a existência de dotação orçamentária

para fazer frente às despesas decorrentes do termo de fomento;

B) Emissão de parecer de órgão técnico, responsável pela formalização do

termo de fomento;

C) Emissão de parecer jurídico acerca da possibilidade de formalização do termo

de fomento.

Planalto, 05 de Maio de 2022.

l) ü'i l £.
LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL

V  C.03Í



PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

município de planalto

CNPJ NS 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: pianaito@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO; Termo de Fomento que celebram o Município de Planalto e a Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - Planalto, para atender a execução de
serviços de Educação Especial - Recursos do FUNDEB.

DECLARAMOS: para devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto no
Art. 14 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, da existência de
previsão dos recursos orçamentários, para assegurar o pagamento das despesas
relacionadas ao objeto indicado acima, consoante da disponibilidade de dotação
orçamentária para tal finalidade.

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA O EXERCÍCIO
2022.

As despesas decorrentes do objeto supra mencionado, correrão á conta da dotação
orçamentária própria do Município de Planalto, Paraná, constante da Lei
Orçamentária Anual, para o exercício financeiro 2022, na seguinte classificação
programática 12.361.1201-2037 - 3.3.50.43.00.00

Além da Previsão Orçamentária, a despesa está prevista na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e no Plano Plurianual do Município de Planalto, Estado do Paraná.

Planalto 09 de Maio de 2022.

JONES ROBERTO KINNER
CRC/PR 046337/0

e.* j J c



Prefeitura Municipal de Planalto - 2022
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 09/05/2022

Òrgâo / Unidade/Prqeto ou AtividaJe/Conta Oe despesa/Fonte óe recuso (F. PADRÃO/ORIG/APiyDES/DET)

.121 OepartammodeEn^ip

12.361.1201.2037 MaiutençãodoEn^noFindatiieíUal-FUNDEB

3.3.50.43,00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS

01160 E 00102 0102/02A31/00/00 Fi»leb40%

Valor autorizado Valor atualizado Líqudoenpennado

mooiM»

240.000,00

mooaoo
.....

24a000Ã» 223.500,OOi

Critérios de seleção'

Data do cálculo: 09/05/2022

Natueza de despesa entre: 3.3.90.43.00.00 e 3 3.50.43.00.00
Fonte de recurso entre: 00102 e 001CS

C0Y|tiOo por; CADASTRO DE PPA, na versão 5529 m

CCi^Grupo da fcnte do exercício / EA - Grupo da fonte de e)ercicios aiteriores
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85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

PARECER jurídico

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB A ESCOLA DE

EDUCAÇÃO ESPECIAL SEM FINS LUCRATIVOS - APAE -

TRANSFERÊNCIA QUE DEVE SER FORMALIZADA ATRAVÉS

DE TERMO DE FOMENTO SUJEITA À PRESTAÇÃO DE

CONTAS À MUNICIPALIDADE

1 - RELATÓRIO

Vem a esta Procuradoria Jurídica, para exame e parecer
em possível processo de inexigibllidade de chamamento público encaminhado pela
Secretária de Educação e Gestora de Convênios, que visa o firmamento de "Termo
de Fomento" entre o Município de Planalto (despacho datado de 05 de maio de
2022 do Exmo. Sr. Prefeito Municipal), com a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais (APAE) de Planalto/PR para repasse dos recursos oriundos do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (Fundeb).

Consoante documentos juntados, a APAE de Planalto é
registrada no Conselho Nacional de Serviço Social Resolução n.o 085 de 10/10/94,
declarada de Utilidade Pública Estadual e Federal, registrada na Federação Nacional
das APAEs sob n.o 908, tendo sido fundada em 16/10/1991.

Busca-se, com o presente procedimento jurídico
administrativo a formalização de instrumento jurídico adequado para a consecução
de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de
recursos financeiros à referida organização da sociedade civil (OSC), permitindo-se
a continuidade do atendimento especializado a pessoas portadoras de necessidades
especiais, conforme condições estabelecidas em Plano de Trabalho, nos moldes da
Lei 13.019/2014.

A princípio, a orientação doutrinária foi no sentido de que
o custeio de despesas de parcerias firmadas com entidades comunitárias,
confessionais ou filantrópicas que atuem exclusivamente na educação especial
integrada à educação básica deveria ser regida na forma do disposto nos
parágrafos 2° e 4o do artigo 8° da Lei no 11.494/2007; e dos artigos 14 e 15 do
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Decreto Federal n® 6253/2007, ensejando unicamente a instrumentalização na
forma de Convênio.

Em palestra à palestra realizada na AMSOP ministrada
pelo Professor Jacir Bombonato Machado, consultor da AMP (em 19/07/2018 -
Palestra Fundeb: entidades convenladas - Apresentação da palestra sobre repasse
de recursos do Fundeb a entidades convenladas com o poder público), onde
estiveram presentes a maioria dos gestores municipais, secretários e procuradores
jurídicos dos municípios do sudoeste do Paraná, nos foi repassada tal orientação.

No mês de agosto de 2018 a demanda foi objeto de
procedimento administrativo interno do Ministério Público do Estado do Paraná,
onde, na órbita local, fomos requisitados a participar de algumas reuniões como o
Representante do Ministério Público da Comarca de Capanema, onde nos fora
oportunizado acesso à Nota Técnica n° 01/2018, em referência ao Processo
Administrativo no MPPR-046.18.093011-0, oriunda do Centro de Apoio Operacional
das Promotorias de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público e à Ordem Tributária
(CAOPS), cuja conclusão remete à necessidade de que a transferência de
recursos do Fundeb às Apaes seja formalizada através de Termo de
Fomento sujeita à prestação de contas aos Municípios.

Com efeito, considerando-se que o Plano de Trabalho
serve de subsídio para a elaboração do termo de fomento e demais atos
processuais (pareceres técnicos e jurídicos, na forma da Lei 13.019/2014), deve
ser demonstrado pela entidade a origem dos recursos do FUNDEB, o número de
alunos indicado pelo Censo, os valores a serem recebido por aluno, os índices, as
diferenças recebidas e apuradas no período, o que fora devidamente demonstrado
pela entidade convenente.

Após análise do procedimento administrativo em epígrafe,
conclui esta Procuradoria Jurídica que o mesmo deve seguir as disposições contidas
na Lei Federal n® 13.019/2014 e suas alterações, bem como o previsto nos
Decretos Municipais n^ 4.448/2016 e 4.449/2016, observando-se para tanto os
preceitos estatuídos nos parágrafos 2° e 4° do artigo 8° da Lei no 11.494/2007 e
dos artigos 14 e 15 do Decreto Federal n^ 6253/2007.

Ainda, os repasses para estas entidades devem obedecer
os cj"Ítérios de conveniência e oportunidade simultaneamente aos princípios da
eficiência e economicidade e o dever constitucional da oferta de educação pública e
gratuita, sopesando o interesse público envolvido, de modo a fixar um valor de
repasse para tais entidades que esteja dentro das disponibilidades financeiras do
ente e as necessidades das entidades beneficentes interessadas. Frise-se que o
instrurnento de convênio deverá conter disposições que regulamente explicitamente
os critérios de repasse dos recursos, especialmente quanto a sua variação frente a
previsibilidade das receitas nos orçamentos públicos.

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a
municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados pelo Município de Planalto na aplicação de Recursos do FUNDEB,
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especificamente no tocante ao repasse destes recursos a Apae de Planalto, nos
termos do Plano de Trabalho e Aplicação encaminhado pela proponente em 04 de
maio de 2022, visando firmar Termo de Fomento.

É o breve relato. Passa-se à análise.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Os autos não foram paginados, merecendo que o
departamento competente tome tal providência. Isto porque, sem a numeração
das páginas não há como situar, no parecer, os documentos encartados e
analisados.

O presente Parecer Jurídico irá aferir as principais
implicações quanto ao procedimento cabível para a hipótese de Inexigibilidade de
Chamamento Público, nos moldes em que apresenta a situação em questão,
tendo-se como fundamento as informações constantes no processo. Destaque-se,
inicialmente, que a identificação da necessidade pública e a caracterização do
objeto são atribuições específicas do órgão requisitante - APAE.

Considerando-se que o instrumento legal adotado para
regulamentar a gestão dos repasses do FUNDEB à APAE deve ser formalizada
através de Termo de Fomento sujeita à prestação de contas aos Municípios, o
Plano de Trabalho/Aplicação deve ser devidamente ratificado pela municipalidade,
com referência às informações atinentes à origem dos recursos do FUNDEB, o
número de alunos matriculados, o valor a ser recebido por aluno, os
índices, as diferenças recebidas e apuradas no período, visando atender ao
princípio da legalidade e transparência acerca de onde provém o recurso, a
quantia a ser repassada, as diferenças já recebidas e a destinação do repasse.

O Decreto Federal 6.949/2009 adotou medidas que
visam atender aos princípios de acesso à educação regular, em que os Estados
Partes assumem o compromisso de assegurar um sistema educacional inclusivo
em todos os níveis, e que as pessoas com deficiência não sejam excluídas do
sistema geral de ensino.

Com o advento da Política Nacional de Educação Especial
na Perspectiva da Educação Inclusiva (MEC, 2008), a educação especial passou a
integrar a proposta pedagógica da escola regular, regulamentado pelo Decreto
Federal n^ 6.571/2008, que definiu a oferta do atendimento educacional
especializado complementar ao ensino regular e instituiu os recursos do FUNDEB
conforme o cômputo das matrículas dos alunos da educação regular da rede
pública que receberem atendimento educacional especializado, sem prejuízo do
cômputo dessas matrículas na educação básica regular.

Todavia, para que o repasse de recursos do FUNDEB seja
possível, a entidade conveniada deverá observar as exigências do art. 77 da Lei
n® 9.394/1996, segundo o qual:
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"Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas,
podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas
que: I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam
resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela de
seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto; II - apliquem seus
excedentes financeiros em educação; III - assegurem a destinação
de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou
confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de
suas atividades; IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos
recebidos.

Assim, não existem dúvidas acerca da legalidade da
transferência de recursos do FUNDEB a APAE, desde que a mesma preencha as
exigências do art. 77 da Lei n^ 9.394/1996 e do art. 8°, § 2° da Lei r\°
11.494/2007, e desde que o objeto do convênio seja exclusivamente a prestação
de serviços de educação básica, ainda que a instituição desempenhe atividades
em outros setores sociais.

O Governo Federal instituiu a Lei n^ 13.019/2014 e suas
alterações, a qual foi recepcionada no Município de Planalto pelo Decreto Municipal
n° 132, de 08 de dezembro de 2016, o qual trata do regime jurídico das parcerias
voluntárias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil
envolvendo ou não recursos financeiros.

Segundo a lei em comento, para a realização de termo de
fomento com a municipalidade, as entidades deverão atender a uma série de
requisitos que abrangem a necessidade de alterações estatutárias, experiência no
objeto da parceria celebrada, estar em dia com impostos e contribuições junto a
União, Estado e Municípios, possuir controles contábeis em consonância com os
princípios e normas de contabilidade.

Assim, a partir da vigência da Lei n^ 13.019/2014, a
organização da sociedade civi l somente poderá ser parceira do Município após
participação de um Processo de Chamamento Público quando escolhida a sua
proposta como vencedora do Certame, elaborando um Plano de Trabalho a ser
avaliado pela Administração.

Segundo se extrai dos artigos 16 e 17, da Lei Federal n.
13.019/2014, pode a administração pública formalizar em favor de entidades
consideradas como de organizações da sociedade civil, termo de colaboração ou
de fomento, distinguindo-se ambos pela iniciativa acerca do projeto de trabalho.

Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela administração
pública para consecução de planos de trabalho de sua iniciativa, para
celebração de parcerias com organizações da sociedade civil que envolvam
a transferência de recursos financeiros. (Redação dada pela Lei n° 13.204,
de 2015)
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Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administração
pública para consecução de pianos de trabalho propostos por
organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de
recursos financeiros. (Redação dada pela Lei 13.204, de 2015)

No caso em espécie, trata-se de repasse de recursos do
FUNDEB para a APAE de Planalto/PR, a qual há mais de 25 anos desenvolve
atividades em parceria com o poder público municipal de maneira satisfatória. Fato
público e notório, mas devidamente comprovado nos autos através de diversos
documentos encaminhados com o Plano de Aplicação.

A entidade não possui fins lucrativos, ao contrário, possui
caráter filantrópico, educativo, cultural e social, promovendo a melhoria da
qualidade de vida das pessoas portadoras de deficiência, buscando assegurar-lhes
o pleno exercício da cidadania, conforme especificado em seu Estatuto Social.

A extrema relevância dos direitos educacionais e de saúde
encontram-se devidamente normatizados na Constituição Federal de 1988 como
fator de singularização da pessoa humana, além de serem direitos humanos
previstos expressamente na Declaração Universal de Direitos Humanos (1948).

Sendo dever do Estado (latu senso) garantir a todos o
pleno exercício dos direitos educacionais e de saúde, denota-se extrema relevância
da realização de um Termo de Fomento (minuta anexa elaborada pela procuradoria
e  encaminhada por correio eletrônico em 07/10/2018, reencaminhada ao
Secretários de Administração na presente data), onde o mesmo irá garantir o
atendimento especifico aos "apaenos", bem como o desenvolvimento físico, social e
intelectual dos mesmos, encontrando amparo na Constituição da República e na Lei
13.019/2014, em espacial aos requisitos estampados no art. 42 (cláusulas
essenciais).

Neste ponto, há a necessidade imperiosa de não
interrupção na prestação de serviços essenciais à população no âmbito da saúde,
educação e assistência social. Nesse contexto, mediante a inegável natureza
pública dos serviços ofertados pelas organizações da sociedade civil nas áreas
essências supramencionadas, estes não podem sofrer descontinuidade.

Assim, o incremento da oferta mediante repasse de
recursos é medida que se impõe, eis que são prerrogativas/direitos
constitucionalmente reconhecidos aos cidadãos, em caráter público de prestação,
sendo facultado ao gestor, na Administração Pública, a celebração de parcerias com
entidades civis para a execução dos mesmos.

No caso dos autos, a administração pública municipal
deve agir com zelo quanto à correta identificação dos gastos e das receitas
relativos ao ensino e ao FUNDEB, consubstanciado em eficiente acompanhamento
da gestão dos recursos públicos referidos, com estrita observância das disposições
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normativas do Tribunal de Contas do Estado^ e recomendações do Ministério
Público do Estado do Paraná^, que orientam que a movimentação financeira deve
ser realizada em conta específica que permita ao responsável pelo controle aferir
com precisão se a totalidade dos recursos correlatos foi efetivamente
destinada para a finalidade almejada e demonstrada pelo gestor, por meio dos
documentos de despesa apresentados.

Ademais, o Conselho de Acompanhamento e Controle
Social do FUNDEB, nos termos da legislação de regência, deve ser composto por
representações da sociedade local com objetivo de acompanhar a previsão
orçamentária, distribuição, aplicação e comprovação do emprego dos recursos
financeiros destinados à educação.

Via de regra, para que a administração pública realize a
transferência voluntária de recursos financeiros para manutenção da APAE através
do repasse via Fundeb, é necessária a realização de chamamento público, conforme
dispõe o art. 23 da Lei 13.019/2014. As exceções estão dispostas nos arts. 30 e 31
da Lei 13.019/2014.

Ocorre que a realização de chamamento público somente
traria dispêndio econômico ao Município, tendo em vista que não haveria outras
entidades aptas para desenvolver o objeto proposto na parceria.

Com efeito, entende-se cabível a inexigibilidade do
chamamento público para celebração do Termo de Fomento com a APAE uma vez
que a inexigibilidade do Chamamento Público não afasta a aplicação dos demais
dispositivos da Lei Federal n^ 13.019/2014 e demais regras de aplicação dos
repasses do Fundeb, motivo pelo qual necessário analisar os demais requisitos para
a celebração da parceria, conforme determinam os artigos 33 e 35 da aludida lei:

Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as
organizações da sociedade civil deverão ser regidas por normas de
organização interna que prevejam, expressamente:
I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de
relevância pública e social;

' o TCE/PR, através do Acórdão 4901/17 (Tribunal Pleno), publicado em 26 de janeiro, medição n° 1.754 do
Diário Eletrônico do TCE-PR, manifestou-se possível à utilização de recursos do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) para o custeio de

despesas de parcerias firmadas com entidades comunitárias, confessionais ou filantrópicas que atuem

exclusivamente na educação especial integrada à educação básica. Para tanto, devem ser observados os requisitos

dos parágrafos 2° e 4® do artigo 8° da Lei n® 11.494/2007; e dos artigos 14 e 15 do Decreto Federal n® 6253/2007.

Ademais, segundo o Tribunal, os recursos transferidos às instituições conveniadas devem fazer parte da parcela de

40% do Fundeb, já que a parcela de 60% se destina exclusivamente ao pagamento da remuneração dos profissionais

do magistério.

^ Segue anexa a Nota Técnica n° 01/2018 (Processo Administrativo n® MPPR-046.18.093011-0), oriunda do Centro
de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público e à Ordem Tributária
(CAOPS).
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III - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo
patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual
natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social
seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;
IV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
V - possuir:
a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, a
parceria seja celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito
Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução desses
prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma
organização atingi-los;
b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da
parceria ou de natureza semelhante;
c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e
operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do
termo de fomento dependerão da adoção das seguintes
providências pela administração pública:
I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses
previstas nesta Lei;
II - indicação expressa da existência de prévia dotação
orçamentária para execução da parceria;
III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e
a capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil
foram avaliados e são compatíveis com o objeto;
IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos
desta Lei;
V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública,
que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito:
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de
parceria adotada;
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na
realização, em mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei;
c) da viabilidade de sua execução;
d) da verificação do cronograma de desembolso;
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem
utilizados para a fiscalização da execução da parceria, assim como
dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da
execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;
g) da designação do gestor da parceria;
h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da
parceria;

i) (Revogada);
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VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou
consuitoria jurídica da administração pública acerca da possibilidade
de celebração da parceria.

No caso em apreço, os requisitos foram todos atendidos
pela entidade. Para celebração das parcerias previstas em Lei, as organizações da
sociedade civil devem apresentar os documentos previstos no artigo 34, da Lei
Federal n° 13.019/20147, bem como aqueles previstos nos Decretos Municipais n°
4.448 e 4.449/2016.

Neste sentido, a APAE apresentou todos os documentos
necessários, quais sejam:

- Plano de Trabalho (^havendo necessidade de que o
mesmo se^a datado para sua regular validação^:

- Cópia do estatuto registrado e suas alterações;
- Cópia do cartão do CNPJ atualizado;
- Comprovantes de experiência prévia, comprovado por

relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;
- Certidão Conjunta de Regularidade a Fazenda Federal;
- Certidão negativa da Fazenda Estadual;
-  Certidão Negativa de Tributos e Contribuições

Municipais;

Paraná;

- Certificado de Regularidade do FGTS;
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
- Certidão negativa do Tribunal de Contas do Estado do

- Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atuai;
- Relação nominal atualizada dos dirigentes;
- Cópia da conta de energia elétrica
- Declaração de que a organização e seus dirigentes não

incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei 13.019, de
2014;

- Declaração sobre a existência de instalações e outras
condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir
com recursos da parceria.

- Declaração que não emprega menor, conforme disposto
no art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988.

Deste modo, observa-se que foram apresentados todos os
documentos necessários previstos na legislação vigente.

Sendo inegável a relevância social das organizações da
sociedade civil na conformação das redes de proteção social e considerando ser
ÚNICA no Município entidade, a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS - APAE do Município de Planalto, nos termos do art. 32 da Lei
13.019/14, torna-se inexigível o Chamamento Público por inviabilidade de
competição em razão da natureza singular do objeto da parceria.
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Assim, poderá o administrador público realizar
procedimento de inexigibilidade do chamamento público, com fundamento no inciso
II do art. 31 da Lei 13.019/2014, que assim disciplina:

Art 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em
razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente
quando:

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade
civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente
a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista
no inciso I do 6 3° do art. 12 da Lei n° 4.320, de 17 de marco de
1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar n° 101,
de 4 de maio de 2000.

Para tanto, o administrador público deverá justificar o ato
e cumprir todos os procedimentos elencados no art. 32 da Lei 13.019/2014:

Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de
realização de chamamento público será justificada pelo administrador
público.

§ 1° Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista
nesta Lei, o extrato da justificativa previsto no caput deverá ser publicado,
na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração
pública na Internet e, eventualmente, a critério do administrador público,
também no meio oficial de publicidade da administração pública.

§ 2^ Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de
cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo
administrador público responsável em até cinco dias da data do respectivo
protocolo.

§ 3- Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que
declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e será
imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
público, conforme o caso.

§ 4- A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o
disposto no art. 29, não afastam a aplicação dos demais dispositivos desta
Lei.

Considerando-se que a APAE é entidade previamente
credenciada, pois já realizava os serviços de educação e assistência social, verifica-
se que a INEXIGIBILIDADE para a parceria com a APAE por meio do TERMO DE
FOMENTO é plenamente legal, pois prevista na Lei e ainda possui razões de ordem
de interesse público.

Assevere-se que a inexistência de competividade em
âmbito local acerca de entidades que assistam a crianças e jovens portadoras de
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necessidades especiais, inclusive com a prática de ensino e assistência a saúde
especializada a este público, torna APAE de Planalto a única entidade desta
natureza instalada neste município, dispensando desta forma a celebração de
Chamamento Público.

Importante enfatizar a necessidade que, nos termos do
artigo 32, § 1° da Lei 13.019/2014, sob pena de nulidade do ato de formalização
do repasse, o extrato da lustlficatlva da Inexicibilidade deverá ser publicado no
sítio oficial da administração pública na Internet e, eventualmente, a critério
do administrador público, também no meio oficial de publicidade da administração
pública.

Com isto, admite-se a Impugnação à justificativa, desde
que apresentada antes da celebração da parceria, cujo teor deve ser analisado pelo
administrador público responsável.

Tem-se, portanto, justificada a INVIABILIDADE DE
COMPETIÇÃO entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza
singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por
uma entidade específica, de modo que a escolha da referida Organização da
Sociedade Civil, por prestar serviços de notória qualidade e referência no
atendimento, é medida que se impõe.

Desse modo, tendo em vista o objeto da contratação,
entende esta Procuradoria Jurídica que poderá ser inexigível o Chamamento
Público, conforme previsto no art. 31 da Lei Federal n® 13.019/2014, para fins de
celebração do respectivo Termo de Fomento, visto que se trata de iniciativa da
entidade (art. 2°, inciso VIII, da Lei Federa! r\° 13.019/2014), desde que
atendidos as estipulações previstas no artigo 42, da Lei Federal
13.019/2019.

Com efeito, o ente municipal e a entidade devem atentar-
se à atual Lei reguladora do Fundeb (Lei n® 14.113/2020), a qual alterou o
percentual da fração pelo qual os recursos do Fundeb poderão ser destinados às
instituições comunitárias, confessionais e filantrópicas, reduzindo-a de 40%, para
30%.

Nesse sentido, o § 4° do artigo 8° da Lei no 14.113/2020
estabelece que se houver designação de profissionais do magistério da rede pública
para laborarem nas referidas instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas, as despesas desta cessão poderão ser alocadas à fração de 70% do
Fundeb.

Ressalte-se, todavia, que o extrato da justificativa deve
ser publicado no Diário Oficial do Município na mesma data em que for efetivada a
parceria, bem como deve ser garantida a possibilidade de impugnação, no prazo de
5 (cinco) dias, a contar da publicação, além das demais observâncias a seguir
descritas.
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III - CONCLUSÃO

Trata o presente de análise acerca da legalidade de se
promover inexigibilidade de chamamento público para realização de Termo de
Fomento com a Associação de Pais e Amigos Excepcionais - APAE para repasse de
recursos via FUNDEB. O Termo de Fomento tem por objeto o atendimento
especializado na área de Educação Especiai.

O ente municipal e a entidade devem atentar-se à atuai
Lei reguladora do Fundeb (Lei r\° 14.113/2020), a quai alterou o percentual da
fração pelo qual os recursos do Fundeb, entre outras disposições iegais.

Necessário se faz mencionar da necessidade de que o
presente processo iicitatório numerado, nos termos do art. 38, caput, da Lei n.
8.666/93.

O processo deve ser encaminhado para análise e
manifestação do Órgão Técnico favorável à execução da parceria, assim como o
Controle Interno para os fins previstos no art. 35, inciso V da Lei 13.019/2014.^

>ianaito/PR, ly..d.e-msio-de-2Ü22.

Procurador Jurídico VDecrefó rjo 3248/2010

'Arí.35(...) \ \\
V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que de^á pronunciar-se, de forma expressa, a
respeito:

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria
prevista nesta Lei;
c) da viabilidade de sua execução;
d) da verificação do cronograma de desembolso;
c) da viabilidade de sua execução;
d) da verificação do cronograma de desembolso;
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da parceria,
assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução fsica e financeira, no
cumprimento das metas e objetivos;
f (Revogada);
g) da designação do gestor da parceria;
h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;
i) (Revogada);
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PARECER DE ORGÃO TECNIO

Este Órgão Técnico, designado pelo Decreto 5293/2021 para atender

o disposto no Art 35, V, da Lei Federal 13.019/2014, em atenção ao pedido

de Termo de Fomento protocolizado pela Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de PLANALTO - APAE, inscrita no CNPJ/MF n°

80.884.315/0001-88, com sede na Rua Balduíno Menegazzi. 275, na cidade

de PLANALTO - PR. para firmar termo de fomento com este município,

cujos valores correspondem a R$277.615,80 (duzentos e setenta e sete mil

seiscentos e quinze reais e oitenta centavos) conforme plano de trabalho

anexo a documentação, e observado o disposto no art. 35, V, da Lei n°

13.019/2014, temos a informar o seguinte:

1) Quanto a relevância do interesse social, observa-se

relevância para o Poder Público Municipal, pois a Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais - APAE é a única entidade em PLANALTO que

desenvolve atendimento especializado na área de educação especial. A

entidade, além de atendimento pedagógico, oferece também aos seus

usuários atendimentos na área de saúde, com profissionais de Psicologia,

Fonoaudiologia, Fisioterapia, Psiquiatria, Serviço Social e Terapia

Ocupacional, em contra turno. Também oferece alimentação (lanches, café e

almoço), além de acompanhamento e orientação às famílias dos usuários.

2) Quanto à reciprocidade de interesse das partes na

realização, em mútua cooperação, da parceria prevista para o termo:

Justifica-se a parceria considerando que o Município não fornece a

educação especial que está sendo ofertada pela APAE e a entidade o faz

com excelência, tanto que há muitos anos são realizadas parcerias, em

forma de repasses mensais para a referida entidade, que em contrapartida,

oferece o atendimento da demanda encaminhada pelo Município.
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A entidade é aberta a todo o público, não sendo exclusivo dos alunos

da entidade.

3) Quanto à viabilidade da execução da parceria, as

instalações e o quadro pessoal e técnico da entidade são de conhecimento

público e notório, sendo que atendem com excelência as necessidades dos

usuários, comprovando assim à viabilidade de execução da parceria

proposta.

Não obstante, este órgão técnico confirma que conhece as

instalações e o trabalho desenvolvido, entendendo pela viabilidade da

execução da parceria por parte da proponente.

4) Quanto à disponibilidade de recursos e verificação do

cronograma de desembolso, observa-se a possibilidade do pagamento

mensal conforme plano de trabalho e de aplicação, apresentado em anexo

na proposta de parceria, uma vez que a o setor de contabilidade do

Município apresentou parecer contábil declarando a previsão orçamentária,

bem como a disponibilidade dos recursos oriundos do FUNDEB.

5) Quanto aos meios disponíveis a serem utilizados para a

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos

que deverão ser adotados para avaliação da execução física e

financeira, no cumprimento das metas e objetivos, mensalmente a

comissão de monitoramento e o gestor deverão observar as despesas

realizadas pela entidade que serão encaminhadas para o Setor de

Contabilidade, a fim de atestar a realização das atividades conforme a

previsão no plano de trabalho e de aplicação. Semestralmente deverá ser

realizada vistoria no local a fim de atestar o cumprimento das metas

qualitativas e quantitativas, que serão analisadas mediante prévio relatório

de atendimento a ser encaminhado pela entidade beneficiária.
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6) Quanto à designação do gestor da parceria e comissão

de monitoramento, o Prefeito Municipal poderá fazê-lo em ato específico ou

mediante indicação no próprio termo de fomento a ser firmado com a

entidade.

Por todo o exposto, e observados os apontamentos feitos pelo

parecer jurídico que é parte integrante do presente processo, este órgão

técnico se manifesta de maneira favorável a formalização do termo de

fomento entre este município e a referida entidade.

Planalto, 11 de Maio de 2022.

MARCELO FELIPE SCHMITT

ALINE DENISE ESFOGLIA

TCLy\/^<lV

J JANICE ROYER BORCHARDT

c f . I



mm Asenâ» mtéhtff

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-3101
E-mail: planalto@pianaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

DESPACHO

Assunto: Dar continuidade ao Processo Administrativo 003/2022.

Tendo em vista o andamento do processo administrativo 003/2022 que

trata de procedimento para a formalização de termo de fomento, visando

parceria a ser estabelecida entre a Administração Pública e a entidade

denominada Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE -

Planalto, que tem por objeto auxílio financeiro para suporte educativo aos

alunos especiais do Município de Planalto, no valor global de R$ 277.615,80

(duzentos e setenta e sete mil, seiscentos e quinze reais e oitenta centavos),

divididos em 12 (doze) parcelas de R$ 23.134,65 (vinte e três mil, cento e trinta

e quatro reais e sessenta e cinco centavos) repassados pelo Município de

Planalto, conforme devidamente exposto no Plano de Trabalho, portanto,

atendendo o requerimento da entidade supracitada e;

Considerando o plano de trabalho apresentado pela entidade

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - Planalto;

Considerando a aplicabilidade das disposições contidas na Lei n.

13.019/2014, que trata do novo regime jurídico incidente sobre a formalização

de parcerias entre o poder público e as organizações da sociedade civil;

Considerando que a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -

APAE - Planalto é uma entidade que desenvolve atendimento especializado na

área de educação objetivo de dar atendimento às Crianças com deficiência

intelectual e Múltiplas deficiência (Educação Especial).

Considerando que em determinados casos, quando houver interesse

público e recíproco entre o poder público e organizações da sociedade civil -

definidas pelo artigo 2.° da Lei n. 13.019/2014, podem ser formalizados

instrumentos de parceria entre ambos para a consecução do objeto;

Considerando Parecer do Órgão Técnico, quanto à relevância do

interesse social, reciprocidade de interesse das partes na realização, em mutua

p 1 fi P
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cooperação da parceria; viabilidade da execução da parceria; disponibilidade

de recursos e verificação do cronograma de desembolso; meios disponíveis a

serem utilizados para a fiscalização da execução da parceira e designação do

gestor da parceria e comissão de monitoramento;

Considerando que, após análise acurada feita em âmbito local, bem

como informado no parecer técnico, constatou-se que a entidade Associação

de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - Planalto é a única entidade a

educação especial;

Este Município entende a relevância e necessidade da formalização de

instrumento de parceria com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

- APAE - Planalto, sendo assim, autorizo a continuidade do procedimento de

formalização do termo de fomento. Destaco ainda, que para a continuidade do

processo, devem ser observados os fatores apontados pelo parecer jurídico,

anexado ao processo a declaração de repasses dos recursos do Município de

Planalto, bem como a realização de ajustes do Plano de Trabalho e Aplicação.

Sanados os apontamentos autorizo a continuidade do termo de fomento,

observado o seguinte:

1) Emissão da minuta do termo de fomento;

2) Lei autorizativa.

Planalto, 12 de maio de 2022.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

0103
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Planalto - PR no uso de suas atribuições, com fundamento na

Lei Federal n.° 13.019/2014 e Decretos Municipais n° 4.448 e 4.449/2016, bem como

nos princípios que regem a Administração Pública e demais normas pertinentes e;

Considerando o plano de trabalho apresentado pela entidade

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto - APAE;

Considerando a aplicabilidade das disposições contidas na Lei

n. 13.019/2014, que trata do novo regime jurídico incidente sobre a formalização de

parcerias entre o poder público e as organizações da sociedade civil;

Considerando a necessidade do Município de Planalto - PR,

suprir atividades concernentes ao âmbito da educação, assistência social e saúde.

Considerando que em determinados casos, quando houver

interesse público e recíproco entre o poder público e organizações da sociedade civil

- definidas pelo artigo 2.° da Lei n. 13.019/2014, podem ser formalizados

instrumentos de parceria entre ambos para a consecução do objeto;

Considerando Parecer Jurídico acerca da legalidade pertinente

a Celebração do Termo de Fomento a ser firmado com a Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais de Planalto - APAE;

Considerando Parecer do Órgão Técnico, quanto à relevância

do interesse social, reciprocidade de interesse das partes na realização, em mutua

cooperação da parceria; viabilidade da execução da parceria; disponibilidade de

recursos e verificação do cronograma de desembolso; meios disponíveis a serem

utilizados para a fiscalização da execução da parceira e designação do gestor da

parceria e comissão de monitoramento;

Considerando que, após análise acurada feita em âmbito local, bem como

informado no parecer técnico, constatou-se que a entidade Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais de Planalto - APAE é a única entidade local que exerce

trabalhos inerentes à área da educação especial, proporcionando aos estudantes e

seus familiares o fortalecimento de vínculos juntamente com toda a comunidade

conforme Plano de Trabalho apresentado;
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Considerando o disposto no Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, que aponta

que o chamamento público é inexigível quando há inviabilidade de competição entre

as entidades da sociedade civil;

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade
civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas
somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente
quando: (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato
ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que
utilizarão os recursos; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade
civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a
entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista
no inciso 1 do ^ 3° do art. 12 da Lei n° 4.320. de 17 de março de

1964. observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar n° 101. de 4 de
maio de 2000. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

Vem por destes termos JUSTIFICAR A INEXIGIBILIDADE DE

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO

COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS DE PLANALTO.

Conforme segue:

OBJETO: Formalização de termo de fomento com objetivo de dar atendimento às
Crianças com deficiência intelectual e Múltiplas deficiência (Educação Especial).
Conforme abaixo segue:
ENTIDADE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto - APAE
CNPJ N°. 80.884.315/0001-88

ENDEREÇO: Rua Balduino Menegazzi, n° 275 - Centro - Planalto/Pr.
VALOR TOTAL: R$ 277.615,80 (duzentos e setenta e sete mil, seiscentos e quinze
reais e oitenta centavos).
FORMA DE REPASSE: O repasse será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais de
acordo com o programa de desembolso conforme disposto no Plano de Aplicação.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado conforme determinado no Termo de Fomento.

Fica estipulado o prazo de 5 (cindo) dias para a impugnação da INEXIGIBILIDADE.
A documentação completa do processo de formalização está disponíveis para
consulta no Processo Administrativo 001/2022.

PLANALTO, 19 de maio de 2022.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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Lei n° 2671 de 30 de Maio de 2022

Autoriza Celebração de TERMO DE

FOMENTO com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, e da

outras providências.

A Câmara Municipal de Vereadores de Planalto - PR, aprovou e eu,

LUIZ CARLOS BONI, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Município, juntamente com o Fundo Municipal de

Educação de Planalto - PR, autorizado a celebrar TERMO DE FOMENTO,

para a consecução de finalidades de interesse público, por meio de

transferência de recursos financeiros, entre a Administração Pública Municipal
e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, inscrita

no CNPJ sob n° 80.884.315/0001-88, com sua sede na Rua Balduino

Menegazzi, n° 275, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná,

representada por sua Presidente Sra. Joanita Cristina Bantie Biedacha.

portador do Rg. n° 5.923.453-6 SSP-PR e CPF n° 009.011.449-32.

Art 2® - O presente termo de fomento terá o valor global de 277.615,80

(duzentos e setenta e sete mil, seiscentos e quinze reais e oitenta centavos)
sendo repassado o valor em 12 (doze) parcelas, iguais, no valor de R$

23.134,65 (vinte e três mil, cento e trinta e quatro reais e sessenta e cinco

centavos), conforme Plano de Trabalho/Plano de Aplicação em vigência para o

Exercício 2022/2023.

Art. 3° - A minuta do termo de fomento, ANEXO I, é parte integrante

desta lei.
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Art. 4 . As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pela
seguinte dotação orçamentária:

07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

121 - DEPARTAMENTO DE ENSINO

Projeto/Atividade: 12.361.1201.2037 - Manutenção do Ensino

Fundamental FÜNDEB

3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, aos trinta dias do mês de

maio do ano de dois mi! e vinte e dois.

h O\ \ C-
LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I

MINUTA DE TERMO DE FOMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE PARA
ATENDER^ A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL - RECURSOS DO
FUNDES

MINUTA DE TERMO DE FOMENTO N.o DE DE DE

ii.ríHi^a H A- -í. PLANALTO, Estado do Paraná, pessoa
coLnnnT intemo e com inscrição no CNPJ sob no76.460.526/0001-16 e sede a Prefeitura Municipal, Praça São Francisco de

PrpfPim f^este ato devidamente representado pelo
rin Rr n o portadordo RG n. 3.895.570-1 - SSP/PR, inscrito no CPF sob o n.° 747.491.029-20
e pela Secretária Municipal de Educação, Senhora MARLI SALETE DIECKEL
DE LIMA, brasileira, portadora do RG n.o 7.512.222-S - SSP/PR, inscrita no
CPF sob o n.o 039.750.749-64, ambos residentes e domiciiiados nesse
Município, no exercício de suas atribuições iegais e reguiamentares.

Administração Pública, e a ASSOCIAÇAO DE PAIS E

n o M r£i fi planalto (APAE), inscrita no CNPJ sobn. 80.884.315/001-88, com sede na Rua Balduíno Menegazzi, 275 -

Tn^NUTA ''ePi'®sentada por sua Presidente, SenhoraCRISTINA BANTLE BIEDACHA, inscrita no CPF sob n °
009 011 449-32 e portadora do RG n.o 5.923.453-6, residente e domidiiada
nesta Cidade, na Av. Rio Grande do Sul, 937, Apto 01 - Centro Planalto -
PR, doravante denominada Organização da Sociedade Qvii (OSC), com

ü  13'019/2014 e Decretos Municipais no 4.448e 4.449/2016, bem como nos princípios que regem a Administração Pública
e demais normas pertinentes, ceiebram este Termo de Fomento, na forma e
condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

1. DO OBJETO

.  , , presente Termo de Fomento tem por objetoestabelecer as condições para execução do Projeto "Educação Especial
através dos repasses do FUNDEB", o quai será realizado pela Associação
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de Pais e Amigos dos Excepcionais de PUNALTO - APAE, com recursos
do FUNDEB.

1.2. A Associação de País e Amigos dos Excepcionais
de PLANALTO - APAE, é mantenedora da Escola Joaquina de Vedruna,
Educação Infantil e Ensino Fundamenta! na modalidade Educação
Especial.

1.3. Ofertar atendimento educacional a 106 (cento e
seis) alunos com^ deficiência intelectual e múltiplas deficiências, nas
etapas de educação infantii (O a 5 anos), ensino fundamental - anos
iniciais (6 a 15 anos) e educação de jovens e adultos - fase I (acima de
16 anos).

1.4. Oferecer atendimento aos educandos conforme
calendário escolar, de acordo com as normas e orientações da Secretaria
de Estado da Educação.

2. DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA

2.1. A Administração Pública deverá repassar à OSC:

I - o valor de R$ 277.615,80 (duzentos e setenta e
sete mil, seiscentos e quinze reais e oitenta centavos), divididos em
12 (doze) parcelas, a serem pagas para atendimentos das despesas
apresentadas para a execução do Projeto, conforme Plano de Trabalho
apresentado.

2.2. As despesas correrão à conta da dotação
orçamentária: 11 - Secretaria Municipal de Educação; 01 - Unidade de
Educação e de Competência do Município; 12.361.1201.2037 - Auxílio a
Instituições de Educação Complementar; 3.3.50.43.00.00 - Subvenções
Sociais.

2.3. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser
indicados nos mesmos, os créditos e empenhes para cobertura de cada
parcela da despesa a ser transferida.

2.4. Na ocorrência de cancelamento de Restos a
Pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a etapa que apresente
funcionalidade, mediante aprovação prévia da Administração Pública.

Jo(^
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3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1. Compete à Administração Pública;

I - Transferir os recursos à OSC de acordo com o
Cronograma de Desemboiso, em anexo, que faz parte integrante deste
Termo de Fomento e no valor nele fixado;

II - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da OSC pelo perfeito
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quais danos, inclusive
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

III - Comunicar, formalmente, à OSC qualquer
irregularidade encontrada na execução das ações, fixando-lhe, quando
não pactuado nesse Termo de Fomento prazo para corrigi-ia;

IV - Receber, apurar e solucionar eventuais queixas
e reclamações, cientificando a OSC para as devidas regularizações;

V - Constatadas quaisquer irregularidades no
cumprimento do objeto desta Parceria, a Administração Pública poderá
ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que
se sujeita a OSC, e sem que esta tenha direito a quaiquer indenização
no caso daqueias não serem regularizadas dentro do prazo estabelecido
no termo da notificação;

Termo de Fomento;
VI - Aplicar as penalidades regulamentadas neste

VII - Fiscalizar, periodicamente, os contratos de
trabalho que assegurem os direitos trabalhistas, sociais e previdenciários
dos trabalhadores e prestadores de serviços da OSC;

_3 o'^
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VIII - Apreciar a prestação de contas fina!
apresentada, no prazo de até 150 (cento e cinqüenta dias), contado da
data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela
determinada, prorrogável, justificadamente, por igual período;

IX - Publicar, às suas expensas, o extrato deste
Termo de Fomento na imprensa oficial do Município.

3.2. Compete à OSC:

I - Utilizar os vaíores recebidos de acordo com o
Plano de Trabalho aprovado pela Administração Pública, observadas as
disposições deste Termo de Fomento relativas á aplicação dos recursos;

11 - Responder, exclusivamente, pelo recolhimento
dos encargos trabalhistas, previdendários, fiscais e comerciais relativos
ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de
Fomento, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária
da Administração Pública pelos respectivos pagamentos, nem qualquer
oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;

III - Prestar contas dos recursos recebidos nos
termos da Lei Federal n.o 13.019/2014, nos prazos estabelecidos neste
instrumento;

IV - Indicar ao menos 1 (um) dirigente que se
responsabilizará, de forma solidária, pela execução das atividades e
cumprimento das metas pactuadas na parceria;

V - Executar as ações objeto desta parceria com
qualidade, atendendo o público de modo gratuito, universal e igualitário;

_3 o

pi 1 "7
JL i



MiyN»piPio_
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VI - Manter em perfeitas condições de uso os
equipamentos^e os instrumentos necessários para a realização dos
serviços e ações pactuadas, através da implantação de manutenção
preventiva e corretiva predial e de todos os instrumentais e
equipamentos;

^  VII - Responder, com exclusividade, pela capacidade
e Orientações técnicas de toda a mão de obra necessária à fiel e perfeita
execução desse Termo de Fomento;

vm - Manter contrato de trabalho que assegure
direitos trabalhistas, sociais e previdenciários aos seus trabalhadores e
prestadores de serviços;

IX - Responsabilizar-se, com os recursos
provenientes do Termo de Fomento, pela indenização de dano causado
ao público, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de
negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados;

X - Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao
publico, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução
desse Termo de Fomento;

XI - Responsabilizar pelo espaço físico,
equipamentos e mobiliários necessários ao desenvolvimento das ações
objeto desta parceria;

XII - Disponibilizar documentos dos profissionais que
compõe a equipe técnica, tais como; diplomas dos profissionais, registro
junto aos respectivos conselhos e contrato de trabalho;

XIII - Garantir o livre acesso dos agentes públicos,
em especial aos designados para a comissão de monitoramento e
avaliação, ao(s) gestor(es) da parceria, do controle interno e do Tribunal
de Contas, relativamente, aos processos, aos documentos e às
informações referentes a este Termo de Fomento, bem como aos locais
de execução do objeto;

2 o
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XIV - Aplicar os recursos recebidos e eventuais
saldos financeiros enquanto não utilizados^ obrigatoriamente, em
instituição financeira oficial indicada pela Administração Púbiica, assim
como as receitas decorrentes, que serão, obrigatoriamente, computadas
a crédito deste Termo de Fomento e aplicadas, exclusivamente, no
objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico
que integrará as prestações de contas;

XV - Restituir à Administração Pública os recursos
recebidos quando a prestação de contas for avaliada como irregular,
depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, caso em que a
OSC poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja
promovido por meio de ações compensatórias de interesse público,
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto
descrito no neste Termo de Fomento e a área de atuação da
organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de
trabalho original, desde que não tenha havido doio ou fraude e não seja
o caso de restituição integrai dos recursos;

XVI - a responsabilidade exclusiva pelo
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e
de pessoal.

4. DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

4.1. O Plano de Trabalho deverá ser executado com
estrita observância das cláusulas pactuadas neste Termo de Fomento,
sendo vedado:

I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado
público com recursos vinculados à parceria;

II - modificar o objeto, exceto no caso de ampliação
de metas, desde que seja, previamente, aprovada a adequação do plano
de trabalho pela Administração Púbiica;

_3 o
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III Utilizar, ainda que em caráter emergencial,
recursos para finalidade diversa da estabelecida no plano de trabalho;

IV pagar despesa realizada em data anterior à
vigência da parceria;

V - efetuar pagamento em data posterior à vigência
da parceria, salvo quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido
durante sua vigência;

VI - realizar despesas com: a) multas, juros ou
correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a
recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da
Administração Pública na liberação de recursos financeiros; b)
publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente
vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou
de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal; c) pagamento de pessoal
contratado pela OSC que não atendam às exigências do Art. 46 da Lei
Federal n.o 13.019/2014.

4.2, Os recursos recebidos em decorrência da
parceria deverão ser depositados em conta corrente específica na
instituição financeira pública determinada pela Administração Pública.

4.3. Os rendimentos de ativos financeiros serão
aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições
de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

4,4. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou
extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,
serão devolvidos à Administração Pública no prazo Improrrogável de 30
(trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas
especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da
Administração Pública.

3 O r-' »
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4,5. Toda a movimentação de recursos no âmbito da
parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à
identificação do beneficiário finai e à obrigatoriedade de depósito em sua
conta bancária.

4,6, Os pagamentos deverão ser realizados mediante
crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores
de serviços, excedo se demonstrada a impossibilidade de pagamento
mediante transferência eletrônica, caso em que se admitirá a realização
de pagamentos em espécie.

5. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

5,1. A prestação de contas deverá ser efetuada em
até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria do
presente Termo de Fomento, conforme dispõe o Art. 69 da Lei n.o
13.019/2014.

5,2. Prestar contas dos recursos recebidos, no
Sistema Integrado de Transferências - SIT, do Tribunal de Contas do
Paraná, de acordo com as instruções do TCE/PR.

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6,1. O presente Termo de Fomento vigorará a partir
da data de sua publicação, pelo período de 12 (doze) meses, contados
desta data, podendo ser prorrogado mediante solicitação da Organização
da Sociedade Civil, devidamente formalizada e justificada, a ser
apresentada à Administração Pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias
antes do término inicialmente previsto.

6.2. A prorrogação de ofício da vigência deste Termo
de Fomento será feita pela Administração Pública quando ela der causa
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ao atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período
do atraso verificado.

7. DAS ALTERAÇÕES

71. Este Termo de Fomento poderá ser alterado,
exceto quanto ao seu objeto, mediante a celebração de Termos Aditivos,
desde que acordados entre os parceiros e firmados antes do término de
sua vigência.

7.2, O plano de trabalho da parceria poderá ser
revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo
ao plano de trabalho original.

FISCALIZAÇÃO
8. DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E

8.1. A Administração Pública promoverá o
monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria,
podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou
firmar parcerias com órgãos ou entidades públicas.

8.2. A Administração Pública acompanhará a
execução do objeto deste Termo de Fomento através de seu(s)
gestor(es), que tem por obrigação:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II - Informar ao seu superior hierárquico a existência
de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou
metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos

J o
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recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas
para sanar os problemas detectados;

III - Emitir parecer conclusivo de análise da
prestação de contas mensal e Rnal, com base no relatório técnico de
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal n o
13.019/2014;

IV - Disponibilizar materiais e equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

8.3. A comissão de monitoramento e avaliação de
que trata o Art. 35, inciso V, alínea h, bem como citada no parecer do
órgão técnico, será formada por

8.4. A Administração Pública emitirá relatório técnico
de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à Comissão de
Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará,
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas pela OSC.

8.5. O relatório técnico de monitoramento e
avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, conterá:

I  - descrição sumária das atividades e metas
estabelecidas;

II - análise das atividades realizadas, do
cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em
razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

III -

Administração Pública;
valores efetivamente transferidos

IV - análise dos documentos comprobatórios das
despesas apresentados pela OSC na prestação de contas, quando não
for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste
Termo de Fomento.

V - análise de eventuais auditorias realizadas peios
controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem

JlO rJ
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como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência
dessas auditorias.

8.6. No exercício de suas atribuições o gestor e os
integrantes da Comissão de Monitoramento e Avaliação poderão realizar
visita in loco, da qual será emitido relatório.

8.7. Sem prejuízo da fiscalização peia Administração
Pública e pelos órgãos de controle, a execução da parceria será
acompanhada e fiscalizada pelo conselho de política pública
correspondente.

8.8. Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato
relevante, que possa colocar em risco a execução do plano de trabalho,
a Administração Pública tem a prerrogativa de assumir ou transferir a
responsabilidade pela execução do objeto, de forma a evitar sua
descontinuidade.

8.9. Será gestor administrativo do presente Termo
de Fomento, a Senhora CARLA FATIMA MOMBACH STURM.

9. DA RESCISÃO

9.1. E facultado aos parceiros rescindir este Termo
de Fomento, devendo comunicar essa intenção no prazo mínimo de 60
(sessenta) dias de antecedência, sendo-lhes imputadas as
responsabilidades das obrigações e creditados os benefícios no período
em que este tenha vigido.

9.2. A Administração poderá rescindir
unilateralmente este Termo de Fomento quando da constatação das
seguintes situações:

I - Utilização dos recursos em desacordo com o
Plano de Trabalho aprovado;
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II - Retardamento injustificado na realização da
execução do objeto deste Termo de Fomento;

III - Descumprimento de cláusula constante deste
Termo de Fomento.

10. DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES

10.1. O presente Termo de Fomento deverá ser
executado, fielmente, pelos parceiros, de acordo com as cláusulas
pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

10.2. Pela execução da parceria em desacordo com o
plano de trabalho, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à OSC da sociedade civil as seguintes sanções:

I - advertência;

II - suspensão temporária de participação em
chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato
com órgãos e entidades do Município de PLANALTO, por prazo não
superior a 02 (dois) anos;

III - declaração de inidoneidade para participar de
chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgão e
entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Organização da Sociedade Civil ressarcir a
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso II desta Subcláusula.

DE CONFLITOS

11. DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA

11.1. O foro da Comarca de CAPANEMA/PR é o eleito
pelos parceiros para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Termo de Fomento.
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11.2. Antes de promover a ação judicial competente,
as partes, obrigatoriamente, farão tratativas para prévia tentativa de
solução administrativa. Referidas tratativas serão realizadas em reunião,
com a participação da Procuradoria Jurídica do Município, da qual será
lavrada ata, ou por meio de documentos expressos, sobre os quais se
manifestará a Procuradoria Jurídica do Município.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Faz parte integrante e Indissociável deste
Termo de Fomento o plano de trabalho anexo.

E, por estarem acordes, firmam os parceiros o
presente Termo de Fomento, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma,
para todos os efeitos legais.

PLANALTO/PR DE DE

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planalto

JOANITA CRISTINA BANTLE BIEDACHA

Presidente da Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de PLANALTO - APAE

MARLI SALETE DIECKEL DE LIMA

Secretária Municipal de Educação

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

Gestor Administrativa Titular do

Termo de Fomento

Testemunhas:
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

ADMINISTRATIVO / RECURSOS HUMANOS

LEI N° 2671 DE 30 DE MAIO DE 2022

Lei n** 2671 de 30 de Maio de 2022

Autoriza Celebração de TERMO DE
FOMENTO com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, e da
outras providências.

A Câmara Municipal de Vereadores de Planalto - PR, aprovou
e eu, LUIZ CARLOS BONI, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Município, juntamente com o Fundo Municipal
de Educação de Planalto - PR, autorizado a celebrar TERMO
DE FOMENTO, para a consecução de finalidades de interesse
público, por meio de transferência de recursos financeiros,
entre a Administração Pública Municipal e ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE,
inscrita no CNPJ sob n° 80.884.315/0001-88, com sua sede na
Rua Balduino Menegazzi, n° 275, Centro, Município de
Planalto, Estado do Paraná, representada por sua Presidente
Sra. Joanita Crístína Bantle Biedacha, portador do Rg. n°
5.923.453-6 SSP-PR e CPF n® 009.011.449-32.

Art. 2° - O presente termo de fomento terá o valor global de
277.615,80 (duzentos e setenta e sete mil, seiscentos e quinze
reais e oitenta centavos) sendo repassado o valor em 12 (doze)
parcelas, iguais, no valor de R$ 23.134,65 (vinte e três mil,
cento e trinta e quatro reais e sessenta e cinco centavos),
conforme Plano de Trabalho/Plano de Aplicação em vigência
para o Exercício 2022/2023.
Art. 3" - A minuta do termo de fomento, ANEXO I, é parte
integrante desta lei.
Art. 4°. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas
pela seguinte dotação orçamentária:

07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
121 - DEPARTAMENTO DE ENSINO
Projeto/Atividade: 12.361.1201.2037 - Manutenção do Ensino
Fundamental FUNDEB

3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, aos trinta dias do
mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

ANEXO 1

MINUTA DE TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PLANALTO E A
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS -
APAE PARA ATENDER A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL - RECURSOS DO FUNDEB

MINUTA DE TERMO DE FOMENTO N.° ..... DE DE
DE.....

MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno e com inscrição no CNPJ sob
n® 76.460.526/0001-16 e sede à Prefeitura Municipal, Praça
São Francisco de Assis n° 1583 {CEP. 85.750-000), neste ato
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Senhor p .j -
LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, portador do RG n.® \í í
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3.895.670-1 - SSP/PR, inscrito no CPF sob o n.° 747.491.029-
20, e pela Secretária Municipal de Educação, Senhora MARLI
SALETE DIECKEL DE LIMA, brasileira, portadora do RG n.°
7.512.222-5 - SSP/PR, inscrita no CPF sob o n." 039.750.749-
64, ambos residentes e domiciliados nesse Município, no
exercício de suas atribuições legais e regulamentares,
doravante denominado Administração Pública, e a
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE PLANALTO (APAE), inscrita no CNPJ sob n.°
80.884.315/001-88, com sede na Rua Balduíno Menegazzi, 275
- Centro - Planalto - PR, neste ato representada por sua
Presidente, Senhora JOANITA CRISTINA BANTLE
BIEDACHA, inscrita no CPF sob n.° 009.011.449-32 e
portadora do RG n.® 5.923.453-6, residente e domiciliada nesta
Cidade, na Av. Rio Grande do Sul, 937, Apto 01 - Centro
Planalto - PR, doravante denominada Organização da
Sociedade Civil (OSC), com fundamento na Lei Federal n.°
13.019/2014 e Decretos Municipais n° 4.448 e 4.449/2016,
bem como nos princípios que regem a Administração Pública e
demais normas pertinentes, celebram este Termo de Fomento,
na forma e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Fomento tem por objeto estabelecer
as condições para execução do Projeto "Educação Especial
através dos repasses do FUNDEB", o qual será realizado pela
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
PLANALTO - APAE, com recursos do FUNDEB.
1.2. A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
PLANALTO - APAE, é mantenedora da Escola Joaquina de
Vedmna, Educação Infantil e Ensino Fundamental na
modalidade Educação Especial.
1.3. Ofertar atendimento educacional a 106 (cento e seis)
alunos com deficiência intelectual e múltiplas deficiências, nas
etapas de educação infantil (O a 5 anos), ensino fundamental -
anos iniciais (6 a 15 anos) e educação de jovens e adultos -
fase I (acima de 16 anos).
1.4. Oferecer atendimento aos educandos conforme calendário
escolar, de acordo com as normas e orientações da Secretaria
de Estado da Educação.

2. DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA

2.1. A Administração Pública deverá repassar à OSC:
I - o valor de R$ 277.615,80 (duzentos e setenta e sete mil,
seiscentos e quinze reais e oitenta centavos), divididos em 12
(doze) parcelas, a serem pagas para atendimentos das despesas
apresentadas para a execução do Projeto, conforme Plano de
Trabalho apresentado.

2.2. As despesas correrão à conta da dotação orçamentária: 11
- Secretaria Municipal de Educação; 01 - Unidade de
Educação e de Competência do Município; 12.361.1201.2037 —
Auxílio a Instihiições de Educação Complementar;
3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais.

2.3. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados
nos mesmos, os créditos e empenhos para cobertura de cada
parcela da despesa a ser transferida.
2.4. Na ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o
quantitativo poderá ser reduzido até a etapa que apresente
ftincionalidade, mediante aprovação prévia da Administração
Pública.

3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1. Compete à Administração Pública:

I - Transferir os recursos à OSC de acordo com o Cronograma
de Desembolso, em anexo, que faz parte integrante deste
Termo de Fomento e no valor nele fixado;

€128
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II - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que não fará
cessar ou diminuir a responsabilidade da OSC pelo perfeito
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quais danos,
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

III - Comunicar, formalmente, à OSC qualquer irregularidade
encontrada na execução das ações, fixando-lhe, quando não
pactuado nesse Termo de Fomento prazo para corrigi-la;

IV - Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e
reclamações, cientificando a OSC para as devidas
regularizações;

V - Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do
objeto desta Parceria, a Administração Pública poderá ordenar
a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que
se sujeita a OSC, e sem que esta tenha direito a qualquer
indenização no caso daquelas não serem regularizadas dentro
do prazo estabelecido no termo da notificação;

VI - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de
Fomento;

VII - Fiscalizar, periodicamente, os contratos de trabalho que
assegurem os direitos trabalhistas, sociais e previdenciários dos
trabalhadores e prestadores de serviços da OSC;

VIII - Apreciar a prestação de contas final apresentada, no
prazo de até 150 (cento e cinqüenta dias), contado da data de
seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela
determinada, prorrogável, justificadamente, por igual período;

IX - Publicar, às suas expensas, o extrato deste Termo de
Fomento na imprensa oficial do Município.

3.2. Compete à OSC:

I — Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano de
Trabalho aprovado pela Administração Pública, observadas as
disposições deste Termo de Fomento relativas à aplicação dos
recursos;

II - Responder, exclusivamente, pelo recolhimento dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
relativos ao ftincionamento da instituição e ao adimplemento
deste Termo de Fomento, não se caracterizando
responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração
Pública pelos respectivos pagamentos, nem qualquer oneraçâo
do objeto da parceria ou restrição à sua execução;

III - Prestar contas dos recursos recebidos nos termos da Lei
Federal n." 13.019/2014, nos prazos estabelecidos neste
instrumento;

IV - Indicar ao menos I (um) dirigente que se responsabilizará,
de forma solidária, pela execução das atividades e
cumprimento das metas pactuadas na parceria;

V - Executar as ações objeto desta parceria com qualidade,
atendendo o público de modo gratuito, universal e igualitário;

VI - Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e
os instrumentos necessários para a realização dos serviços e
ações pactuadas, através da implantação de manutenção
preventiva e corretiva predial e de todos os instrumentais e
equipamentos;

VII - Responder, com exclusividade, pela capacidade e
orientações técnicas de toda a mão de obra necessária à fiel e
perfeita execução desse Termo de Fomento;

VIII - Manter contrato de trabalho que assegure direitos
trabalhistas, sociais e previdenciários aos seus trabalhadores e
prestadores de serviços; €123
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IX - Responsabilizar-se, com os recursos provenientes do
Termo de Fomento, pela indenização de demo causado ao
público, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de
negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus
empregados;

X - Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao público,
por profissional empregado ou preposto, em razão da execução
desse Termo de Fomento;

XI - Responsabilizar pelo espaço físico, equipamentos e
mobiliários necessários ao desenvolvimento das ações objeto
desta parceria;

XII - Disponibilizar documentos dos profissionais que compõe
a equipe técnica, tais como: diplomas dos profissionais,
registro junto aos respectivos conselhos e contrato de trabalho;

XIII - Garantir o livre acesso dos agentes públicos, em especial
aos designados para a comissão de monitoramento e avaliação,
ao(s) gestor(es) da parceria, do controle intemo e do Tribunal
de Contas, relativamente, aos processos, aos documentos e às
informações referentes a este Tenno de Fomento, bem como
aos locais de execução do objeto;

XIV - Aplicar os recursos recebidos e eventuais saldos
financeiros enquanto não utilizados, obrigatoriamente, em
instituição financeira oficial indicada pela Administração
Pública, assim como as receitas decorrentes, que serão,
obrigatoriamente, computadas a crédito deste Termo de
Fomento e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua
finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que
integrará as prestações de contas;

XV - Restituir à Administração Pública os recursos recebidos
quando a prestação de contas for avaliada como irregular,
depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, caso
em que a OSC poderá solicitar autorização para que o
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações
compensatórias de interesse público, mediante a apresentação
de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no neste
Termo de Fomento e a área de atuação da organização, cuja
mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho
original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja
0 caso de restituição integral dos recursos;

XVI - a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no
que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de
pessoal.

4. DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

4.1. O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita
observância das cláusulas pactuadas neste Termo de Fomento,
sendo vedado:

1 - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com
recursos vinculados à parceria;
II - modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas,
desde que seja, previamente, aprovada a adequação do plano de
trabalho pela Administração Pública;

III - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para
finalidade diversa da estabelecida no plano de trabalho;

IV - pagar despesa realizada em data anterior à vigência da
parceria;

V — efetuar pagamento em data posterior à vigência da
parceria, salvo quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido
durante sua vigência; -f

Cl 30
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VI - realizar despesas com: a) multas, juros ou correção
monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a
recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos
da Administração Pública na liberação de recursos financeiros;
b) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e
diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de caráter
educativo, informativo ou de orientação social, das quais não
constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoal; c) pagamento de pessoal contratado pela
OSC que não atendam às exigências do Art. 46 da Lei Federal
n.° 13.019/2014.

4.2. Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão
ser depositados em conta conente específica na instituição
financeira pública determinada pela Administração Pública.

4.3. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no
objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de
prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

4.4. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção
da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos à Administração Pública no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata
instauração de tomada de contas especial do responsável,
providenciada pela autoridade competente da Administração
Pública.

4.5. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria
será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à
identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de
depósito em sua conta bancária.

4.6. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na
conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores
de serviços, excedo se demonstrada a impossibilidade de
pagamento mediante transferência eletrônica, caso em que se
admitirá a realização de pagamentos em espécie.

5. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

5.1. A prestação de contas deverá ser efetuada em até 90
(noventa) dias a partir do término da vigência da parceria do
presente Termo de Fomento, conforme dispõe o Art. 69 da Lei
n.® 13.019/2014.

5.2. Prestar contas dos recursos recebidos, no Sistema
Integrado de Transferências - SIT, do Tribunal de Contas do
Paraná, de acordo com as instruções do TCE/PR.

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1.0 presente Termo de Fomento vigorará a partir da data de
sua publicação, pelo período de 12 (doze) meses, contados
desta data, podendo ser prorrogado mediante solicitação da
Organização da Sociedade Civil, devidamente formalizada e
justificada, a ser apresentada à Administração Pública em, no
mínimo, 30 (trinta) dias antes do término inicialmente previsto.

6.2. A prorrogação de oficio da vigência deste Termo de
Fomento será feita pela Administração Pública quando ela der
causa ao atraso na liberação de recursos financeiros, limitada
ao exato período do atraso verificado.

7. DAS ALTERAÇÕES

71. Este Termo de Fomento poderá ser alterado, exceto quanto
ao seu objeto, mediante a celebração de Termos Aditivos,
desde que acordados entre os parceiros e firmados antes do
término de sua vigência.

7.2. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para
alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo ao 1 ü i.
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plano de trabalho original.

8. DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E
FISCALIZAÇÃO

8.1. A Administração Pública promoverá o monitoramento e a
avaliação do cumprimento do objeto da parceria, podendo
valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou
firmar parcerias com órgãos ou entidades públicas.

8.2. A Administração Pública acompanhará a execução do
objeto deste Teimo de Fomento através de seu(s) gestor(es),
que tem por obrigação:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos
que comprometam ou possam comprometer as atividades ou
metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão
adotadas para sanar os problemas detectados;

III - Emitir parecer conclusivo de análise da prestação de
contas mensal e final, com base no relatório técnico de
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal
n° 13.019/2014;
IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos
necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

8.3. A comissão de monitoramento e avaliação de que trata o
Art. 35, inciso V, alínea h, bem como citada no parecer do
órgão técnico, será formada por

8.4. A Administração Pública emitirá relatório técnico de
monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à
Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, que o
homologará, independentemente da obrigatoriedade de
apresentação da prestação de contas pela OSC.

8.5. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da
parceria, sem prejuízo de outros elementos, conterá:
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das
metas e do impacto do beneficio social obtido em razão da
execução do objeto até o período, com base nos indicadores
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
III - valores efetivamente transferidos pela Administração
Pública;
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas
apresentados pela OSC na prestação de contas, quando não for
comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos
neste Termo de Fomento.

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles
interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem
como de suas conclusões e das medidas que tomaram em
decorrência dessas auditorias.

8.6. No exercício de suas atribuições o gestor e os integrantes
da Comissão de Monitoramento e Avaliação poderão realizar
visita in loco, da qual será emitido relatório.

8.7. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e
pelos órgãos de controle, a execução da parceria será
acompanhada e fiscalizada pelo conselho de política pública
correspondente.

8.8. Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante,
que possa colocar em risco a execução do plano de trabalho, a
Administração Pública tem a prerrogativa de assumir ou
transferir a responsabilidade pela execução do objeto, de forma
a evitar sua descontinuidade.

8.9. Será gestor administrativo do presente Termo de Fomento,
a Senhora CARLA FATlMA MOMBACH STURM. 0132

https://www.diariomunlclpal.com.br/amp/materla/22E6EDF5/03AGdBq25mvtLq_zWX_Vf4ukjvJ6al-8KnbpNC5t4hKKZpL1wPTb4nUx0IZBUXMVu-... 6/8



31/05/2022 08:08 Prefeitura Municipal de Planalto

9. DA RESCISÃO

9.1. É facultado aos parceiros rescindir este Termo de Fomento,
devendo comunicar essa intenção no prazo mínimo de 60
(sessenta) dias de antecedência, sendo-lhes imputadas as
responsabilidades das obrigações e creditados os benefícios no
período em que este tenha vigido.
9.2. A Administração poderá rescindir unilateralmente este
Termo de Fomento quando da constatação das seguintes
situações:

I - Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de
Trabalho aprovado;
II - Retardamento injustificado na realização da execução do
objeto deste Termo de Fomento;
III - Descumprimento de cláusula constante deste Termo de
Fomento.

10. DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES

10.1. O presente Termo de Fomento deverá ser executado,
fielmente, pelos parceiros, de acordo com as cláusulas
pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

10.2. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de
trabalho, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à OSC da sociedade civil as seguintes sanções:
I - advertência;
II - suspensão temporária de participação em chamamento
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades do Município de PLANALTO, por prazo
não superior a 02 (dois) anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento
público ou celebrar parceria ou contrato com órgão e entidades
de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Organização da
Sociedade Civil ressarcir a administração pública pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso II desta Subcláusula.

11. DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE
CONFLITOS

11.1. O foro da Comarca de CAPANEMA/PR é o eleito pelos
parceiros para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Termo de Fomento.

11.2. Antes de promover a ação judicial competente, as partes,
obrigatoriamente, farão tratativas para prévia tentativa de
solução administrativa. Referidas tratativas serão realizadas em
reunião, com a participação da Procuradoria Jurídica do
Município, da qual será lavrada ata, ou por meio de
documentos expressos, sobre os quais se manifestará a
Procuradoria Jurídica do Município.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Faz parte integrante e indissociável deste Termo de
Fomento o plano de trabalho anexo.
E, por estarem acordes, firmam os parceiros o presente Termo
de Fomento, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para
todos os efeitos legais.

PLANALTO/PR, DE DE

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planalto

JOANITA CRISTINA BANTLE BIEDACHA
Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais « < r^ry
de PLANALTO - APAE U J O
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DESPACHO

Assunto: Dar continuidade ao Processo Administrativo 001/2022.

O Prefeito Municipal de Planalto, acusando o recebimento da Lei Municipal n°

2671 de 30 de maio de 2022 que autoriza o Executivo Municipal a firmar termo de

fomento com a Entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

PLANALTO - APAE, para firmar termo de fomento com a referida associação,

solicitando que sejam emitidos os seguintes documentos para a continuidade do

procedimento:

1) Parecer Jurídico;

2) Parecer do Controle Interno;

Planalto, 30 de maio de 2022.

t-2>oo\
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

u ̂  ̂ <J
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PARECER JURÍDICO

ÍNEXIGÍBfUDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO - TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS DO FUNDEB A ESCOLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL SEM FINS
LUCRATIVOS - APAE - TERMO DE FOMENTO

I - Relatório

Retorna a esta Procuradoria Jurídica, para exame e parecer acerca
dos procedimentos adotados no bojo do processo administrativo 03/2022, que visa a formalização
de "Termo de Fomento" entre o Município de Planalto, Estado do Paraná com a Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Píanalto/PR para repasse dos recursos oriundos do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação (Fundeb).

II - Manifestação

Cumpre ressaltar que este parecer cinge-se à análise da minuta de
termo de parceria (termo de fomento), relativa ao caso citado no relatório, visando servir como
ferramenta de garantia dos princípios da legalidade e da supremacia do interesse público.

Para além das questões específicas relativas ao termo de fomento a
ser formalizado, tem-se que o consulente, ao encaminhar o processo administrativo em tela,
procurou enquadrar o caso em mesa na hipótese de inexígibilidade de chamamento público
prevista no art. 31, da Lei n° 13.019/2014, conforme opinado em parecer anterior.

Sem se olvidar que é responsabilidade do gestor público verificar se
o caso concreto se enquadra em alguma das hipóteses que autorizam a dispensa ou a
inexigibilidade, incluindo a mencionada nos autos, verifico que certame respeitou o contido na Lei
13.019/2014 e a minuta de termo de fomento encontra-se em consonância com os princípios
administrativos aplicáveis à espécie.

A parceria firmada entre organizações da sociedade civil e a
administração pública, sob a égide da Lei Federal n" 13.019 de 2014, pode ocorrer por meio de três
instrumentos: termo de colaboração, termo de fomento e acordo de cooperação, os quais estão
previstos no art. 1° do diploma legal e têm seus conceitos expressamente indicados nos incisos VII
VllleVIll-Adoart. 2°.

ciaG
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O Termo de Fomento será adotado para a consecução de
finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que
envolvam a transferência de recursos financeiros (Lei Federal n° 13.019/2014, art. 2°, inciso VIII). Ou

seja, visa apoiar e reconhecer iniciativas das próprias organizações, buscando atrair para as
políticas públicas tecnologias sociais inovadoras e fomentar projetos e eventos nas mais diversas
áreas e ampliar o alcance das ações desenvolvidas por parte das organizações (art. 2°, §r, Decreto
Federal n° 8.726/2016).

Dessa forma, a minuta Juntada encontra-se dentro do padrão
Jurídico-formal exigido, devendo ser rubricado pelo gestor e secretaria competente a fim de que
faça parte validamente integrante dos autos.

Orienta-se, ainda, que sejam respeitadas todas as demais exigências
previstas nas legislações mencionadas, para a celebração da parceria, em especial ao
acompanhamento e fiscalização pela comissão e o gestor da parceria, que farão o
acompanhamento, o monitoramento e a fiscalização das atividades desenvolvidas pela entidade,
que deverá realizar a prestação de contas ao fim do evento.^ ^

Sendo o que hayia^ser apreciado opinamos pelo prosseguimento
deste processo administrativo.

Planalto//PR, 31 decaio de 2®22.

Procum^DHtJTÍdic
OAI

firojos Dr?y
^ID^elõ 3246/2010
'R 40.209 \ \

C137
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PARECER DE CONTROLE INTERNO

REFERENTE: ANALISE DOS PROCEDIMENTO PARA REPASSE FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE. INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO.
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. ATENDIMENTO A LEI FEDERAL
13.019/2014, LEI FEDERAL 13.204/2015, DECRETO MUNICIPAL 4448/2016 E DECRETO
MUNICIPAL 4449/2016. FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO

INTERESSADO: GABINETE DO PREFEITO E GESTOR MUNICIPAL DE CONVÊNIO - GMC

O CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado

do Paraná, por seu Controlador Interno, OLDECIR CAMPOS, brasileiro, funcionário público
municipal, residente e domiciliado na Cidade de Planalto, Estado do Paraná, portador da
Cédula de Identidade de nS 6.045.397-7/SSP-PR e inscrito no CPF sob n^ 990.135.769-15,
com o presente, passa a expor a analise dos procedimentos adotados, visando o Repasse

Financeiro à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, inscrita no CNPJ sob n®

80.884.315/0001-88, visando à execução do Projeto "Educação Especial através dos repasses
do FUNDEB", tendo como valor a importância de R$ 277.615,80 {duzentos e setenta e sete
mil, seiscentos e quinze reais e oitenta centavos), conforme Plano de Trabalho/Plano de
Aplicação.

O Sistema de Controle Interno para emissão do seu parecer

técnico usou com base a Lei Federal n^ 13.019/2014 e Lei Federal nS 13.204/2015 que
estabelecem o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações
da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades
interesse público e recíproco. Decreto Municipal n^ 4448/16 que dispõe sobre a vigê
regulamentação da Lei Federal n^ 13.019/2014 e Decreto Municipal ne 4449/2016\qu
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institui o manual da parcerias voluntárias no Município de Planalto.

1. Primeiramente, que para a celebração e a formalização do

Termo de Fomento pela administração pública, devem ser observados os princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, isonomia, publicidade, probidade administrativa,

vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, economicidade,

competitividade e eficiência, conforme determina o artigo 37 da Constituição Federal e o

artigo 2^ inciso XII da Lei 13.019/14.

2. No caso concreto, o chamamento público não foi realizado,

haja vista que Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE é a única na área de

atuação no Município de Planalto/PR., não havendo outras no mesmo segmento, conforme

mencionado no Termo de Inexigibilidade, enquadrando-se na hipótese de

inexigibilidade/dispensa do Chamamento Público, previsto na Lei Federal 13.019/2014.

3. Os requisitos para a celebração do Termo de Fomento com a

organização da Sociedade Civil estão previstas nos arts. 33 e 35 a Lei 13.019/2014, e no

elencado do item 01 do Decreto Municipal n^ 4449/2016.

4. O Plano de Trabalho foi devidamente apresentado em

conformidade com os requisitos fundamentais dispostos na Lei.

5. Outrossim, foi especificado os objetivos, seu publico alvo, a

descrição da realidade locai, e o impacto social esperado, ofertando atendimento

educacional a 106 (cento e seis) alunos com deficiência intelectual e múltiplas deficiências,

nas etapas de educação infantil (O a 5 anos), ensino fundamental - anos iniciais (6 as 15

anos) e educação de jovens e adultos - fase II (acima de 16 anos), através de seu corpo

docente composto por profissionais graduados com formação especifica ou espsipialização

em educação especial.

£i33
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6. Verifica-se que dentre os documentos apresentados, há

cronograma de execução e descrição das ações, o plano de aplicação dos recursos

financeiros, cronograma de desembolso, cumprindo com os requisitos exigidos na Lei

Federal n® 13.019/2014 e no Decreto Municipal n^ 4449/2016.

7. Por fim, o estatuto, ata de eleição, relação dos dirigentes, as

declarações e certidões negativas apresentadas pela Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais — APAE para fins de habilitação e participação estão de acordo com a legislação

de regência (Leis Federais e Decretos Municipais).

8. Oportuno ainda se faz dizer que após a formalização do

Termo de Fomento o Município de Planalto e a Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais - APAE deverão seguir as determinações constante Lei n9 13.019/2014 e Lei ns

13.204/2015, especificamente quanto:

CAPÍTULO Ml - DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO

Seção I - Disposições Preliminares

Seção II - (.)

Seção III - Das Despesas

Seção IV - Da Liberação dos Recursos

Seção V - Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos

Seção VI - Das Alterações

Seção VII - Do Monitoramento e Avaliação

Seção VIII - Das Obrigações do Gestor

Seção VIII - Das Obrigações do Gestor

Seção VIII — Das Obrigações do Gestor

Seção VIII - Das Obrigações do Gestor

CAPÍTULO IV - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS



i  ' '

".liSAÍr?-

MUNICIPIO DE PLANALTO
CNPJN" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.cont.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Seção I - Normas Gerais

Seção II - Dos Prazos

CAPÍTULO V - DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES

Seção I - Das Sanções Administrativas à Entidade

Seção II - Da Responsabilidade pela Execução e pela Emissão de Pareceres Técnicos

Seção III - Dos Atos de Improbidade Administrativa

9. Portanto, o respectivo processo respeitou o contido da Lei

Federal n9 13.019/2014, Lei Federal nS 13.204/2015, Decreto Municipal n® 4448/2016 e

Decreto Municipal n^ 4449/2016, seja na sua fase interna, quanto na fase externa, de forma

que não vislumbra a essa Controladoria Interna nenhum óbice quanto a formalização do

termo de fomento.

10. Ante o exposto, em face dos fundamentos apresentados,

opina-se pela APROVAÇÃO dos procedimentos adotados no curso do processo que visa o

repasse de recursos financeiros à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE,

podendo assim ser celebrado e formalizado o Termo de Fomento.

É o relatório e parecer

Planalto-Pr., 30 de maio de 2022

ILDECIR CAMPOS

Controle Interno

CUl
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TERMO DE FOMENTO N° 001/2022

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ n° 76.460.526/0001-16, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito,
LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, portador do RG n° 3.895.670-1 - SSP/PR,
inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20, com sede à Praça São Francisco de Assis,
r\° 1583, Centro, Planalto/PR, doravante denominado CONCEDENTE e a
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO -
APAE, inscrita no CNPJ n° 80.884.315/001-88, com sede na Rua Balduíno
Menegazzi, 275 - Centro - Planalto - PR, representada neste ato por sua Presidente
a Sra. Joanita Cristina BantIe Biedacha, portador do Rg. n° 5.923.453-6 SSP-PR e
CPF n° 009.011.449-32, denominada de TOMADORA.

Resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, dispensando-se a realização de
Chamamento Público, consoante previsão contida na Lei n® 13.019/2014 - "Art. 30. A
administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público. VI - no
caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e
assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil
previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política" e "Art. 31. Será
considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de
competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular
do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma
entidade específica...". Além disso, em conformidade com os demais dispositivos da
referida legislação, e. Decreto Municipal n° 4448/2016, 4449/2016, e Lei Municipal
2671 de 30 de maio de 2022, conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Constituí objeto do presente Termo de
Fomento, o auxílio financeiro visando o desenvolvimento de ações de educação,
formação geral, moral e social aos jovens da zona rural do município de Planalto.

CLÁUSULA SEGUNDA — RECURSOS - Os recursos orçamentários e financeiros
necessários ao cumprimento do TERMO DE FOMENTO são os estabelecidos na Lei
Orçamentária Anual Lei 2627 de 21/12/2021, Publicada; 22/12/2019. O repasse do
Município de Planalto será de R$ 277.615,80 (duzentos e setenta e sete mil,
seiscentos e quinze reais e oitenta centavos) a conta da subsequente dotação
orçamentária, totalizando a importância total de R$ 277.615,80 (duzentos e setenta
e sete mil, seiscentos e quinze reais e oitenta centavos).

07- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
121- DEPARTAMENTO DE ENSINO

Função: 12- EDUCAÇÃO
Sub-Função:361 ENSINO FUNDAMENTAL
Programa: 1201 - EDUCAÇÃO PARA TODOS.

(lli2
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Projeto/Atividade: 12.361.1201.1.2037 Manutenção do Ensino Fundamental -
FUNDEB

3.3.50.43.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS.

Parágrafo Único - Os valores repassados pelo CONCEDENTE, consoante disposto
na Cláusula Segunda, uma vez recebida pela TOMADORA, deverão ser depositados
e movimentados em aplicação exclusiva para a gestão dos recursos provenientes
deste Termo de Fomento, em instituição financeira oficial.
CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE REPASSE - O CONCEDENTE liberará a
TOMADORA, a importância de que trata a Cláusula anterior, de acordo com o Plano
de Trabalho, em 12 (doze) parcelas de R$ 23.134,65 (vinte e três mil, cento e trinta e
quatro reais e sessenta e cinco centavos), totalizando o importe do CONCEDENTE
de R$ 277.615,80 (duzentos e setenta e sete mil, seiscentos e quinze reais e oitenta
centavos).

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE - Compete ao
CONCEDENTE, em cumprimento dos objetivos aludidos na Cláusula Primeira:

1. Efetuar o repasse dos recursos financeiros para crédito em conta bancária,
consoante disposto na Cláusula Terceira.

2. Transferir os recursos a TOMADORA, sendo 12 (doze) parcelas de R$
23.134,65 (vinte e três mil, cento e trinta e quatro reais e sessenta e cinco
centavos), totalizando o importe de R$ 277.615,80 (duzentos e setenta e sete
mil, seiscentos e quinze reais e oitenta centavos) conforme cronograma do
Plano de Trabalho.

3. Fiscalizar, supervisionar e monitorar a execução do objeto deste Termo de
Fomento, realizando vistorias, inspeções ou qualquer outro ato, inclusive sem
aviso prévio, com vistas ao fiel cumprimento do ajuste.

4. Dar publicidade ao presente Termo de Fomento através da publicação em
jornal Oficial de publicação municipal.

5. Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras
à TOMADORA quando houver descumprimento das exigências contidas no
presente Termo, tais como:
a) Atrasos e irregularidades na prestação de contas.
b) Aplicação indevida dos recursos financeiros, transferidos pelo

CONCEDENTE, não prevista no Plano de Trabalho.
c) Não cumprimento do Plano de Trabalho.
d) Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.

6. Para fins de interpretação do item 5 entende-se por:
a) Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja

paga enquanto determinada situação não for regularizada, ficando, todavia
acumulada para pagamento posterior.

b) Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja
paga enquanto determinada situação não for regularizada, perdendo a

j  / o
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TOMADORA, o direito à percepção da transferência financeira relativa ao
período de suspensão,

c) Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não
seja repassada a partir da constatação de determinada situação irregular.

7. Fornecer à TOMADORA as normas e instruções para a prestação de contas
dos recursos do Termo de Fomento.

8. Prorrogar a vigência do Termo, quando houver atraso na liberação dos
recursos, limitada à prorrogação ao exato período de atraso verificado,
formalizando-se as necessárias adaptações ao Plano de Trabalho, mediante
termo aditivo.

9. Aprovar, em caráter excepcional, alteração da programação de execução
deste Termo, mediante proposta da TOMADORA. e por termo aditivo,
devidamente fundamentado em razões concentradas que justifiquem essa
necessidade.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA TOMADORA - Compete a TOMADORA,
em cumprimento aos objetivos aludidos na Cláusula Primeira:

1. Oferecer aos alunos efetivos do quadro, inclusos no presente termo, todos e
quaisquer serviços prestados pela TOMADORA, inclusive com exclusão de
ônus para os respectivos alunos.

2. Apresentar para ao CONCEDENTE para fins de controle e acompanhamento,
a relação dos alunos beneficiados, com a seguinte deschminação; nome do
aluno; data de nascimento, idade, localidade e cidade, devidamente assinada
pelo presidente e /ou responsável pela entidade.

3. Abrir conta corrente específica na instituição financeira determinada pelo
CONCEDENTE, para receber os recursos necessários.

4. Antes do recebimento do repasse do valor da transferência voluntária,
apresentar ao CONCEDENTE as certidões negativas das esferas federal,
estadual e municipal.

5. Adquirir os objetos/serviços somente após a assinatura do Termo de
Fomento, não sendo permitido o pagamento retroativo àquela data.

6. Executar as despesas dos recursos municipais transferidos, conforme
legislação específica para formalização e execução do Termo de Fomento.

6.1 - O atendimento ao princípio da economicidade deverá ser comprovado
mediante prévia pesquisa de preços junto a, no mínimo, 3 (três) fornecedores
do ramo do bem ou do serviço a ser adquirido, sob pena de responsabilidade,
pelos atos de gestão antieconômica.

6.2- Os orçamentos deverão estar datados e discriminados de maneira que
permitam comprovar que foi assegurada a isonomia aos interessados para
fornecer o bem ou o serviço cotado.

7. Manter os recursos deste Termo em conta bancária específica, somente
podendo utilizá-los para pagamento de despesas constantes no Plano de
Trabalho ou em aplicação no mercado financeiro.
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8. Assegurar a plena execução do objeto deste Termo de Fomento, em
conformidade com o Plano de Trabalho aprovado e com as normas e
procedimentos aplicáveis ao mesmo, inclusive aos procedimentos licitatórios.

9. Restituir ao CONCEDENTE o valor transferido, atualizado monetariamente

desde a data do recebimento, acrescido de juros na forma da legislação,
aplicáveis aos débitos para a Fazenda Estadual:
a) quando não for executado o objeto deste instrumento;
b) quando não for apresentada a Prestação de Contas no prazo

estabelecido;

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da
estabelecida;

10. Restituir à CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a
contar da conclusão do objeto, denúncia, rescisão, ou extinção deste Termo
de Fomento, os saldos financeiros remanescentes, devidamente atualizados,
sob pena de imediata instauração de Tomada de Contas Especial.

11. Manter atualizada a escrituração contábil relativa á execução deste Termo de
Fomento, para fins de fiscalização, acompanhamento e de avaliação dos
recursos obtidos.

12.É de responsabilidade exclusiva da TOMADORA o gerenciamento
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal.

13. Notificar ao CONCEDENTE, imediatamente após a ocorrência ou surgimento
de qualquer fato superveniente, modificativo ou extintivo do presente Termo
de Fomento qual tenha ou não dado causa.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS - A prestação de contas da
transferência se dará mediante as informações constantes do Sistema Integrado de
Transferência - SIT, nos Termos da Resolução n° 28/2011, alterada pela Resolução
n.° 46/2014 e Instrução Normativa n.° 61/2011 do TCE/PR.
Parágrafo Primeiro - A partir da formalização do Termo de Fomento deverá haver
envio de informações ao Tribunal pela TOMADORA e pelo CONCEDENTE, por
intermédio do SIT, conforme legislação vigente.
Parágrafo Segundo - O prazo final para o envio das informações no SIT será de 30
(trinta) dias para a TOMADORA e de 60 (sessenta) dias para o CONCEDENTE,
contados do encerramento do bimestre a que se referem.
Parágrafo Terceiro - No caso de o encerramento do prazo mencionado no
Parágrafo Segundo recair em feriado ou final de semana, o mesmo ficará
automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.
Parágrafo Quarto - Sem prejuízo dos prazos finais para os fechamentos bimestrais,
as demais informações poderão ser lançadas no Sistema integrado de Transferência
- SIT, a qualquer momento após a ocorrência do fato a ser informado.
Parágrafo Quinto - O prazo final para a prestação de contas de transferência será o
mesmo para o encerramento do bimestre em que houver a extinção do ato.
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conforme definido no art. 15, § 4° da Resolução n.° 28/2011, alterada pela
Resolução n.° 46/2014 e Instrução Normativa n.° 61/2011 do TCE/PR.
Parágrafo Sexto - Ao CONCEDENTE, ao final da transferência, encaminhará a

Prestação de Contas ao Tribunal de Contas.
Parágrafo Sétimo - No caso de execução da parceria em desacordo com o Plano
de Trabalho e com as normas legais, deverá ser instaurada Tomada de Contas
Especial, podendo ser aplicadas as seguintes sanções previstas no art. 73 da Lei
Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014:

a) advertência:
b) suspensão temporária da participação em chamamento público e

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da
esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não
superior a dois anos;

c) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de
governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade que será concedida sempre que a organização da sociedade civil
ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido
o prazo da sanção aplicada com base na alínea b.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS SALDOS DO TERMO - Os saldos existentes na conta
corrente específica deverão ser aplicados em cadernetas de poupança, quando a
previsão de seu uso for igual ou superior a um mês.
Parágrafo Primeiro - Os rendimentos apurados em aplicações em caderneta de
poupança serão obrigatoriamente aplicados no objeto da parceria estando sujeito ás
mesmas condições de prestação de contas exigido para os recursos transferidos.
Parágrafo Segundo - Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na
conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviço.
CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E
FISCALIZAÇÃO - Fica designada pelo CONCEDENTE, como gestora do Termo de
Fomento, a servidora CARLA FÁTIMA MOMBACH STURM.
Parágrafo Primeiro - O gestor do Termo de Fomento será responsável pelo
acompanhamento e execução do respectivo objeto, tendo por obrigação:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de
fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como
as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas
detectados;

III - Emitir parecer conclusivo de análise da prestação de
contas mensal e final, com base no relatório técnico de monitoramento e
avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal n.o 13.019/2014;
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IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos
necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

Parágrafo Segundo - A execução, também, será acompanhada por Comissão
de Monitoramento e Avaliação composta pelos seguintes membros: MARLI
SALETE DICKEL DE LIMA, ALINE ESFOGLIA e VÂNIA SCHNEIDER DOJNOSKI.
CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES - É vedada a inclusão, tolerância ou
admissão, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente de cláusulas
ou condições que prevejam ou permitam a utilização dos recursos repassados por
força deste Termo, em finalidade alheia ao objeto e da forma estabelecida no Plano
de Trabalho, ainda que em caráter de emergência.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA OU RESCISÃO - O presente Termo poderá
ser denunciado a qualquer tempo, por acordo entre os partícipes, ou rescindido
unilateralmente, mediante comunicação por escrito, com antecedência de 60
(sessenta) dias, ou por superveniência de legislação que o torne inexequível,
respondendo os partícipes pelas obrigações até aquele momento.
Parágrafo Único - Cabe ao CONGEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade
pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar a
descontinuidade do atendimento do objeto pactuado.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DOS PARTICÍPES -
O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos participes, de
acordo com as Cláusulas nele contidas e a legislação pertinente, respondendo cada
um pelas conseqüências da sua inexecução total ou parcial a que tiver dado causa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — PRAZO DE VIGÊNCIA - O prazo de vigência
será de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do Termo de Fomento; em
conformidade com Lei especifica.
Parágrafo Primeiro - A alteração das Cláusulas do Termo ou do Plano de Trabalho,
não pode alterar o seu objeto, ainda que parcialmente, e também não poderá
modificar a finalidade definida no correspondente Plano de Trabalho, ficando
limitado à alteração de valores ou de metas, mediante Termo Aditivo ou por
Apostilamento ao Plano de Trabalho original.
Parágrafo Segundo - O CONGEDENTE poderá fazer prorrogação de ofício da
vigência do Termo de Fomento quando esta der causa a atraso na liberação de
recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.
Parágrafo Terceiro - As ações e realizações, e as despesas estabelecidas nos
cronogramas de execução e financeiro, não poderão ser realizadas fora da vigência
estabelecida neste termo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DISPOSIÇÕES GERAIS - As comunicações
entre os participes, inclusive reclamações, notificações e petições serão feitas por
escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO - As partes ficam obrigadas a
responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de
Capanema-Pr., para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios. E, por estarem de pleno
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acordo, firmam o presente instrumento em duas vias de Igual forma e teor, perante
as testemunhas abaixo qualificadas a tudo viram e presenciaram.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento,
em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que
produzam os devidos efeitos legais.

Planalto-PR, 01 de maio de 2022.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planalto

JOANITA CRISTINA BANTLE BIEDACHA

Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de PLANALTO - APAE,

foJxAr. /vi_
(JARLA FATIMA MOMBACH

Gestor Administrativo Titular do Termo de Fomento

Testemunhas:
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

o Município de Planalto, - CNPJ 76.460.526/0001-16 no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com o caput do Artigo 29 da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014, firma termo
de fomento, sem chamamento público, por se tratar de recursos de emenda parlamentar,
conforme especificações a seguir:
OBJETO: execução do Projeto "Educação Especial através dos repasses do Recursos do
FUNDEB", o qual será realizado pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
PLANALTO-APAE.

ENTIDADE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto - APAE
CNPJ N°. 80.884.315/0001-88

ENDEREÇO: Rua Balduino Menegazzi, n° 275 - Centro - Planalto/Pr.
VALOR TOTAL: R$ 277.615,80 (duzentos e setenta e sete mil, seiscentos e quinze
reais e oitenta centavos).
FORMA DE REPASSE: O repasse será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais de acordo
com o programa de desembolso conforme disposto no Plano de Aplicação.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado conforme determinado no Termo de Fomento.
A documentação apresentada, bem como os pareceres e as justificativas, estão disponíveis
para consulta no Processo Administrativo 001/2022.
PLANALTO, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.
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EXTRATO TERMO DE FOMENTO

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

O Município de Planalto, - CNPJ 76.460.526/0001-16 no uso
de suas atribuições legais e em conformidade com o caput do
Artigo 29 da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014, firma termo de
fomento, sem chamamento público, por se tratar de recursos de
emenda parlamentar, conforme especificações a seguir:
OBJETO: execução do Projeto "Educação Especial através
dos repasses do Recursos do FUNDEB", o qual será realizado
pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
PLANALTO-APAE.

ENTIDADE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Planalto - APAE

CNPJ N". 80.884.315/0001 -88

ENDEREÇO: Rua Balduino Menegazzi, n° 275 - Centro -
Planalto/Pr.

VALOR TOTAL: R$ 277.615,80 (duzentos e setenta e sete
mil, seiscentos e quinze reais e oitenta centavos).
FORMA DE REPASSE: O repasse será efetuado em 12
(doze) parcelas mensais de acordo com o programa de
desembolso conforme disjiosto no Plano de Aplicação.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será de 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado conforme determinado
no Termo de Fomento.

A documentação apresentada, bem como os pareceres e as
justificativas, estão disponíveis para consulta no Processo
Administrativo 001/2022.

PLANALTO, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE JUNHO
DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.
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